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RESUMO 
 

Nos ˙ltimos anos entre 2018 e 2024, marcados por avanÁos legais e tecnolÛgicas, a 

sociedade tem vivenciado uma Era revolucion·ria marcada por grandes mudanÁas. 

As organizaÁıes p˙blicas e privadas passaram a ser monitoradas em sua gest„o 

informacional, a exemplo, coleta, processamento, armazenamento e descarte de 

dados pessoais. Destarte, observou-se ao longo da pesquisa, que essas organizaÁıes 

tiveram dificuldades na inserÁ„o e aceitaÁ„o das novas exigÍncias feitas pelo 

legislador brasileiro. Nesse contexto, entende-se que uma mudanÁa no ambiente 

externo influencia o contexto organizacional e acaba impactando toda estrutura, 

tÈcnica e social em seus diversos setores, de modo que, elas precisam receber uma 

sÈrie de modificaÁıes que acabe por causar menor impacto negativo possÌvel. Diante 

disso, viu-se a necessidade do uso da Gest„o da InformaÁ„o, pois, quando bem 

gerenciada, possibilita diversos benefÌcios para a organizaÁ„o e para a proteÁ„o dos 

dados e das informaÁıes de pessoas, entidades e instituiÁıes das mais diversas 

naturezas. Neste sentido, foi promulgada em 14 de agosto de 2028 a Lei Geral de 

ProteÁ„o de Dados no Brasil. Visto que, a Lei Geral de ProteÁ„o de Dados deve ser 

amplamente discutida e aplicada, esta dissertaÁ„o estabeleceu como problema de 

pesquisa a seguinte indagaÁ„o: Quais as normativas orientadoras disponibilizadas no 

site da Universidade Federal de Alagoas sobre a proteÁ„o de dados pessoais? Na 

busca por respostas ao problema postulado, foi definido como objetivo geral estudar 

a presenÁa de normativas orientadoras sobre a Lei Geral de ProteÁ„o de Dados no 

‚mbito da Universidade Federal de Alagoas. Partiu-se do pressuposto que a 

informaÁ„o confi·vel e precisa È fundamental para o progresso e o sucesso em muitos 

setores, impulsionando o desenvolvimento econÙmico, social e cultural de uma 

sociedade.  A metodologia adotada utilizou abordagem qualitativa e definiu a pesquisa 

documental como norteadora para o processo de coleta de dados. Tal coleta foi 

realizada no site institucional da Universidade Federal de Alagoas e utilizou como 

descritores os seguintes termos “LGPD”, “Lei Geral de Proteção de Dados”, 

“Governança Digital”, “Política de Proteção de Dados”. A busca retornou um total de 

62 resultados. A partir dos critÈrios de inclus„o e exclus„o adotados foi possÌvel 

realizar o estudo avaliativo de 34 documentos que foram alocadas nas seguintes 

categorias: Atas de Reuni„o, ComitÍ de GovernanÁa Digital e SeguranÁa da 
InformaÁ„o (CGDSI), N˙cleo de Tecnologia da InformaÁ„o – NTI, Decretos, Lei Geral 



 
 

de ProteÁ„o de Dados (LGPD), Nota TÈcnica, Plano diretor, Portarias, ResoluÁıes, 

RelatÛrios de Auditorias, RelatÛrio Anual e eventos sobre LGPD e 5 eventos 

encontrados relacionados a LGPD. A partir disso, os resultados mostram que a 
Universidade Federal de Alagoas vem aderindo aos moldes desta Lei, e 

desenvolvendo estratÈgias para inserÁ„o e controle na proteÁ„o de dados pessoais. 

A instituiÁ„o, estabeleceu as diretrizes de privacidade e proteÁ„o de dados em 

conformidade com a legislaÁ„o e indicou a Ouvidoria Geral como o encarregado de 

dados, instituiu a GovernanÁa de Tecnologia da InformaÁ„o, ComitÍ de GovernanÁa 

Digital e SeguranÁa da InformaÁ„o (CGDSI) e N˙cleo de Tecnologia da InformaÁ„o 

(NTI), Ûrg„o que fornece o suporte na ·rea de tecnologia da informaÁ„o.  

  
Palavras-chave: Gest„o da InformaÁ„o; Lei Geral de ProteÁ„o de Dados; PolÌtica de 
ProteÁ„o de dados; GovernanÁa Digital; Normativas Orientadoras. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ABSTRACT  
 

In recent years between 2018 and 2024, marked by legal and technological advances, 
society has experienced a revolutionary era marked by major changes. Public and 
private organizations began to be monitored in their information management, such as 
the collection, processing, storage and disposal of personal data. Thus, it was 
observed throughout the research that these organizations had difficulties in inserting 
and accepting the new requirements made by the Brazilian legislator. In this context, it 
is understood that a change in the external environment influences the organizational 
context and ends up impacting the entire structure, technical and social in its various 
sectors, so that they need to undergo a series of modifications that end up causing the 
least possible negative impact. In view of this, the need for the use of Information 
Management was seen, because, when well managed, it provides several benefits for 
the organization and for the protection of data and information of people, entities and 
institutions of the most diverse natures. In this sense, the General Data Protection Law 
was enacted in Brazil on August 14, 2028. Since the General Data Protection Law 
must be widely discussed and applied, this dissertation established the following 
research problem as a research problem: What are the guiding regulations available 
on the website of the Federal University of Alagoas regarding the protection of personal 
data? In the search for answers to the postulated problem, the general objective was 
to study the presence of guiding regulations on the General Data Protection Law within 
the scope of the Federal University of Alagoas. It was assumed that reliable and 
accurate information is essential for progress and success in many sectors, driving the 
economic, social, and cultural development of a society. The methodology adopted 
used a qualitative approach and defined documentary research as a guide for the data 
collection process. Such collection was carried out on the institutional website of the 
Federal University of Alagoas and used the following terms as descriptors: “LGPD”, 
“General Data Protection Law”, “Digital Governance”, “Data Protection Policy”. The 
search returned a total of 62 results. Based on the inclusion and exclusion criteria 
adopted, it was possible to conduct an evaluative study of 34 documents that were 
allocated in the following categories: Meeting Minutes, Digital Governance and 
Information Security Committee (CGDSI), Information Technology Center - NTI, 
Decrees, General Data Protection Law (LGPD), Technical Note, Master Plan, 
Ordinances, Resolutions, Audit Reports, Annual Report and events on LGPD and 5 
events found related to LGPD. From this, the results show that the Federal University 
of Alagoas has been adhering to the molds of this Law, and developing strategies for 
insertion and control in the protection of personal data. The institution established 
privacy and data protection guidelines in accordance with the legislation and appointed 
the General Ombudsman as the data manager, instituted the Information Technology 
Governance, Digital Governance and Information Security Committee (CGDSI) and 
Information Technology Center (NTI), a body that provides support in the area of 
information technology. 
 
Keywords: Information Management; General Data Protection Law; Data Protection 
Policy; Digital Governance; Guiding Regulations. 
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1 INTRODU«O 
 

Na Sociedade da InformaÁ„o, regida por tecnologias que permitem maior 

celeridade no processo de informar e ser informado, a informaÁ„o passou a ser um 

elemento fundamental para as relaÁıes sociais. Desde o inÌcio dos anos 1990, com o 

processo de globalizaÁ„o, a sociedade vivencia constantemente por intensas 

transformaÁıes em seus diversos aspectos tecnolÛgicos, polÌticos, econÙmicos e 

culturais. Nas organizaÁıes, as informaÁıes tambÈm s„o essenciais para a sua 

sobrevivÍncia e crescimento no mercado competitivo, pois, a partir delas, È possÌvel 

desenvolver estratÈgias para tomadas de decisıes. Dessa forma, as informaÁıes 

est„o cada vez mais presentes no dia-a-dia das organizaÁıes e fazem parte das 

decisıes estratÈgicas.  

Diante disso, È notÛrio que os mecanismos de analisar, processar e extrair o 

conhecimento das informaÁıes organizacionais È fundamental para a tomada de 

decis„o correta e que tem passado por severas mudanÁas em consequÍncia do 

avanÁo cientifico e da facilidade ao acesso ‡ internet. Nesse sentido a proteÁ„o dos 

direitos fundamentais de privacidade e autodeterminaÁ„o das pessoas È um dos 

objetivos da Lei Geral de ProteÁ„o de dados que impıe novas regras para coleta, 

armazenamento, processamento e compartilhamento de informaÁıes que possam 

identificar um indivÌduo. 

Nesse contexto, a informaÁ„o faz parte de todas as relaÁıes humanas, seja no 

processo de se comunicar e conhecer a sua prÛpria realidade, seja nos objetos que 

dela fazem parte. Nesse sentido, considerando a import‚ncia da informaÁ„o, muitas 

disciplinas tÍm envidado esforÁos para compreender os fluxos e relaÁıes 

informacionais em diversos contextos e, dentre elas, se encontra a CiÍncia da 

InformaÁ„o (CI).  

Destarte, muitos estudiosos da ·rea da CiÍncia da InformaÁ„o, tem se 

debruÁado para compreender e contribuir com os avanÁos e desenvolvimento de 

maneira que possam garantir maior qualidade e confiabilidade “na representaÁ„o, no   

armazenamento e na posterior disseminaÁ„o da informaÁ„o, de forma a estudar os 

conceitos, os procedimentos e os mÈtodos de descriÁ„o que garantam sua adequada 

recuperação” (Cerrao; Castro, 2020, p. 1). 

De acordo com Ara˙jo (2018), a CI surgiu na dÈcada de 1960, em um momento 

em que o mundo passava por transformaÁıes e conflitos polÌticos, sociais e 
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econÙmicos em paÌses como Estados Unidos, Inglaterra e Uni„o SoviÈtica, ou seja, 

foi na convergÍncia de muitos acontecimentos referente ‡ operacionalizaÁ„o e 

tratamento da informaÁ„o pÛs guerra Mundial. Durante esse perÌodo, ocorreu um 

grande avanÁo cientifico e tecnolÛgico, gerando maior cuidado e atenÁ„o em relaÁ„o 

a registro e transmiss„o de informaÁ„o (Pinheiro, 2002).  

Oliveira (2008), preconiza que a CI surgiu da uni„o de duas disciplinas: a 

DocumentaÁ„o e a RecuperaÁ„o da InformaÁ„o. Importa salientar que, a primeira 

re˙ne tÈcnicas fundamentais no que tange a representaÁ„o do conte˙do de 

documentos, enquanto a segunda, de acordo com (Mooers, 1951, p. 25), “engloba os 

aspectos intelectuais da descriÁ„o de informaÁıes e suas especificidades para a 

busca, alÈm de quaisquer sistemas, tÈcnicas ou m·quinas empregados para o 

desempenho da operação”. 

Capurro e Hjorland (2007, p. 186), definem a CI: 

Se ocupa com a geraÁ„o, coleta, organizaÁ„o, interpretaÁ„o, 
armazenamento, recuperaÁ„o, disseminaÁ„o, transformaÁ„o e uso da 
informaÁ„o, com Ínfase particular, na aplicaÁ„o de tecnologias modernas 
nestas ·reas.  Como uma disciplina, procura criar e estruturar um corpo de 
conhecimentos cientÌfico, tecnolÛgico e de sistemas, relacionado ‡ 
transferÍncia de informaÁ„o (Capurro e Hjorland, 2007, p.186). 

 
Dentre seus objetivos, a CI trata de estudar o fenômeno da “explosão 

informacional” oriundo do avanço técnico-cientÌfico, expans„o das redes de 

comunicaÁ„o por meio da internet, popularizaÁ„o dos computadores pessoais e dos 

celulares nos SÈculos XX e XXI.  

Ponju·n (2004) e Tarapanoff (2006) compreendem que existem diferentes tipos 

de informaÁıes dentro de uma organizaÁ„o, as quais s„o obtidas por diversas fontes 

(internas e externas), tais como legislaÁıes, dados estatÌsticos, de clientes e 

provenientes das relaÁıes com seus stakeholders , sendo estes ativos importantes 

para o crescimento e desenvolvimento organizacional.  

Nessa perspectiva, Choo (2006, p. 27-29) observou que as organizaÁıes usam 

a informaÁ„o de modo estratÈgico para dar sentido ‡s mudanÁas dentro do ambiente 

externo, gerando novos conhecimentos por meio do aprendizado para a tomada de 

decisıes nos nÌveis t·tico, operacional e estratÈgico. 

 
______________________ 
¹ stakeholders significa partes interessadas. DisponÌvel em: 
https://dictionary.cambridge.org/pt/translate/. Acesso em: 23 de jan. de 2025. 



19 
 

 Destarte, tendo em vista a explos„o de informaÁıes nas organizaÁıes como 
um reflexo da globalizaÁ„o, considera-se importante a realizaÁ„o da gest„o desses 

ativos valiosos, o que, no campo da CiÍncia da InformaÁ„o, denomina-se Gest„o da 

InformaÁ„o (GI). Diante disso, a GI È um processo respons·vel por atender as 

necessidades e demandas dos sujeitos dentro das organizaÁıes no intuito de 

dinamizar as informações de forma contínua. Segundo Valentim (2004, p. 01), “a GI 

busca apoiar o desenvolvimento das atividades e tarefas cotidianas e o processo 

decisório nesses ambientes”.  

TambÈm, Souza, Dias e Nassif (2011) entendem que a GI est· relacionada a 

uma teia de processos e subprocessos (pessoais, sociais, tecnolÛgicos, etc.) no 

‚mbito organizacional que permitem a construÁ„o, disseminaÁ„o, uso da informaÁ„o 

para o alcance dos objetivos, e que h· uma vinculaÁ„o entre a informaÁ„o e a gest„o 

da informaÁ„o que envolve os estudos, pr·ticas gerenciais e o comprometimento das 

pessoas que compıem a organizaÁ„o e a finalidade dela nas atividades 

organizacionais.  

O volume e o tipo dessas informaÁıes passaram a ter um destaque singular na 

concepÁ„o dos Ûrg„os p˙blicos e privados pois, com ou sem o consentimento do 

usu·rio da internet, titular dos dados, acabam por fazer uso das informaÁıes fora das 

finalidades reais, inclusive acabam por compartilhar com terceiros. Destarte, entende-

se que compreender o que seria informaÁ„o e seu papel fundamental no cotidiano È 

imprescindÌvel, bem como, sua gest„o e processamento dentro de organizaÁıes.  

 Nessa perspectiva, Pillania (2006, p. 120) destaca que “a gestão do 

conhecimento È um processo sistem·tico, organizado, explÌcito e deliberado que 

direciona a criaÁ„o, disseminaÁ„o, aplicaÁ„o, renovaÁ„o e atualizaÁ„o do 

conhecimento para atingir objetivos organizacionais”. Logo, a gest„o do conhecimento 

È a gest„o de pr·ticas e processos orientados ‡ construÁ„o e aplicaÁ„o de 

conhecimento no ‚mbito das organizaÁıes (Paiva; Arag„o; Pereira, 2005).  

Diante disso, o uso adequado da gest„o da informaÁ„o servir· como suporte ‡ 

gest„o do conhecimento, haja vista que ambas se apoiam mutuamente. Nesse 

contexto, a prÛpria necessidade dos processos organizacionais impıe uma condiÁ„o 

em que exista “a conversão contÌnua de conhecimento em informaÁ„o e de informaÁ„o 

em conhecimento [...]” (Davenport; Marchand, 2004, p. 191). Sendo assim, nos fluxos 

organizacionais, h· a necessidade da implantaÁ„o da gest„o da informaÁ„o e gest„o 

do conhecimento, e em caso de ausÍncia de uma dessas gestıes, o processo ser· 
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afetado, pois È fundamental o uso de fluxos formais e informais para assegurar as 

aÁıes e proporcionar a melhor adaptaÁ„o de processos e atividades organizacionais.  

Portanto, È evidente a interconex„o entre ambas as gestıes no que tange a 

sua funÁ„o e seu papel no ambiente organizacional. Capurro (2014, p. 82) defende 

que a informaÁ„o seria a “eidos (ideia) mais a morphÈ (forma)”, sendo, assim, a 

construÁ„o do real significado de informaÁ„o. Essa construÁ„o parte da aÁ„o humana 

sobre o mundo em monitoramento, produÁ„o de registros fÌsicos - documentos, 

produÁ„o de trabalhos cientÌficos ou, atÈ mesmo, exercer seu prÛprio direito e dever 

dentro de uma sociedade como um todo.  

Nesse sentido, Ara˙jo (2018, p. 83) entende ser essa aÁ„o de produzir registros 

materiais que È a informaÁ„o, a qual È o objeto de estudo da ciÍncia da informaÁ„o. 

Logo, essa movimentaÁ„o de utilizaÁ„o e apropriaÁ„o de registros de conhecimento 

pode ser considerado elemento informacional. Ainda, para caracterizar o conte˙do da 

CI, Saracevic (1966), explana que este campo possui car·ter interdisciplinar, utiliza-

se da tecnologia da informaÁ„o e colabora com o desenvolvimento da sociedade da 

informaÁ„o. 

 Dada a import‚ncia desse contexto tecnolÛgico, segundo entendimento de 

Davenport et al. (2012), as organizaÁıes se fazem essenciais, sejam p˙blicas ou 

privadas, uma vez que est„o envolvidas em todos os tipos de informaÁ„o. Dessa 

forma, tem-se o olhar da import‚ncia que a capacidade organizacional tem, uma vez 

que permite ‡ gest„o p˙bica otimizar seu desempenho para atingir seus objetivos. 

 A partir disso, destaca-se a Lei Geral de proteÁ„o de dados (LGPD) como uma 

ferramenta que possibilita junto a gest„o da informaÁ„o, a inserÁ„o da LGPD nas 

universidades de ensino superior, o que traremos como limitaÁ„o a an·lise das 

normativas no ‚mbito da Universidade Federal de Alagoas (UFAL). Dessa forma, 

promove os recursos necess·rios para gerenciar a informaÁ„o nas organizaÁıes, 

tanto em ‚mbito externo quanto interno. 

 ¿ vista disso, Cassiolato e Lastres (2017, p. 19) compreende que “[...] a 

capacidade de gerar e difundir inovaÁıes tem sido crescentemente vista como 

elemento ainda mais estratégico na nova ordem mundial”. Assim, destaque mais 

recente, inicialmente na Uni„o Europeia, com o surgimento do Regulamento Geral de 

ProteÁ„o de Dados – do inglÍs, General Data Protection Regulation (GDPR) 

2016/679, estabelecendo desde 2018, regras de implementaÁ„o obrigatÛrias relativas 

‡ proteÁ„o das pessoas, direitos e liberdades fundamentais e, em particular, o seu 
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direito ‡ proteÁ„o dos dados pessoais no que diz respeito ao tratamento de dados e ‡ 

livre circulaÁ„o (European Commission, 2018).  

 Durante a evoluÁ„o tecnolÛgica sobre a proteÁ„o de dados, o tratamento de 

dados tem sido evidente e presente no uso de ferramentas digitais no ensino, 

aprendizagem, e est· em conex„o com o tratamento de dados pessoais que as 

organizaÁıes e instituiÁıes armazenam e usam. Dessa forma, È necess·rio a 

adequaÁ„o e preparo para inserÁ„o da legislaÁ„o vigente para pÙr em pr·tica o que 

est· previsto em lei.  

Nos ˙ltimos anos, entre 2021 e 2024, foram noticiados, na mÌdia nacional e 

internacional, alguns ataques de bases de dados p˙blicas brasileiras, ocasionando 

transtornos diversos para a administraÁ„o p˙blica e para o cidad„o que teve seus 

dados expostos ou apagados. A exemplo disso, È possÌvel citar em janeiro de 2021, 

ocorreu um vazamento de dados e informaÁıes pessoais, como nome completo, CPF, 

telefone, e-mails, cartıes de crÈditos de 223 milhıes de brasileiros (vivos e mortos) 

(G1, 2021).  

TambÈm, o site do MinistÈrio da Sa˙de, que foi hackeado em dezembro de 

2021, tornando indisponÌveis os dados epidemiolÛgicos sobre a Covid-19 (Rocha; 

Figueiredo, 2022). Nessa ocasi„o muitos se aproveitaram da fragilidade emocional, 

cibernÈtica, humana e se passou por diversos vazamentos de informaÁıes de 

usu·rios de internet, bem como, o compartilhamento e uso indevido por empresas de 

dados, sem a concess„o do titular de acordo com a lei. Diante disso, teve-se uma 

grande discuss„o a respeito do direito ‡ informaÁ„o sem interferir no direito ‡ 

privacidade para combater tanto os ataques cibernÈticos, violaÁ„o de direitos 

fundamentais, violaÁ„o de dados pessoais, como tambÈm de fake news.  

Em 2018 com a criaÁ„o da Lei Geral de ProteÁ„o de dados, as instituiÁıes 

foram desafiadas a lidar com o cen·rio diferente e a informaÁ„o tem um grande e 

fundamental papel no seio dessas transformaÁıes (Carvalho, Barbosa Neto, 2020).  

 

 

 

 
______________________ 

fake news significa notÌcias falsas. DisponÌvel em: https://dictionary.cambridge.org/pt/translate/. 

Acesso em: 23 de jan. de 2025. 
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No Brasil, a Lei Geral de ProteÁ„o de Dados Pessoais (LGPD), Lei n. 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, regulamenta o tratamento de informaÁıes pessoais, 

inclusive em meios digitais, por indivÌduos ou entidades de direito p˙blico ou privado, 

com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade do indivÌduo (Brasil, 2018). 

Visto como exemplo, o Regulamento Geral de ProteÁ„o de dados (RGPD) da 

Uni„o Europeia foi um modelo para a LGPD, aprovada em agosto de 2018 e entrou 

em vigor em setembro de 2020, aliada ‡ plena vigÍncia do RGPD com aplicaÁıes de 

puniÁıes, fortalecendo as discussıes iniciais no meio jurÌdico e fazem parte das 

empresas que buscam a adequaÁ„o o quanto antes. Buscou-se, a an·lise das 

Normativas orientadoras sobre a Lei Geral de ProteÁ„o de dados no ‚mbito da 

Universidade Federal de Alagoas, trazendo todo conceito e entendimento histÛrico 

sobre proteÁ„o de dados para consolidar o entendimento. 

A LGPD foi um marco histÛrico normativo e de grande relev‚ncia para toda 

sociedade da informaÁ„o e proteÁ„o de dados, mas a inserÁ„o da lei tem grandes 

dificuldades a comeÁar pelo aspecto cultural e institucional, que validem a 

necessidade da seriedade no processo de tratamento e proteÁ„o de dados pessoais. 

Diante do exposto, entende-se que È necess·rio a an·lise de como s„o administrados 

os protocolos de proteÁ„o de dados pessoais em uma organizaÁ„o de ensino p˙blica 

federal sob a legislaÁ„o recente.  

Importante ressaltar aqui, os trÍs pilares principais da LGPD, que s„o, Pessoas, 

Processos e Tecnologia. Quanto a pessoas, relacionam-se com a import‚ncia de 

respeitar os direitos individuais em relaÁ„o aos dados pessoais, como transparÍncia 

na coleta e processamento de dados, direitos de acesso, correÁ„o e exclus„o dos 

dados, e a designaÁ„o de um encarregado de proteÁ„o de dados (DPO). Quanto aos 

processos envolvem a implementaÁ„o de pr·ticas internas para garantir o 

cumprimento da LGPD, como polÌticas de privacidade, avaliaÁıes de impacto ‡ 

privacidade, gest„o de consentimento, registro de atividades de tratamento e resposta 

a incidentes. Quanto a tecnologia, refere-se ‡ implementaÁ„o de medidas tÈcnicas 

para assegurar a seguranÁa dos dados pessoais, como criptografia, autenticaÁ„o 

multifator, anonimizaÁ„o, controle de acesso e implementaÁ„o de medidas de 

seguranÁa da informaÁ„o. 
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Nesse contexto, explicita-se que a LGPD deve ser seguida tanto por 

organizaÁıes privadas como p˙blicas, o que inclui as universidades. Ademais, nas 

instituiÁıes de ensino superior s„o recepcionadas informaÁıes e dados pessoais de 

alunos, funcion·rios, fornecedores, etc. Ent„o, para gerenciar esse ac˙mulo de 

informaÁıes È necess·rio categorizar, catalogar e arquivar de forma a facilitar seu 

acesso e proteÁ„o. Na Universidade Federal de Alagoas (UFAL), por exemplo, s„o 

recebidos dados e informaÁıes de alunos matriculados, professores, tÈcnicos, 

terceirizados, pagamento de folha de pessoal, prestadores de serviÁo e etc. Diante 

disso, entende-se que È necess·rio analisar como s„o administrados os protocolos 

de proteÁ„o de dados pessoais em um campus pertencente a uma organizaÁ„o de 

ensino p˙blica sob a legislaÁ„o recente, limitada as normativas institucionais.  

Por meio deste breve panorama a respeito da LGPD e CI, È notÛrio que a 

proteÁ„o de dados, bem como sua normativa podem ser associadas. A informaÁ„o e 

dados, s„o objeto de estudo presentes em v·rias disciplinas, tornando assim, propÌcia 

a reflex„o dos mesmos em mais de uma ·rea, nesta pesquisa, na CI e das CiÍncias 

jurÌdicas. Importante frisar a interdisciplinaridade da CI, que segundo entendimento de 

Pinto (2007, p. 111), a “modalidade de pensamento cuja base est· na abertura e na 

relaÁ„o pelas e alÈm das disciplinas e outras formas de conhecimentos, possibilitando 

uma compreensão de cooperação compartilhada”.  

Ainda, Borko (1968) compreende que, as caracterÌsticas da CI se sobressaem 

ao afirmar que, este campo possui traÁos tanto de ciÍncias pura quanto aplicada, seja 

para refletir sobre um assunto sem sua aplicaÁ„o ou para o desenvolvimento de 

produtos e serviÁos. Diante do exposto, È possÌvel sim, elaborar uma relaÁ„o teÛrica 

entre a legislaÁ„o de proteÁ„o de dados com a CI. 

Essa conex„o, torna-se ainda mais evidente, quando intenta-se criar um 

percurso da informaÁ„o, por meio das duas ·reas. Na ·rea jurÌdica o que È permissÌvel 

fazer com os dados pessoais e dados pessoais sensÌveis mediante consentimento do 

titular. Por outro lado, na esfera da CI, mostra de que maneira tÈcnica, processo estes 

dados, apÛs o consentimento, podem ser tratados de forma segura e com finalidade 

definida, isso acaba por trazer confiabilidade ao processamento desses dados 

pessoais.  
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… imperioso, trazer o entendimento de Milagre e Segundo (2015, p. 50-51), em 

que apontam em seu artigo, “a propriedade dos dados e a privacidade na perspectiva 

da CiÍncia da Informação”, pois contribui significativamente ‡ essa pesquisa: 

Pode-se hoje conjeturar em informaÁ„o como produto, ou seja, o produto 
informacional È a informaÁ„o tratada, direcionada e transformada em 
conhecimento estratÈgico. Quais os direitos sobre estas informaÁıes?  Quais 
os direitos sobre este conhecimento e principalmente, quais os direitos sobre 
os dados que o conhecimento utilizou para ser formado? Quais as 
autorizaÁıes imprescindÌveis para o tratamento de dados que se 
transformar„o em informaÁ„o estratÈgica e consequentemente em 
conhecimento? 

Logo, na informaÁ„o, est„o presentes as tecnologias da informaÁ„o, que 

acabam criando um quadro com dois cen·rios, na medida que as tecnologias facilitam 

a comunicaÁ„o, acabam por criar preocupaÁıes a respeito da seguranÁa e 

privacidade (Barreto, 2007). AlÈm disso, a crescente produÁ„o de informaÁ„o, sem 

reflex„o suficiente sobre como essa informaÁ„o acaba surgindo, propagando, È 

recebida e usada (Revoredo; Samla, 2011).  

Desse modo, resta clara a import‚ncia do encadeamento da ciÍncia da 

informaÁ„o, estudo da informaÁ„o, gest„o da informaÁ„o e Lei geral de proteÁ„o de 

dados se relacionarem a adaptaÁ„o das organizaÁıes, pode ser considerado 

importante a habilidade para ajudar a desenvolver e dar suporte ‡ organizaÁ„o, a fim 

de que se haja uma relaÁ„o mais harmÙnica dentro do setor p˙blico.  

Sendo assim, percebeu-se que tanto È possÌvel harmonizar o campo cientÌfico, 

como tambÈm os objetivos da legislaÁ„o, com o intuito de investigar o assunto 

proposto, sendo necess·rio compreender a regulamentaÁ„o jurÌdica sobre o 

tratamento de dados, para se entender o ciclo de vida desses dados, coleta, 

armazenamento, recuperaÁ„o e descarte, (Sant’ana, 2016), sob a perspectiva da CI. 

 
1.1 Problema de pesquisa 

Diante das exigÍncias legais, as organizaÁıes foram obrigadas a 

desenvolverem estratÈgias para inserirem a LGPD em suas rotinas de recebimento, 

processamento e armazenamento de dados. Em ‚mbito nacional, a ConstituiÁ„o 

Federal (1988), Marco Civil da Internet (2014) e a Lei de Acesso ‡ InformaÁ„o (2011), 

trazem em seu bojo, diretrizes mais gerais relativas ‡ privacidade e aos dados 

pessoais. Contudo, a Lei Geral de ProteÁ„o de dados (2018) regulamenta, de forma 
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precisa, o tratamento dos dados pessoais em ambientes fÌsico e digital, por Ûrg„os 

p˙blicos e privados. 

O direito ‡ vida privada e ‡ intimidade, s„o considerados direitos fundamentais 

como garantem em ‚mbito internacional a DeclaraÁ„o Universal dos Direitos 

Humanos (1948) e em ‚mbito nacional a ConstituiÁ„o Federal (1988).  S„o garantidos 

a inviolabilidade e o direito a indenizaÁ„o material ou moral em caso de 

descumprimento do direito supracitado (Bezerra Waltz, 2014; Oliveira et al., 2020). 

Segundo entendimento de Bezerra e Waltz (2014, p. 162):  

A privacidade refere-se a tudo o que o indivÌduo n„o pretende que seja de 
conhecimento p˙blico, reservado apenas aos integrantes de seu cÌrculo de 
convivÍncia particular, enquanto a intimidade diz respeito o domicÌlio, ‡ 
correspondÍncia, ‡s comunicaÁıes e aos dados pessoais (Bezerra; Waltz, 
2014, p.162). 

O site institucional da Ufal, comporta diversas informaÁıes, como aquelas 

efetivas relacionadas a portarias, decretos, resoluÁıes, plano de providÍncias, 

documentos relacionados ao ComitÍ de Tecnologia e informaÁ„o, contratos, 

licitaÁıes, auditorias, Atas de reuniıes, aditivos, iniciativas da universidade e etc. 

Contudo, È fundamental destacar que, n„o basta a mera disponibilizaÁ„o da 

import‚ncia da proteÁ„o de dados em suas normativas por meio do site institucional 

pois, isso por si sÛ n„o garante a execuÁ„o da LGPD, t„o pouco a proteÁ„o dos dados 

pessoais desses usu·rios. Logo, È relevante que a informaÁ„o seja de f·cil acesso e 

compreens„o para a sociedade, mas que ao mesmo tempo, garanta a proteÁ„o 

desses dados sensÌveis e particular. 

A LGPD representa um importante marco regulatÛrio, especialmente para as 

InstituiÁıes de Ensino Superior (IES), que como outras organizaÁıes tem sentido 

muita dificuldade desde a vigÍncia da Lei 13.709/2018 para ajustar suas pr·ticas e 

polÌticas as garantias de direitos constitucionais das pessoas em conformidade com a 

nova legislaÁ„o. Embora, tenha iniciado em 2020, observou-se um cen·rio de ajustes 

e adequaÁıes que precisam se efetivar no ‚mbito das organizaÁıes, evitando dessa 

forma, possÌveis sanÁıes e multas para aquelas organizaÁıes que n„o se adequem. 

Nessa lÛgica devido a incipiÍncia nas instituiÁıes de ensino superior, indaga-se sobre 

como essas instituiÁıes tem inserido a LGPD em suas normativas orientadoras. 
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Sabendo-se que, a informaÁ„o confi·vel e precisa È fundamental para o 

progresso e o sucesso em muitos setores, impulsionando o desenvolvimento 

econÙmico, social e cultural de uma sociedade. Diante disso, a Lei Geral de ProteÁ„o 

de Dados È uma realidade e deve ser cumprida inclusive pelas IES, emerge a seguinte 

quest„o problema: Quais as normativas orientadoras disponibilizadas no site da 

Universidade Federal de Alagoas sobre a proteÁ„o de dados pessoais? 

Desta maneira, sendo a CiÍncia da InformaÁ„o um campo interdisciplinar, que 

comporta pesquisas relacionadas ‡ informaÁ„o em muitos contextos com outras 

disciplinas Souza (2015) e Ara˙jo (2018), nota-se que essa pesquisa se alinha 

perfeitamente ‡ CI quando se tem o entendimento de que um dos objetos de 

investigaÁ„o da ·rea, de acordo com Capurro e Hjorland (2007, p. 186), definem que 

a CI se ocupa com a geraÁ„o, coleta, organizaÁ„o, interpretaÁ„o, armazenamento, 

recuperaÁ„o, disseminaÁ„o, transformaÁ„o e uso da informaÁ„o, com Ínfase 

particular, na aplicaÁ„o de tecnologias modernas nestas ·reas. 

1.2 Objetivo Geral 

Como forma de solucionar o problema de pesquisa, este estudo objetiva:  

Identificar e analisar a presenÁa de normativas orientadoras sobre a Lei Geral de 

ProteÁ„o de Dados no ‚mbito da Universidade Federal de Alagoas. 

1.3 Objetivos especÌfico 
 

Com o intuito de alcanÁar o objetivo supracitado, tambÈm, s„o propostos os 

seguintes objetivos especÌficos: 

 

a) Mapear os dispositivos normativos acerca da proteÁ„o de dados e temas 

correlatos; 

b) Analisar o processo de inserÁ„o e acompanhamento da LGPD na Ufal, atravÈs 

da an·lise das normativas orientadoras;  

c) Caracterizar as informaÁıes disponÌveis no site institucional da Ufal;  

d) Demonstrar as adequaÁıes necess·rias para que os protocolos de proteÁ„o 

de dados pessoais, estabelecidos pela Ufal, possam atender ‡ LGPD. 
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1.4  Justificativa 

Mesmo apÛs a criaÁ„o da LGPD, que versa sobre a import‚ncia da seguranÁa 

de dados, para que n„o sejam feridos direitos fundamentais, percebe-se que as 

organizaÁıes n„o est„o preparadas para vivenciar este momento de produÁ„o 

massiva de dados e informaÁıes, revelando, assim, a necessidade de uma 

remodelagem na gest„o tÈcnica e administrativa. A justificativa para o tema proposto, 

dar-se, pela relev‚ncia, para a esfera acadÍmica da Ufal, e para o PPGCI/Ufal, visto 

que, n„o h· pesquisas no programa que discutam o estudo das normativas 

orientadoras no ‚mbito da LGPD, que notem a import‚ncia de se alinhar estado e 

sociedade.  

A LGPD alÈm de trazer garantias aos direitos dos indivÌduos, preconiza a 

correÁ„o de dados incompletos, eliminaÁ„o de dados desnecess·rios, transferÍncia, 

confirmaÁ„o, modo de recebimento, tratamento e processamento de dados pessoais. 

Com isso, consequentemente aumenta-se o controle dos indivÌduos a seus dados 

pessoais, a transparÍncia e seguranÁa jurÌdica para as IES, uma vez que, os trÍs 

pilares da LGPD servem de alicerce para pessoas, processos e tecnologia.  

… importante entender que existem outras ·reas interdisciplinares que podem 

contribuir para a implementaÁ„o da LGPD, ‡ exemplo, a CiÍncia da informaÁ„o, que 

ajuda as empresas a conhecerem seu acervo de informaÁıes e a estruturar seus 

processos de gest„o, a estruturar um plano de entendimento a LGPD, e tambÈm o 

profissional da informaÁ„o, pode contribuir para funÁ„o de encarregado de dados. A 

CiÍncia da InformaÁ„o e seu objeto de estudo possuem um car·ter interdisciplinar e 

transdisciplinar quando contextualizados, estando presentes em in˙meros discursos, 

sejam eles cientÌficos ou institucionais (GONZ¡LEZ DE GOMEZ, 2001).  

Nesse sentido, a informaÁ„o È o foco de ambos os casos, sendo aqui pontual, 

de um lado uma legislaÁ„o, e do outro lado um campo cientÌfico, buscando tanto a 

seguranÁa cientifica quanto a jurÌdica. Assim, reafirma-se que o car·ter interdisciplinar 

e transdisciplinar do objeto de estudo da CI quando contextualizado, est· presente em 

in˙meros discursos, sejam cientÌficos ou institucionais (Gonz·lez de Gomes, 2001). 

Em meio a tantas discussıes nas ˙ltimas dÈcadas a respeito da privacidade, 

percebeu-se que cada vez mais o uso das tecnologias nos mais diversificados ‚mbitos 

tem imposto a sociedade, mudanÁas que est„o indissoci·veis e interligadas com a Lei 

de ProteÁ„o de Dados e o desenvolvimento da mesma. Sabe-se que, desde 2016, 
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quando da criaÁ„o do RGPD, um regulamento modelo, para sociedade como um todo, 

o mundo tem voltado seus olhos para a seguranÁa e proteÁ„o dos dados pessoais.  

Assim, a LGPD, logo apÛs, em 2018, foi criada, na expectativa de suprir as 

necessidades dos brasileiros (Brasil, 2018). Embora, observa-se que a ConstituiÁ„o 

Federal (CF) traz, princÌpios garantidores e fundamentais para proteÁ„o, foi 

necess·rio a criaÁ„o de uma lei que regesse de forma especifica a legitimidade da 

proteÁ„o de dados (Brasil, 1988). 

Dessa forma, a LGPD È uma lei que possui instruÁıes e definiÁıes com o 

propósito de “[...] preservar o equilíbrio entre a necessidade de proteger efetivamente 

os direitos dos titulares dos dados, ao mesmo tempo em que, permite o 

processamento de dados pessoais e dados pessoais sensÌveis para fins determinados 

[...]” (Barreto; Almeida; Doneda, 2019, p.192). A LGPD, se baseou no GDPR, que tem 

finalidade de proteger os dados pessoais, bem como, sua livre circulaÁ„o (Uni„o 

Europeia, 2016).  

Ainda, observou-se que existem sanÁıes e multas por parte da Autoridade 

Nacional de ProteÁ„o de Dados (ANPD), como forma de educar a sociedade a 

adequar-se e se desenvolver-se pois, ‡ medida que a sociedade se transforma a lei a 

acompanha (Brasil, 2018). Logo, as organizaÁıes precisam se adequar para esse 

novo formato de coleta, armazenamento e tratamento dos dados pessoais, 

assegurando proteÁ„o aos usu·rios e impondo penalidades para as organizaÁıes em 

caso de descumprimento da lei (Canedo et al., 2021). 

Diante da fragilidade existente e vivida em nossa sociedade, estamos diante 

de v·rios avanÁos tecnolÛgicos e ainda assim, usufruÌmos de uma enorme facilidade 

de acesso a dados em nossos aparelhos eletrÙnicos. Infelizmente, nos deparamos ao 

longo dessa evoluÁ„o, com vazamentos de dados em plataformas digitais. Por esse 

motivo, È indispens·vel preservar os direitos dos cidad„os brasileiros acerca do 

tratamento e dados e da privacidade, e por esse motivo o legislador brasileiro criou a 

LGPD, uma lei que veio para agregar e estabelecer regras especificas sobre o 

tratamento e processamento de dados pessoais no Brasil (Brasil, 2018).  

O car·ter empÌrico desta pesquisa, È importante pois, a LGPD veio para somar 

e auxiliar as organizaÁıes, bem como, os profissionais do serviÁo p˙blico em suas 

atividades cotidianas, assegurando a proteÁ„o no processamento das informaÁıes. 

Diante desse contexto, v·rias pesquisas na ·rea da CI, foram consolidadas nas 

˙ltimas dÈcadas, tratando sobre diversos temas, gerando lacunas sobre tem·ticas a 
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respeito da proteÁ„o de dados. Com o intuito de buscar solidificaÁ„o e argumentos 

pertinentes apÛs quase sete anos de criaÁ„o da LGPD, essa pesquisa aborda um 

tema muito discutido e atual nos ˙ltimos anos, mesmo se tratando de 7 (sete) anos 

apÛs a sua criaÁ„o.  

Sendo assim, fica claro que o propÛsito deste trabalho È contribuir com a 

comunidade acadÍmico-cientifico, e reconhecer os trabalhos j· publicados pois, a 

tem·tica carece de maiores aprofundamentos, j· que a LGPD entrou em vigor e 

muitas instituiÁıes ainda est„o em fase de adequaÁ„o (Barbosa et al., 2021; Martins 

et al., 2021). 

Os autores Oliveira e Leite (2020) concordam com essa lacuna cientÌfica sobre 

o tema. De acordo com eles, as discussıes relacionadas com a implementaÁ„o e com 

os impactos dessa normativa na administraÁ„o p˙blica ainda s„o bastante incipientes. 

Nesse sentido, importa analisar como vem sendo feita a implementaÁ„o e a 

adequaÁ„o da LGPD por Ûrg„os p˙blicos, considerando, de um lado, o dever de 

transparÍncia por parte da administraÁ„o p˙blica e, de outro, o direito ‡ privacidade 

que seus usu·rios possuem, no que se refere ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive, este È o ponto desta pesquisa. 

Diante desse contexto, a presente pesquisa, proporciona que as instituiÁıes 

compreendam a necessidade da adequaÁ„o a legislaÁ„o, e demonstra que a LGPD 

alÈm de garantir uma adequaÁ„o modelo, ela traz aspectos positivos para 

organizaÁ„o, garantindo seguranÁa e confiabilidade as informaÁıes pessoais. Logo, 

auxilia as instituiÁıes a terem uma percepÁ„o das principais dificuldades de 

privacidade e seguranÁa, solicitando de seus usu·rios apenas informaÁıes 

necess·rias, evitando coleta desnecess·rias e dessa forma, contribuindo para uma 

nova cultura organizacional direcionada a proteÁ„o de dados. 

No que diz respeito ao pesquisador, o interesse pela tem·tica desta pesquisa, 

foi acometida no percurso da especializaÁ„o em compliance trabalhista e gest„o 

previdenci·ria, onde nos aprofundamos na Lei Geral de proteÁ„o de Dados. Na 

curiosidade de qual proporÁ„o a proteÁ„o de dados podia ter, no que diz respeito ‡s 

organizaÁıes e como isso influenciaria diretamente as nossas vidas enquanto 

sociedade.  
______________________ 

 Compliance significa conformidade. DisponÌvel em: https://dictionary.cambridge.org/pt/translate/. 

Acesso em: 23 de jan. de 2025. 
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TambÈm, esse interesse, partiu dos grandes vazamentos de dados que 

viciamos nos ˙ltimos anos, principalmente pÛs pandemia da Covid-19. Portanto, a 

presente pesquisa, possibilitar· reflexıes a respeito do tratamento de dados, 

compreens„o da import‚ncia do mapeamento de processos institucionais e a 

adequaÁ„o ‡ legislaÁ„o.  

Quanto ‡ relev‚ncia social desta pesquisa, observou-se a necessidade de 

compreender como procedem os processamentos de dados pessoais no ‚mbito das 

instituiÁıes p˙blicas, uma vez que, visualiza-se o uso constante de ferramentas que 

denotam o acesso aos dados pessoais de estudantes e servidores, terceirizados, que 

gerenciam todas as aÁıes no ‚mbito de ensino, pesquisa, extens„o e gest„o, ou seja, 

todos aqueles que de alguma forma fazem parte da instituiÁ„o e disponibilizaÁ„o seus 

dados ‡ instituiÁ„o.  

Nesse sentido, nota-se que, a produÁ„o e consumo de informaÁıes s„o o foco 

da sociedade contempor‚nea, o que torna evidente que, todo sistema de 

comunicaÁ„o possui uma estrutura organizacional que, os sujeitos inseridos devem 

seguir para que o processo tecnolÛgico de informaÁıes continue seu curso de maneira 

adequada e ininterrupta. Isso tambÈm se aplica ao fluxo de informaÁıes na situaÁ„o 

analisada por esta pesquisa, uma instituiÁ„o p˙blica de ensino.  

Diante disso, observa-se cada vez mais que o componente tecnolÛgico da 

infocomunicaÁ„o est· presente na vida do sujeito. Por fim, de forma pr·tica, este 

trabalho pode auxiliar as instituiÁıes de ensino na identificaÁ„o dos setores que 

merecem mais atenÁ„o e investimento em elementos tecnolÛgicos, capacitaÁ„o de 

funcion·rios e/ou servidores, contribuindo para efetividade da inserÁ„o da LGPD. 

Assim, esta pesquisa, alinha-se ‡ ·rea de concentraÁ„o InformaÁ„o, Tecnologia e 

InovaÁ„o, bem como a Linha de Pesquisa - InformaÁ„o, ComunicaÁ„o e Processos 

TecnolÛgicos do Programa de PÛs-GraduaÁ„o em CiÍncia da InformaÁ„o da 

Universidade Federal de Alagoas (UFAL). 

 

1.5 Estrutura da DissertaÁ„o 

A dissertaÁ„o est· estruturada em 5 seÁıes. A primeira sess„o esta IntroduÁ„o, 

na qual s„o apresentados a contextualizaÁ„o, a quest„o problema, os objetivos gerais 

e especÌficos. A segunda sess„o abordar-se-· o Referencial TeÛrico, que dar· o 

alicerce necess·rio para confiabilidade e enraizamento da pesquisa. A terceira sess„o 
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traz o caminho metodolÛgico traÁado para a elaboraÁ„o desta pesquisa. A quarta 

sess„o, discorre sobre as an·lises e os resultados obtidos ao longo deste trabalho. A 

quinta sess„o, s„o descritas as conclusıes acerca do conte˙do pesquisado. 

2 REFERENCIAL TE”RICO 

Acrescenta-se, nesta seÁ„o, a revis„o de literatura, que fundamenta a pesquisa 

dessa DissertaÁ„o sendo subdividida em cinco subcapÌtulos: O que È a proteÁ„o de 

dados; A ProteÁ„o de Dados nos Cen·rios Nacional e Internacional; Regulamento 

Internacional General Data Protection Regulation (GDPR); Regulamento Nacional da 

Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD); A aplicaÁ„o da LGPD no contexto das 

InstituiÁıes de Ensino Superior. Diante disso, para que a tem·tica seja introduzida, 

apresenta-se um contexto de forma inicial sobre a ProteÁ„o de Dados na perspectiva 

mais ampla, trazendo a histÛria nacional e internacional, as dificuldades e avanÁos 

que foram conquistados ao longo das transformaÁıes tecnolÛgicas.  

No segundo subcapÌtulo, busca-se delinear o conceito de proteÁ„o de dados, 

quando a lei foi criada, quando entrou em vigor e o destaque que teve na legislaÁ„o 

brasileira por ser a primeira Lei brasileira que tratou sobre o tema de proteÁ„o de 

dados pessoais.  

No terceiro subcapÌtulo, procura-se relatar como funciona o GDPR e seu 

objetivo de ser, lei uniforme capaz de garantir seguranÁa aos Estados-membros e 

atender a todos de forma ˙nica e precisa. Diante disso, afirma-se que, o destaque da 

Uni„o Europeia remete-se ao cen·rio internacional no quesito proteÁ„o de dados 

desde 1995 influenciando todo o mercado direta e indiretamente e logo apÛs com o 

Regulamento citado, estabelecendo mecanismos capazes de proteger transferÍncias 

de dados pessoais. 

No quarto subcapÌtulo, retrata-se o perÌodo antes, durante e depois da vigÍncia 

da LGPD, inclusive, a evoluÁ„o quanto a legislaÁ„o nacional. A proteÁ„o de dados 

pessoais passou a ter um titular, mecanismos de proteÁ„o da imagem, personalidade 

e honra da pessoa natural, e isso fortaleceu ainda mais o Brasil e seu relacionamento 

internacional. 

No quinto e ˙ltimo subtÌtulo, por conseguinte, a LGPD estabeleceu desafios 

significativos para as IES, sendo necess·rio cada vez mais fortalecer pr·ticas de 

proteÁ„o de dados e promover uma cultura de privacidade e seguranÁa em seus 
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ambientes educacionais. Nesse caso, independente do porte da instituiÁ„o, todas 

precisar„o investir em capacitaÁ„o para um excelente compliance e em seguranÁa 

tecnolÛgica a fim de impedir violaÁıes nos dados pessoais, fazendo o uso de 

softewares de qualidade visando uma boa execuÁ„o e confiabilidade do sistema. 

2.1 o que È a proteÁ„o de dados 

Diante da fragilidade informacional que assolou e assola o mundo, a proteÁ„o 

de dados passou a ser um tema relevante pois, o crescimento comunicacional a 

respeito dos vazamentos de dados passou a ser crescente na sociedade. Dessa 

forma, o direito ‡ privacidade ganhou destaque principalmente apÛs a Segunda 

Guerra Mundial, e o direito fundamental ‡ privacidade serviu de base para originar a 

tutela da proteÁ„o de dados. Ao longo da evoluÁ„o social esse direito foi atualizando-

se e moldando-se de acordo com os costumes sociais.  

ApÛs a Segunda Guerra Mundial, foi discutido a respeito da privacidade em 

tratados e acordos internacionais, como a DeclaraÁ„o Universal dos Direitos do 

Homem (DUDH), de 1948, que reconheceu o direito ‡ privacidade como um direito 

fundamental, bem como a DeclaraÁ„o Universal determinou que o gozo dos direitos 

estabelecidos nela, n„o haveria condiÁıes especÌficas (DeclaraÁ„o Universal dos 

Direitos do Homem, 1948). Com o passar do tempo, a violaÁ„o da privacidade foi 

deixando de ser um problema restrito a famosos ou indivÌduos melhor favorecidos 

economicamente falando, e passou a ser um problema dos cidad„os em geral, e 

assim a privacidade foi consagrada de forma internacional. 

 Diante do exposto, nota-se que o direito ‡ privacidade se encontra em 

constante evoluÁ„o devido aos avanÁos da tecnologia, na intenÁ„o de proteger a ·rea 

privada dos indivÌduos. Assim, surge a proteÁ„o de dados pessoais que mantÍm uma 

ligaÁ„o com o direito ‡ privacidade e vem promovendo suas prÛprias tutelas uma vez 

que a tecnologia tem ganhado relev‚ncia principalmente no que se refere ‡ coleta de 

dados. Nesse sentido, a inteligÍncia artificial vem exercendo um papel indispens·vel 

nesse contexto, auxiliando no processamento, an·lise, mapeamento personalizado e 

trabalhando de forma incans·vel.  

 Com o crescimento do mercado, os dados pessoais tornaram-se objeto e 

passaram a servir de insumos essenciais nas atividades exercidas, e foi nesse sentido 

que se viu a necessidade de uma legislaÁ„o que protegesse a autonomia dos titulares 
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desses dados pessoais, desde a coleta, processamento e armazenamento. Apesar 

dessa realidade existente na sociedade, n„o existia de forma legÌtima uma normativa 

que pudesse impedir a forma inadequada que fosse severa a restriÁ„o na circulaÁ„o 

e o consentimento do titular, ent„o, o indivÌduo enquanto titular desses dados passou 

a ter seus dados protegidos. O uso desses dados contr·rios ‡ LGPD, passou a ser 

uma violaÁ„o ‡ dignidade da pessoa humana, e aproveita-se para abrir um parÍntese 

com relaÁ„o ao RGPD, para frisar que ele È altamente rÌgido e bem desenvolvido.  

 Mediante essas mudanÁas nos meios digitais e esse grande crescimento de 

mercado digital, possibilitou a coleta, exploraÁ„o de dados e informaÁıes que antes 

n„o se tinha, permitindo a possibilidade de margem de perfis de consumo 

proporcionando a alavanca mercadolÛgica. Assim, surgiu a sociedade da informaÁ„o, 

que foi essencial para que a Uni„o Europeia (EU), passasse a enxergar a tutela dos 

direitos da sociedade europeia e consequentemente preservar os seus princÌpios 

fundamentais, como foi o caso, ‡ exemplo, da ConvenÁ„o dos Direitos Humanos de 

04 de novembro de 1950, inclusive destaca-se, que os Estados membros de acordo 

com o artigo 8 do RGPD, tÍm direito ‡ vida privada e familiar, respeito da sua vida 

privada e familiar, domicÌlio e da sua correspondÍncia (Uni„o Europeia, 2016).  

Posteriormente, como j· foi mencionado, obteve-se o avanÁo na legislaÁ„o em 

outros paÌses europeus. ComeÁando em 1970 na Alemanha com a Lei Hessiana de 

ProteÁ„o de Dados, pioneira nesta matÈria que mencionou pela primeira vez o termo 

proteÁ„o de dados. Logo em seguida a UE por meio da Diretiva 95/46/CE normalizou 

a proteÁ„o de dados por meio de seu artigo 2, a: 

a) ´Dados pessoais ª, qualquer informaÁ„o relativa a uma pessoa singular 
identificada ou identific·vel (´ pessoa em causaª); È considerado identific·vel 
todo aquele que possa ser identificado, direta ou indiretamente, 
nomeadamente por referÍncia a um n˙mero de identificaÁ„o ou a um ou mais 
elementos especÌficos da sua identidade fÌsica, fisiolÛgica, psÌquica, 
econÛmica, cultural ou social (Uni„o Europeia, Diretiva 95/46/CE, art. 2, a, 
p. 8). 

 

De acordo com a LGPD, em seu artigo 5, a definiÁ„o de dados encontra-se 
definida: 

 
Art. 5 Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - dado pessoal: informaÁ„o relacionada a pessoa natural identificada ou 
identific·vel; 
II - dado pessoal sensÌvel: dado pessoal sobre origem racial ou Ètnica, 
convicÁ„o religiosa, opini„o polÌtica, filiaÁ„o a sindicato ou a organizaÁ„o de 
car·ter religioso, filosÛfico ou polÌtico, dado referente ‡ sa˙de ou ‡ vida 
sexual, dado genÈtico ou biomÈtrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 
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III - dado anonimizado: dado relativo ‡ titular que n„o possa ser identificado, 
considerando a utilizaÁ„o de meios tÈcnicos razo·veis e disponÌveis na 
ocasi„o de seu tratamento; 
IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido 
em um ou em v·rios locais, em suporte eletrÙnico ou fÌsico (Lei geral de 
proteÁ„o de dados, 2018, art. 5). 
 

 Foi um marco histÛrico sobre proteÁ„o de dados, apesar da dificuldade 

existente ao acesso ‡ internet na Època, e exigiu a criaÁ„o de autoridades p˙blicas 

capazes de monitorar e fiscalizar a aplicaÁ„o da legislaÁ„o conforme Diretiva 

95/46/CE, artigo 28, 1, cada Estado-membro estabelecer· que uma ou mais 
autoridades p˙blicas ser„o respons·veis pela fiscalizaÁ„o da aplicaÁ„o no seu 

territÛrio das disposiÁıes adotadas pelos Estados-membros nos termos da presente 

diretiva (Diretiva 46, 1995, artigo 28, 1, p.17).  

Ao longo das evoluÁıes informacionais, em meados de 2000, mais um 

acontecimento que mudaria a sociedade informacional, a Diretiva n 58 do Parlamento 

e Conselho Europeu e ficou conhecida como ePrivacy Directive, com o objetivo de 

utilizar quando julgar necess·rio alternativas que assegurem o anonimato do usu·rio 

(Diretiva 58, 2002).  

No Brasil, em 2010, no Congresso Nacional, por meio do deputado Milton 

Monti, bem como, o projeto de Lei do Senado n 330, do senador AntÙnio Carlos 

Valadares, percebe-se o movimento a respeito do tema proteÁ„o de dados. Com todas 

essas mudanÁas e a era digital que surgia, a Comiss„o Europeia em 2012, passou a 

analisar a possibilidade de normativas que pudessem por meio de uma reforma global 

proteger os dados e a forma como ele era manuseado.  

Em 14 de agosto de 2018 a LGPD Lei n 13.709/2018 foi sancionada e alterou 

a Lei n 12.695/2014, Lei do Marco Civil da Internet. Por outro lado, na UE, viu-se a 

necessidade de editar o Regulamento Geral de ProteÁ„o de Dados Pessoais Europeu 

n 679, conhecido como GDPR, que entrou em vigor, em 25 de maio de 2018, e foi 

uma fonte de inspiraÁ„o para todo o mundo.  

Antes mesmo de sua criaÁ„o e entrada em vigor, a LGPD era um assunto 

relevante e posto em destaque, sendo que, em 2019, o tema passou a ser objeto de 

Proposta de Emenda Constitucional n 17 por Eduardo Gomes com o objetivo de 

alterar a ConstituiÁ„o Federal de 1988 (CF), incluindo a proteÁ„o de dados pessoais 

entre os direitos e garantias fundamentais j· posta no artigo 5, bem como 

responsabilizar a Uni„o por legislar privativamente.  
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Mas, no ano de 2022, a proteÁ„o de dados pessoais avanÁou e passou a ter o 

tÌtulo de direito fundamental mediante a Emenda Constitucional n115/22, publicada 

em 10 de fevereiro de 2022, no Di·rio Oficial da Uni„o (Emenda Constitucional 

n115/22, 2022). Dessa forma, a CF distingue privacidade e proteÁ„o de dados. A 

exemplo, o art. 5, inciso LXXIX da LGPD, (BRASIL, 1988, CapÌtulo I, art. 5, inciso 

LXXIX), est· assegurado, nos termos da lei, o direito ‡ proteÁ„o dos dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais e por outro lado, no inciso X, s„o inviol·veis a intimidade, 

a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenizaÁ„o 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violaÁ„o.  

Quanto a proteÁ„o de dados, a CF, em seu art. 21, inciso XXVI, compete a 

constituiÁ„o, organizar, fiscalizar a proteÁ„o e o tratamento de dados pessoais, nos 

termos da lei (BRASIL, 1988, CapÌtulo II, art. 21, inciso XXVI). Sendo a LGPD a 

primeira Lei brasileira que tratou sobre a tema de proteÁ„o de dados pessoais, o Brasil 

acabou seguindo como modelo muitas normativas internacionais com uma rigidez e 

precis„o mais assertiva. Esse reconhecimento trouxe grandes conquistas para 

sociedade tornando assim mais efetiva a inserÁ„o desse direito no cotidiano, e 

tambÈm incentivou na import‚ncia da atuaÁ„o da ANPD e sua competÍncia para 

fiscalizaÁ„o desse processo.  

Nesse sentido, a proteÁ„o de dados pessoais passou a ter um titular, um 

protagonista que exerce seu direito ao autorizar ou n„o, a utilizaÁ„o de seus dados, 

veja que, È opcional a liberaÁ„o de uso ou transferÍncia de dados, pois o mecanismos 

de proteÁ„o da imagem, personalidade e honra da pessoa natural, se fortaleceu ainda 

mais no Brasil, como tambÈm de forma internacional, ‡ exemplo, paÌses da Uni„o 

Europeia, e isso acaba por potencializar a exigÍncia imediata das empresas quanto a 

inserÁ„o da LGPD.  

Por fim, percebe-se o avanÁo da proteÁ„o de dados, no que tange a seguranÁa 

de dados e ao conhecimento social com maior seguranÁa jurÌdica e tratamento de 

dados, porÈm, ainda h· muito o que fazer e conquistar para n„o sÛ garantir esse 

direito ‡ proteÁ„o de dados, mais de fato fazer acontecer. 

 

2.2 A ProteÁ„o de Dados nos Cen·rios Nacional e Internacional  

No seio organizacional, as informaÁıes s„o recebidas por diversos canais 

(internos e externos), como estatÌsticas de mercado, cotaÁ„o do dÛlar, dados pessoais 
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de clientes, de funcion·rios e de fornecedores, dentre outras. Entretanto, um problema 

comum relacionado a esse excesso de informaÁ„o nas organizaÁıes est· ligado ‡ m· 

gest„o. Nesse entendimento, Choo (1995) destaca que a Gest„o da InformaÁ„o (GI) 

surge para reduzir o excesso de informaÁıes, categorizar as que s„o ˙teis ou n„o e 

maximizar o seu uso.  

PorÈm, para que esse processo seja realizado de forma eficiente, faz-se 

necess·ria a participaÁ„o de profissionais capacitados e competentes. AlÈm do 

gerenciamento com o fito de organizar as informaÁıes e torn·-las mais acessÌveis e 

suprir a necessidade dos seus usu·rios, entende-se que È necess·rio que as 

organizaÁıes desenvolvam polÌticas para promover a proteÁ„o de dados e 

informaÁıes, tendo em vista que, na atual conjuntura, pode-se considerar a 

informação como o “novo petróleo”.  

Pensando nisso, o legislador brasileiro tem se esforÁado para garantir e exigir 

que as instituiÁıes passem a proteger os dados e informaÁıes de terceiros que 

estejam sob sua tutela. Diante da inseguranÁa jurÌdica que assola o mundo, viu-se a 

necessidade da criaÁ„o de uma normativa que pudesse suprir as necessidades de 

pessoas fÌsicas e pessoas jurÌdicas capazes de proteger e modelar o manuseio das 

informaÁıes privadas.  

Algumas legislaÁıes brasileiras foram essenciais para o fortalecimento da 

proteÁ„o de dados, como j· citamos anteriormente, como o “Marco  Civil  da  Internet”,  

aprovado  pela  Lei  n.  12.965,  23  de  abril  de  2014, que estabelece  princÌpios,  

garantias,  direitos  e  deveres  para  o  uso  da  Internet  no  Brasil,  incluindo diversas 

questıes relativas ‡ proteÁ„o de dados pessoais (Art.s 3, II e II, 7, VII, VIII e X, 11, 14  

e 14), regulamentado  pela  Decreto  n.  8.771,  de  11  de  maio  de  2016; Lei de 

Acesso a InformaÁ„o, resultante da Lei n. 12.527, de 18  de  novembro  de  2011, e 

a ConstituiÁ„o  Federal de (1988),  que apenas  trata  da  matÈria  de  um  modo 

fragment·rio e indireto, alÈm do  habeas data  (Art. 5 LXXII),  sÛ  consta o direito ao 

respeito pela vida privada (Art. 5 X).  

Por fim, quanto ‡  JurisprudÍncia, tem-se o AcÛrd„o  Google  Spain, as  

decisıes  do  Superior  Tribunal  de  JustiÁa  no  Caso  Xuxa, Recurso Especial (REsp)  

(n.  1.316.921/RJ,  de  26  de  junho  de  2012),  que  se  consolidou  tambÈm  nos  

Tribunais  de JustiÁa referente ao (direito ao esquecimento na internet),  salvo  nos  

estados do  Rio  de  Janeiro  e  de  S„o  Paulo,  a  qual  foi  superada  quando  a  

“alternativa europeia”  se  tornou  prevalecente  (REsp  n.º  1.660.168/RJ,  de  8  de  
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maio),  ao  prevalecer  o  voto  do Ministro Marco AurÈlio Bellize sobre o da Ministra 

F·tima Nancy Andrighi. (Superior Tribunal de JustiÁa, 2012). 

Visto isso, em 2018, foi promulgada a Lei n 13.709, denominada de Lei Geral 

de ProteÁ„o de Dados (LGPD), a qual tem por objetivo proteger direitos fundamentais 

do indivÌduo, como a liberdade e a privacidade. AlÈm disso, a referida lei traÁou 

procedimentos a serem adotados e responsabilizaÁ„o do ente administrador dos 

dados.  

Nos ̇ ltimos anos, foram noticiados, na mÌdia nacional e internacional, in˙meros 

ataques de bases de dados p˙blicas brasileiras, ocasionando transtornos diversos 

para a administraÁ„o p˙blica e para o cidad„o que teve seus dados expostos ou 

apagados. ¿ exemplo, È possÌvel citar o site do MinistÈrio da Sa˙de, que foi hackeado 

em dezembro de 2021, tornando indisponÌveis os dados epidemiolÛgicos sobre a 

Covid-19 (Rocha; Figueiredo, 2022); tambÈm, em janeiro de 2021, ocorreu um 

vazamento de dados e informaÁıes pessoais, como nome completo, Cadastro de 

Pessoa FÌsica, telefone, e-mails, cartıes de crÈditos de 223 milhıes de brasileiros 

(vivos e mortos) (G1, 2021).  

Diante disso, na Sociedade da InformaÁ„o, regida por tecnologias que 

permitem maior celeridade no processo de informar e ser informado, a InformaÁ„o 

passou a ser um elemento fundamental para as relaÁıes sociais. Nas organizaÁıes, 

as informaÁıes tambÈm s„o essenciais para a sua sobrevivÍncia e crescimento no 

mercado competitivo, pois, a partir delas, È possÌvel desenvolver estratÈgias para 

tomadas de decisıes.  

Desde a criaÁ„o da LGPD, percebeu-se que houve avanÁos relevantes e isso 

acaba por fortalecer e alavancar a import‚ncia de suas exigÍncias, uma vez que, seu 

valor est· na devida proteÁ„o e cautela n„o sÛ na teoria como tambÈm em sua pr·tica 

cotidiana. Pode-se destacar, ‡ exemplo, temas como: ·rea trabalhista, direito do 

consumidor, ·rea jurÌdica como um todo, corporativos, setor da sa˙de, regimento de 

dosimetria telecomunicaÁıes, ciberseguranÁa, dentre tantos outros assuntos que com 

a Lei de Acesso ‡ InformaÁ„o (LAI) e LGPD em harmonia, foram capazes de 

resguardar a privacidade de muitos cidad„os.   

PorÈm, ainda h· muito a conquistar, visto que, existem crÌticas ‡ Lei e a ANPD, 

no que se refere a InteligÍncia Artificial, em relaÁ„o a criaÁıes que podem ameaÁar e 

impactar a LGPD sendo necess·rias atitudes precisas. A ANPD foi criada por meio da 

Medida ProvisÛria n 896 no dia 27 de dezembro de 2018, iniciou suas atividades em 
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06 de novembro de 2020 quando foram nomeados os membros e aprovada sua 

estrutura regimental (Brasil, 2018).  

Em junho de 2022, se tornou a autarquia de natureza especial por meio da 

Medida ProvisÛria n 1.124/2022, acrescentando ainda mais autonomia e 

independÍncia para o crescimento do Ûrg„o. Nos dias atuais, a estrutura desse Ûrg„o 

conta com Conselho Diretor, Conselho Nacional de ProteÁ„o de Dados (CNPD), 

”rg„os de assistÍncia direta e imediata ao Conselho Diretor, ”rg„os seccionais e os 

”rg„os especÌficos singulares. Dessa forma, o objetivo da ANPD È tratar sobre a 

LGPD no que tange a fiscalizaÁ„o, incentivo, aplicaÁ„o, cumprimento e zelo ‡ Lei 

(Brasil, 2018).  

Desde 2018, com a criaÁ„o da LGPD, o legislador direcionou seu objetivo para 

garantia da privacidade e proteÁ„o de dados e criar normas para tratamento que fosse 

adequado ‡s informaÁıes pessoais dos titulares. N„o È novidade, que as empresas 

necessariamente devam se adequar ‡s normas legais para proteÁ„o dos dados e 

assim evitar multas e sanÁıes pelo seu descumprimento. Desde 2020, a LGPD tem 

sido baliza para instituiÁıes do Brasil que necessitam manusear os dados pessoais 

de seus devidos titulares, provocando in˙meras mudanÁas relevantes em todos os 

setores e preservando os direitos legais de seus titulares.  

Em 2023, pode-se destacar o marco desse avanÁo, como acima citado, a 

aprovaÁ„o do Regulamento de Dosimetria e AplicaÁ„o de SanÁıes Administrativas 

que ampliou o entendimento dos requisitos para aplicaÁ„o da sanÁ„o adequada por 

parte da Autoridade, pois percebeu-se que a dificuldade em alguns casos e em outros 

o descaso em relaÁ„o ao cumprimento da LGPD. Foi diante disso que, comeÁaram as 

movimentaÁıes em favor de sanÁıes severas capazes de educar a populaÁ„o que 

descumprisse a regras estabelecidas e promulgadas. Foi ent„o que, com critÈrios e 

embasamentos, foi publicada em 27 de fevereiro de 2023 a ResoluÁ„o n 4 aprovada 

pelo Conselho Diretor da ANPD em 24 de fevereiro de 2023 (Brasil, 2023). 

Com a ResoluÁ„o n 4, a ANPD conseguiu aplicar a sua primeira multa e em 

destaque, relatou a import‚ncia de as empresas estarem em conformidade com a 

LGPD, para evitar multas de atÈ 2% do seu faturamento, ou pausa em suas atividades, 

como sanÁ„o pelo seu descumprimento. Essa ResoluÁ„o, objetiva a mudanÁa 

regulamentar dos artigos 52 e 53 da LGPD, mais precisamente, no capÌtulo VIII da 

fiscalizaÁ„o, SeÁ„o I das SanÁıes Administrativas (Brasil, 2018, CapÌtulo VIII, Sess„o 

I, art. 52 e 53), bem como, rever a forma de dosimetria no que tange aos c·lculos do 
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valor base das multas e alterar a ResoluÁ„o n 1, traÁando um avanÁo no processo 

administrativo sancionador e fiscalizatÛrio. Faz-se necess·rio lembrar que a 

ResoluÁ„o n 4 È uma grande conquista para todos os cidad„os brasileiros (Brasil, 

2023), uma vez que, a intenÁ„o do legislador foi, mediar e avaliar os impactos das 

atividades de tratamento de dados, seguranÁa jurÌdica no processo fiscalizatÛrio e 

gerir o devido processo legal e dar o direito ao contraditÛrio a ambas as partes (Brasil, 

2018).  

O Regulamento est· dividido em trÍs capÌtulos: disposiÁıes gerais (art. 1 e 2), 

da aplicaÁ„o das sanÁıes (art. 3 ao 27) e disposiÁıes gerais (art.  28).  O CapÌtulo II, 

por sua vez, est· dividido em 13 SeÁıes, apontando para cada tipo de sanÁ„o prevista 

na LGPD (Brasil, 2023). O primeiro capÌtulo retrata a definiÁ„o de infraÁ„o e aponta 

nesse sentido o descumprimento da LGPD e os Regulamentos criados pela ANPD 

reiterando que as condutas dentro do intervalo de cinco anos s„o consideradas 

reincidentes (Brasil, 2023). 

O segundo capÌtulo, relata os critÈrios necess·rios para aplicaÁ„o da pena 

expressa e dispıe que a suspens„o parcial do funcionamento do banco de dados, a 

suspens„o do exercÌcio das atividades, e a proibiÁ„o do exercÌcio das atividades 

somente ser„o aplicadas apÛs j· ter sido imposta ao menos alguma das demais 

sanÁıes para o mesmo caso concreto. Importante destacar nesse ponto que, a 

arrecadaÁ„o das multas aplicadas pela ANPD tem o destino para Fundo de Defesa 

de Direitos Difusos, ressalvado que as sanÁıes passar„o por uma an·lise preliminar 

por meio de processo administrativo de acordo com o artigo 7 (Brasil, 2023).   

A forma de avaliaÁ„o ser·, de acordo com sua gravidade e natureza, boa-fÈ, 

vantagem auferida, condiÁ„o econÙmica, reincidÍncia, grau do dano, cooperaÁ„o, 

mecanismos e procedimentos internos capazes de minimizar o dano, boas pr·ticas e 

governanÁa, medidas corretivas e pÙr fim a proporcionalidade entre a gravidade da 

falta e a intensidade da sanÁ„o. Em contrapartida, as infraÁıes ser„o avaliadas de 

acordo com a gravidade, natureza da infraÁ„o e dos direitos pessoais afetados com 

as modalidades leve, mÈdia e greve. Por fim, o ˙ltimo capÌtulo traz informaÁıes sobre 

a publicaÁ„o e vigÍncia do Regulamento, sendo frisado seu uso em processo 

administrativo em curso (Brasil, 2023). 
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Diante desse cen·rio de mudanÁas e transiÁıes, que uma empresa de telefonia 

(telemarketing) foi multada por infringir trÍs artigos da LGPD, gerando uma 

advertÍncia e duas multas pelo seu descumprimento no valor de R$14.400,00 (ANPD, 

2023). O que chama a atenÁ„o È que a instituiÁ„o È uma microempresa que tinha 10 

colaboradores e isso leva a entender que n„o importa qual o porte da empresa, todas, 

possuem o dever de inserir a legislaÁ„o em seu seio organizacional independente de 

porte. Os artigos infringidos foram 7 e 41 da LGPD, bem como o artigo 5 do 

Regulamento da ANPD publicado em 2021, a respeito de sua fiscalizaÁ„o.  

ApÛs den˙ncias de venda de listagem de contato do aplicativo chamado 

WhatsApp verificou-se a pr·tica ilegal no tratamento das informaÁıes (Brasil, 2021). 

DeficiÍncias como a falta de contrataÁ„o de Data Protection Officer (DPO) ou 

Encarregado de Dados foram constatadas, o que È obrigatÛrio para empresas 

pequenas quando as informaÁıes tratadas s„o de alto risco. Diante disso, percebeu-

se a import‚ncia da ANPD, determinar o inÌcio do processo de aplicaÁ„o das 

penalidades por parte do Ûrg„o. … relevante frisar ainda que, essas sanÁıes podem 

ser aplicadas a qualquer situaÁ„o visualizada pela Autoridade como n„o condizente 

com a lei, inclusive para os casos anteriores ‡ publicaÁ„o do Regulamento (de 2020 

‡ 2022), como È a situaÁ„o da Telekall ⁴, primeira empresa que sofreu sanÁıes de 

multa e advertÍncia por ofensas ‡ LGPD (Brasil, 2023). 

Um alerta que fica no caso Telekall È que, ainda que a instituiÁ„o possa entrar 

com um recurso, como informa o regulamento do Conselho Diretor da Autoridade, a 

obrigatoriedade em quest„o remete a import‚ncia de se estar atento ‡s mudanÁas 

que surjam conforme a necessidade da sociedade.  

A cobranÁa quanto ‡s responsabilidades das empresas e instituiÁıes ser· de 

acordo com suas obrigaÁıes e deveres para com a ANPD, em um caso, por exemplo, 

de pequenas e microempresas reforÁadas pela publicaÁ„o da ResoluÁ„o CD/ ANPD 

n 2 de 27 de janeiro de 2022, È importante que estejam a par de todo o regulamento 

(Brasil, 2022). 

 

 

 
______________________ 

⁴ Telekall. DisponÌvel em: https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/anpd-aplica-a-primeira-
multa-por-descumprimento-a-lgpd. Acesso em: 13 de jul. de 2024. 
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Sendo assim, uma boa relaÁ„o com as leis vigentes È capaz de melhorar a 

reputaÁ„o da marca e da empresa como um todo, fazer com que tenham menos 

problemas financeiros e judiciais, alÈm de ser um ato de governanÁa corporativa (um 

dos trÍs pontos da trÌade ESG (Environmental, Social and Governance) ambiental, 

social e de governanÁa. … certo que h· muito o que se conquistar para se vivenciar 

uma cultura de proteÁ„o de dados brasileira, mas a intenÁ„o da ANPD È alertar as 

instituiÁıes de qualquer categoria, setor, tamanho e validade, que lidam diretamente 

com as informaÁıes pessoais e sensÌveis a priorizarem a privacidade e proteÁ„o de 

dados.  

 A ANPD, organiza a cada dois anos, uma agenda regulatÛria onde deposita os 

temas a serem discutidos e aprofundados.  Alguns dos assuntos destacados na 

Agenda RegulatÛria para o BiÍnio 2023-2024, e que provavelmente ser„o abordados 

no prÛximo ano s„o: TransferÍncia Internacional de dados pessoais; HipÛteses legais 

de tratamento de dados pessoais; DefiniÁ„o de alto risco e larga escala; Termo de 

ajustamento de conduta – TAC; Dados pessoais sensÌveis – dados biomÈtricos (Brasil, 

2023).  

J· outros temas, como a InteligÍncia Artificial (IA), prometem ser fortemente 

trabalhados pela equipe principalmente com a possÌvel aprovaÁ„o do projeto de lei do 

uso da IA (Projeto de Lei n 2338) e o interesse da Autoridade em ser agÍncia 

reguladora da ferramenta.  

Em 19 de novembro de 2024, o Conselho Nacional de ProteÁ„o de Dados 

Pessoais (CNPD), enviou contribuiÁıes ‡ ANPD, para agencia do biÍnio 2025-2026. 

Dentre essas seis sugestıes de temas para agenda regulatÛria, importa-se citar nesta 

pesquisa, “[...] DefiniÁ„o de alto risco nos termos da LGPD, uma vez que 

regulamentaÁ„o deste conceito È necess·ria para proporcionar aos agentes de 

tratamento a seguranÁa jurÌdica necess·ria para classificar os riscos, garantindo que 

sejam adotadas medidas proporcionais e adequadas; CritÈrios para reconhecimento 

e divulgaÁ„o de regras de boas pr·ticas e de governanÁa, com o objetivo de 

regulamentar o art. 50 da LGPD para garantir uma proteÁ„o uniforme e equitativa, 

estabelecendo par‚metros claros e especÌficos que organizaÁıes devem seguir em 

polÌticas e normatizaÁıes internas; Guia Orientativo de AnonimizaÁ„o e 

PseudonimizaÁ„o para a ProteÁ„o de Dados Pessoais [...]” (Brasil, 2024). 
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Notou-se que, por mais que exista uma Lei regulamentadora, a fragilidade na 

execuÁ„o da normativa, È perceptÌvel nos dias atuais, e embora, a deficiÍncia ainda 

seja constante nas organizaÁıes, os Ûrg„os respons·veis tem acompanhado e 

orientado de forma participativa e efetiva para desenvolvimento social e tecnolÛgico. 

¿ vista disso, percebeu-se que as organizaÁıes tem esse feedback geral da prÛpria 
autoridade regulamentadora, facilitando um olhar tÈcnico e preciso de onde precisam 

melhorar em suas estratÈgias internas e externas para aos poucos adaptarem suas 

organizaÁıes ao modelo LGPD. 

Nesse contexto, explicita-se que a LGPD deve ser seguida tanto por 

organizaÁıes privadas como p˙blicas, o que inclui as universidades. Ademais, nas 

instituiÁıes de ensino superior s„o recepcionadas informaÁıes e dados pessoais de 

alunos, funcion·rios, fornecedores, etc. Ent„o, para gerenciar esse ac˙mulo de 

informaÁıes È necess·rio categorizar, catalogar e arquivar de forma a facilitar seu 

acesso e proteÁ„o. Na Ufal, ‡ exemplo, s„o recebidos dados e informaÁıes de alunos 

matriculados, professores, tÈcnicos, terceirizados, pagamento de folha de pessoal, 

dentre outras informaÁıes. 

Diante do exposto, È relevante destacar a proteÁ„o de dados e informaÁıes na 

perspectiva da an·lise ‡ luz da legislaÁ„o brasileira, que remete a expans„o da 
informaÁ„o nas ˙ltimas dÈcadas tornou a disseminaÁ„o de dados pessoais e a 

privacidade individual cada vez mais fragilizada, obrigando os governos a 

desenvolverem estratÈgias capazes de garantir a proteÁ„o de dados e informaÁıes 

de forma eficiente. Por esse motivo, viu-se a necessidade da criaÁ„o de algumas 

legislaÁıes com o objetivo de proteger a privacidade do cidad„o, tendo em vista que 

a privacidade est· no rol de direitos fundamentais na ConstituiÁ„o Federal (Brasil, 

1988). Visto isso, Schweitzer (2020) destaca que algumas dessas leis s„o a LAI de 

2011 e a LGPD de 2018. 

Ademais, a informaÁ„o esteve presente por intermÈdio da tÈcnica e da 

linguagem que s„o criadas em determinadas culturas, de acordo com as 

necessidades econÙmicas e sociais, e evolui de acordo com o contexto em que est· 

inserida (Freire, 2006). Diante disso, È importante destacar que o acesso ‡ informaÁ„o 

gera reflexos ‡ sociedade, e mediante a tecnologia e comunicaÁ„o, h· a disseminaÁ„o 

da informaÁ„o. Ademais, o avanÁo de car·ter socioeconÙmico da informaÁ„o se d· 

em face da alta produÁ„o de conte˙do intelectual, de modo que as fontes de 
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informaÁ„o ou os meios de acesso precisam estar ‡ disposiÁ„o e a favor da sociedade 

(Sousa; Vasconcelos, 2018). 

Nesse sentido, Sousa (2012, p. 57) destaca que:  

Os grupos humanos se organizam e direcionam-se em funÁ„o dos m˙ltiplos 
fatores que atuam sobre os comportamentos sociais, de modo que as formas 
de convivÍncia em sociedade s„o marcadas pela necessidade de um 
indivÌduo constantemente efetivar escolhas. Os indivÌduos est„o cada vez 
mais em busca de informaÁıes refinadas, e suas escolhas beneficiaram a 
tomada de decisıes (Sousa, 2012, p. 57). 

Nessa lÛgica, È plausÌvel entender que a LAI e a LGPD advÍm com o propÛsito 

de proteger e tutelar os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade com o 

intuito de assegurar a transparÍncia, no que se refere ‡ disseminaÁ„o de dados e 

informaÁıes, de forma cristalina, com precis„o e facilmente acessÌvel. A privacidade 

passa a ser tratada no ‚mbito da CF, ao considerar inviol·veis a vida privada e a 

intimidade em seu artigo 5, inciso X, e, tambÈm, no mesmo artigo, em seu inciso XIV, 

“[...] é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional” (Brasil,1988). 

Em tempo, ainda no inciso XXXIII do mesmo dispositivo legal, È legalizado que 

“[...] todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que ser„o prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindÌvel ‡ 

seguranÁa da sociedade e do Estado” (Brasil, 1988).  

Diante disso, È imprescindÌvel destacar que a LGPD elenca procedimentos 

para tratamento de dados pessoais, dentre eles est„o: coleta, produÁ„o, acesso, 

distribuiÁ„o, transmiss„o e controle de informaÁıes. ¿ vista disso, observou-se que 

essa Lei incide sobre operaÁıes de tratamentos de dados ‡ pessoa fÌsica ou jurÌdica, 

na esfera p˙blica ou privada, e tem como objetivo a proteÁ„o desses dados, 

promovendo um amparo aos titulares e operadores desse tratamento (Brasil, 2018).  

Em consideraÁ„o a isso, embora existam outras penalidades cabÌveis a 

depender do caso concreto, a Lei prevÍ sanÁıes cabÌveis aos violadores desse 

tratamento legal, sendo o processo acompanhado pela ANPD, avaliando cada caso 

de acordo com sua gravidade e assegurando a ampla defesa. VÍ-se, portanto, que a 

LAI e a LGPD se completam, as duas chamam atenÁ„o para os cuidados com os 

dados pessoais sensÌveis, uma vez que, essa protege os dados pessoais, e aquela 
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d· o acesso a informaÁıes p˙blicas, e ambas se reforÁam no que diz respeito ‡ 

promoÁ„o do princÌpio da transparÍncia e proteÁ„o de dados.  

Desta feita, n„o h· superioridade entre essas Leis, e sim, particularidades pois, 

enquanto a LAI garante o acesso a informaÁ„o, e apesar de cuidar do terceiro 

autorizado, n„o tem planos claros de seguranÁa voltados ao tratamento de dados 

pessoais, medidas fÌsicas, tÈcnicas e organizacionais, a LGPD assegura a privacidade 

dos dados, e tem a preocupaÁ„o de criar mecanismos para mitigar possÌveis violaÁıes 

de dados. 

Doravante, percebe-se que, mesmo diante de todas essas importantes 

legislaÁıes, regras a serem respeitadas, bem como a import‚ncia da informaÁ„o e o 

reflexo de seu manuseio, grande parte das organizaÁıes n„o est„o preparadas para 

passar por tamanho aperfeiÁoamento nas informaÁıes e produÁ„o de dados, gerando 

um Ûbice no ‚mbito da gest„o organizacional, especificamente nas ·reas tÈcnica e 

administrativa. Por fim, È imprescindÌvel o aperfeiÁoamento no que se refere a 

treinamento, armazenamento, recuperaÁ„o e proteÁ„o de dados, bem como o 

investimento na valorizaÁ„o da proteÁ„o de dados e o comprometimento nos 

cumprimentos legais. 

 Dessa forma, o entendimento È que as instituiÁıes de ensino, p˙blicas e 

privadas, tÍm a obrigaÁ„o de utilizar a LGPD para dar proteÁ„o aos dados que s„o 

recepcionados em suas estruturas, tendo em vista que, essas organizaÁıes recebem 

dados e informaÁıes (internas e externas) que precisam ser protegidas, a exemplo, 

as cÛpias de documentos de matrÌculas de alunos, valores de compras e contratos 

empregatÌcios, dados de capital, dentre outros. Assim, as universidades federais 

possuem diversos setores com caracterÌsticas e finalidades distintas, o que requer a 

necessidade da aplicaÁ„o da LGPD e treinamentos especÌficos com os colaboradores 

para tratamento e manuseio de dados. 

Ainda, sob a perspectiva do cen·rio internacional, pode-se observar que a 

discuss„o sobre o tema n„o È recente e teve sua primeira Lei criada em 1970, em 

Hessen, Alemanha (Alemanha, 1999). Com tantas mudanÁas e o fluxo de informaÁıes 

sensÌveis sendo manuseados informalmente, viu-se a necessidade de priorizar sua 

proteÁ„o. Sob a perspectiva mundial, pode-se vislumbrar que, essa pr·tica foi aderida 

por muitos continentes e o cuidado no tratamento dessas informaÁıes de pessoa fÌsica 

e pessoa jurÌdica tem sido not·vel. … necess·rio pontuar que, a Uni„o Europeia (UE) 
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tem se destacado, visto que, possui um ˙nico regulamento considerado em v·rios 

paÌses, o General Data Protection Regulation (GDPR) (Uni„o Europeia, 2016). 

O GDPR entrou em vigor em, 25 de maio de 2018, em substituiÁ„o da Diretiva 

de ProteÁ„o de Dados que foi aprovada em 1995 (Uni„o Europeia, 1995). Diante 

disso, 28 paÌses da UE passaram a seguir os regulamentos ao contr·rio da Diretiva 

de ProteÁ„o de Dados que permitia flexibilizaÁ„o a depender da situaÁ„o ocorrida em 

cada naÁ„o. Dessa forma, o GDPR vale para os cidad„os da:  Alemanha; ¡ustria; 

BÈlgica; Bulg·ria; Cro·cia; Chipre; Dinamarca; Eslov·quia; EslovÍnia; Espanha; 

EstÙnia; Finl‚ndia; FranÁa; GrÈcia; Hungria; Irlanda; It·lia; Isl‚ndia; LetÙnia; 

Liechtenstein; Litu‚nia; Luxemburgo; Malta; Noruega; PaÌses Baixos; PolÙnia; 

Portugal; Reino Unido; Rep˙blica Checa; RomÍnia e SuÈcia. Vale salientar que, em 

junho de 2016 o Reino Unido decidiu sair da Uni„o Europeia.  

PorÈm, ressalta-se que, “em junho de 2016, o Reino Unido decidiu sair da 

Uni„o Europeia. Assim, desde 31 de janeiro de 2020, o Reino Unido j· n„o faz parte 

da Uni„o Europeia” (Uni„o Europeia, 2020). Sendo assim, a Uni„o Europeia È um 

grupo de 27 paÌses da Europa (Uni„o Europeia, 2020). Estes paÌses uniram-se para 

tornar a vida das pessoas melhor, mais f·cil e mais segura. Comprometeram-se a 

colaborar e a entreajudar-se. 

Os demais paÌses, est„o a caminho para devida adequaÁ„o uma vez que n„o 

possuem leis ainda, como È o caso da Õndia segundo a United Nations Conference on 

Trade and Development (UNCTD), organizaÁ„o intergovernamental relacionada ‡ 

OrganizaÁ„o das NaÁıes Unidas (ONU). Enquanto isso, nos Estados Unidos h· mais 

de um regulamento dentro do paÌs como Colorado Privacy Act (CPA), CalifÛrnia 

Consumer Privacy Act (CCPA) e Utah Consumer Privacy Act (UCPA).  

Quanto ‡ legislaÁ„o europeia, tem-se as regras mais rigorosas do mundo no 

quesito proteÁ„o de dados. Considera-se um direito fundamental apÛs a assinatura 

do tratado de Lisboa em 2007 (Parlamento Europeu, 2007). Diante disso, a discuss„o 

sobre a proteÁ„o de dados, iniciou-se h· dÈcadas, desde a ConvenÁ„o do Conselho 

da Europa n. 108, de 28 de janeiro de 1981. A convenÁ„o 108+, do Conselho da 

Europa, trata sobre proteÁ„o dos direitos das pessoas, relativamente ao tratamento 

automatizado de dados de car·cter pessoal, sendo considerada uma norma 

internacional na era digital que objetiva, colocar as pessoas em condiÁıes de 

conhecer, compreender e controlar o tratamento dos seus dados pessoais por 

terceiros.  
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Por conseguinte, o pre‚mbulo refere-se expressamente o direito ‡ autonomia 

pessoal e o direito de controlar os seus dados pessoais, que decorre, nomeadamente, 

do direito ‡ vida privada, bem como da dignidade das pessoas. A dignidade humana 

exige a implementaÁ„o de salvaguardas aquando do tratamento de dados pessoais, 

para que as pessoas n„o sejam tratadas como meros objetos. (ConvenÁ„o 108+, 

2018, pag. 14).  

A Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro 

de 1995, relativa ‡ proteÁ„o das pessoas fÌsicas sobre tratamento de dados pessoais 

e ‡ livre circulaÁ„o desses dados, tinha por objetivo a proteÁ„o dos direitos e das 

liberdades fundamentais das pessoas singulares e, em especial, o seu direito ‡ 

proteÁ„o dos dados pessoais (Diretiva UE 2016/680, 2016). Essa Diretiva, substituÌda 

pelo Regulamento Geral de ProteÁ„o de Dados (RGPD), que entrou em vigor, em 25 

de maio de 2018 (Uni„o Europeia, 2018). 

Por fim, a Carta dos Direitos Fundamentais da Uni„o Europeia em seu Art. 8, 

consagra desde o Tratado de Lisboa (2007 – 2009), todas as pessoas tÍm direito ‡ 

proteÁ„o de dados pessoais, o tratamento de dados deve ser tratado e forma leal e 

especÌfico, o consentimento da pessoa interessada È fundamental, o direito de aceder 

e solicitar seus prÛprios dados, e por fim, garante a fiscalizaÁ„o por autoridade 

independente.  

O Tribunal de JustiÁa da Uni„o Europeia (TJUE), criado em 1952 pelos dois 
ramos, Tribunal de JustiÁa e Tribunal Geral, que objetiva assegurar a interpretaÁ„o e 

o respeito uniforme do direito da UE, legislaÁ„o, e instituiÁıes desta (TJUE, 1952). De 

acordo com esse panorama, segue, abaixo, o quadro 1, com algumas caracterÌsticas 

que chamam atenÁ„o: 

Quadro 1 – LegislaÁıes de ProteÁ„o de Dados e CaracterÌsticas. 

  Leis Algumas caracterÌsticas 

General Data Protection Regulation (GDPR) – Uni„o 
Europeia 

✓ Mais completa e complexa; 
✓ ProteÁ„o das informaÁıes; 
✓ 6 bases legais e princÌpios b·sicos; 
✓ “Qualquer InformaÁ„o relativa a uma pessoa 

fÌsica identificada ou identific·vel (titular dos 
dados); 

✓ Define “categorias especiais de dados 
pessoais”, como por exemplo: (opiniıes 
polÌticas, sa˙de pessoal, antecedentes raciais 
ou Ètnicos, dados biomÈtricos e dados 
genÈticos); 
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  Leis Algumas caracterÌsticas 

✓ 25 de maio de 2018. 

Act on the Protection of Personal Information (APPI) 
– Jap„o 

✓ ObrigatÛrio para pessoa fÌsica ou pessoa 
jurÌdica que trabalham com dados 
diariamente; 

✓ SeparaÁ„o de dados pessoais e informaÁıes 
pessoais. 

✓ Considerada um regulamento completo; 
✓ Tido pela Uni„o Europeia como uma lei 

adequada. 
✓ No Jap„o, a Lei de ProteÁ„o de InformaÁıes 

Pessoais n 57 de 2003 (“APPI”) é a 
legislaÁ„o prim·ria que se aplica ‡ coleta e ao 
processamento de dados pessoais. Esta lei 
passou por uma revis„o substancial tanto em 
2017 como em 2022. 

The California Consumer Privacy Act of 2018 
(CCPA) – EUA 

✓ Possuem um sistema ˙nico com cada estado 
obtendo seu regulamento prÛprio; 
 

✓ Um dos principais em vigÍncia È o The 
California Consumer Privacy Act of 2018, 
publicado em 2020, que funciona para todos 
os cidad„os da CalifÛrnia; 
 

✓ … um dos mais completos do paÌs; 
 

✓ ObrigatÛrio para empresas da regi„o; 
✓ Saber se as informaÁıes est„o sendo 

utilizadas da maneira correta. 

Lei de ProteÁ„o de Dados Pessoais N.  25.326 
(PDPA) – Argentina 

✓ LegislaÁ„o foi publicada em 2001; 
✓ Uma das leis mais abrangentes; 

 
✓ DefiniÁıes especÌficas e sanÁıes rigorosas; 

TransferÍncia internacional de dados; 
 

✓ Consentimento para a utilizaÁ„o e a 
possibilidade de correÁ„o e atualizaÁ„o dos 
dados. 

Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD) – Brasil ✓ GDPR como inspiraÁ„o; 
✓ PrincÌpios fundamentais como a 

transparÍncia, o consentimento prÈvio e a 
possibilidade de retirada e alteraÁ„o dos 
dados por parte dos titulares; 

✓ AtuaÁ„o da Autoridade Nacional de ProteÁ„o 
de Dados (ANPD) para aplicaÁ„o e multas; 

✓ “Dados Pessoais”; 

Fonte: Elaborado pela autora (2024) com base nos dados da Lei (GDPR), (APPI), (CCPA), (PDPA), 

(LGPD). 

 Em tempo, observa-se que com o progresso informacional e o intenso fluxo de 

dados desde o sÈculo XX, atÈ a contemporaneidade, vem ganhando espaÁo cada vez 



48 
 

mais, e a pr·tica desse sistema informatizado, registrado, coletado passou a ser 

notado e protegido com novas leis e regulamentos que foram conquistados conforme 

a necessidade social.  

Todo esse processo extremamente delicado passou a ser observado e tratado 

com limites, preservando os dados pessoais. Diante dessa fragilidade, a Uni„o 

Europeia criou a legislaÁ„o pioneira sobre proteÁ„o de dados nomeado GDPR, em 25 

de maio de 2018, inspirando outros paÌses. O Brasil, por exemplo, foi inspirado no 

GDPR, e criou a LGPD n 13.709 de 14 de agosto de 2018, que entrou em vigor, em 

18 de setembro de 2020.  

Por sua vez, a Uni„o Europeia pensando em contribuir de forma efetiva e ativa 

no desenvolvimento e inserÁ„o do GDPR, acabou por mencionar em seu texto a 

import‚ncia do papel do Data Protection officer (DPO), cargo obrigatÛrio para 

empresas e instituiÁıes p˙blicas em hipÛtese especÌficas na lei, È um oficial de 

proteÁ„o de dados da Uni„o Europeia (UE), sendo este respons·vel por garantir o 

cumprimento do RGPD. J· a LGPD, criou o encarregado de dados com caracterÌstica 

similar ao DPO, um oficial de proteÁ„o de dados, o respons·vel por manter a 

conformidade das organizaÁıes, ou seja, guardi„o do Programa de GovernanÁa em 

Privacidade.  

 A Uni„o Europeia entende por importante, a defesa dos cidad„os no quesito 

direitos de proteÁ„o de dados, seguranÁa jurÌdica e liberdade. Quanto aos dados de 

pessoas falecidas, cada Estado-membro fica respons·vel por criar suas prÛprias 

regras. Dessa forma, a autorizaÁ„o do titular È necess·ria para utilizaÁ„o de tais 

informaÁıes e deve ser objetiva, clara e resumida, com exatid„o dos dados que ser„o 

utilizados. A exclus„o e cancelamento de cadastro deve ser algo acessÌvel aos 

cidad„os, por isso, foi criada a lei especÌfica que controla os fluxos informacionais, e 

os respons·veis por eles, o DPO, gera uma maior seguranÁa quanto a gest„o desses 

dados e facilita o acesso desses usu·rios a esses procedimentos.  

Ainda, em tempo, destaca-se que, se houver risco de violaÁ„o de dados nas 

situaÁıes regidas pelo GDPR, tem-se que, dever· haver a comunicaÁ„o aos 

indivÌduos e notificaÁ„o ‡ Autoridade de ProteÁ„o de Dados deve ser no prazo de 72h, 

a menos que n„o resulte num risco aos indivÌduos. … de extrema import‚ncia, que os 

controladores de dados entendam, cumpram essas obrigaÁıes, implementem com 

antecedÍncia os procedimentos apropriados, que lhes permitir„o determinar 
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objetivamente e em tempo h·bil se alguma das notificaÁıes mencionadas acima È 

necess·ria.  

Em relaÁ„o a LGPD, conforme o art. 6 e o art. 9 da ResoluÁ„o CD/ANPD n 

15, de 24 de abril de 2024, que aprova o Regulamento de ComunicaÁ„o de Incidente 

de SeguranÁa, a comunicaÁ„o ‡ ANPD e aos titulares, dever· ser realizada pelo 

controlador no prazo de trÍs 3 (trÍs) dias ˙teis (Brasil, 2024, art.6 e art.9), ressalvada 

a existÍncia de prazo para comunicaÁ„o previsto em legislaÁ„o especÌfica (GDPR, 

2018). A demora injustificada na comunicaÁ„o de incidente de seguranÁa que possa 

causar risco ou dano relevante aos titulares, pode sujeitar os agentes as sanÁıes 

administrativas previstas na LGPD (Brasil, 2024). 

Portanto, o profissional qualificado È fundamental para o andamento do 

processo de coleta de dados, para exercer e inserir de forma legÌtima a LGPD no seio 

organizacional. Observou-se tambÈm, que tanto o DPO na UE, como o Encarregado 

de Dados no Brasil, tem um papel central na implementaÁ„o e aplicaÁ„o efetiva dos 

princÌpios e direitos previstos nas legislaÁıes de proteÁ„o de dados, devendo atuar 

com um fiscal, pois È o pilar de uma jornada permanente de conformidade.  

Quadro 2 – PosiÁ„o e funÁıes do Encarregado da ProteÁ„o de Dados do Regulamento (UE) 
2016.679. 

Regulamento (UE) 2016.679 

 

Artigo 38 

 

PosiÁ„o do encarregado da proteÁ„o de dados: 

1.  O respons·vel pelo tratamento e o subcontratante 

asseguram que o Encarregado da ProteÁ„o de Dados 

seja envolvido, de forma adequada e em tempo ˙til, a 

todas as questıes relacionadas com a proteÁ„o de 

dados pessoais. 

2.  O respons·vel pelo tratamento e o subcontratante 

apoia o encarregado da proteÁ„o de dados no exercÌcio 

das funÁıes a que se refere o artigo 39, fornecendo-

lhe os recursos necess·rios ao desempenho dessas 

funÁıes e ‡ manutenÁ„o dos seus conhecimentos, bem 

como dando-lhe acesso aos dados pessoais e ‡s 

operaÁıes de tratamento. 

Regulamento (UE) 2016.679 

 

Artigo 39 

 

FunÁıes do encarregado da proteÁ„o de dados: 

1.  O encarregado da proteÁ„o de dados tem, pelo 

menos, as seguintes funÁıes: 

a)  Informa e aconselha o respons·vel pelo tratamento 

ou o subcontratante, bem como os trabalhadores que 

tratem os dados, a respeito das suas obrigaÁıes nos 

termos do presente regulamento e de outras 

disposiÁıes de proteÁ„o de dados da Uni„o ou dos 

Estados-Membros; 

b)  Controla a conformidade com o presente 

regulamento, com outras disposiÁıes de proteÁ„o de 

dados da Uni„o ou dos Estados-Membros e com as 

polÌticas do respons·vel pelo tratamento ou do 
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3.  O respons·vel pelo tratamento e o subcontratante 

asseguram que d· proteÁ„o de dados n„o recebe 

instruÁıes relativamente ao exercÌcio das suas funÁıes.  

O encarregado n„o pode ser destituÌdo nem penalizado 

pelo respons·vel pelo tratamento ou pelo 

subcontratante pelo facto de exercer as suas funÁıes. 

O encarregado da proteÁ„o de dados informa 

diretamente a direÁ„o ao mais alto nÌvel do respons·vel 

pelo tratamento ou do subcontratante. 

4.  Os titulares dos dados podem contactar o 

encarregado da proteÁ„o de dados sobre todas questıes 

relacionadas com o tratamento dos seus dados pessoais 

e com o exercÌcio dos direitos que lhe s„o conferidos 

pelo presente regulamento. 

5.  O encarregado da proteÁ„o de dados est· vinculado 

‡ obrigaÁ„o de sigilo ou de confidencialidade no 

exercÌcio das suas funÁıes, em conformidade com o 

direito da Uni„o ou dos Estados-Membros. 

6.  O encarregado da proteÁ„o de dados pode exercer 

outras funÁıes e atribuiÁıes. O respons·vel pelo 

tratamento ou o subcontratante assegura que essas 

funÁıes e atribuiÁıes n„o resultam num conflito de 

interesses. 

subcontratante relativas ‡ proteÁ„o de dados pessoais, 

incluindo a repartiÁ„o de responsabilidades, a 

sensibilizaÁ„o e formaÁ„o do pessoal implicado nas 

operaÁıes de tratamento de dados, e as auditorias 

correspondentes; 

c)  Prestar aconselhamento, quando tal lhe for 

solicitado, no que respeita ‡ avaliaÁ„o de impacto 

sobre a proteÁ„o de dados e controla a sua realizaÁ„o 

nos termos do artigo 35; 

d)  Cooperar com a autoridade de controlo; 

e)  Ponto de contacto para a autoridade de controlo 

sobre questıes relacionadas com o tratamento, 

incluindo a consulta prÈvia a que se refere o artigo 36, 

e consulta, sendo caso disso, est· autoridade sobre 

qualquer outro assunto. 

2.  No desempenho das suas funÁıes, o encarregado da 

proteÁ„o de dados tem em devida consideraÁ„o os 

riscos associados ‡s operaÁıes de tratamento, tendo em 

conta a natureza, o ‚mbito, o contexto e as fina-lidades 

do tratamento. 

 

Fonte: Elaborado pela autora, Regulamento (UE) 2016.679 extraÌdo do Jornal Oficial da Uni„o 
Europeia (2024). 

O GDPR ficou conhecido e admirado por muitos paÌses, e passou a influenciar 

muitas instituiÁıes. … importante salientar, que paÌses que n„o se adequam o GDPR 

ou que n„o possuem leis especÌficas que assegurem a seguranÁa de dados, n„o 

possuem relaÁ„o ou parcerias comerciais com a UE, uma vez que ela aplica a 

legislaÁ„o vigente de forma severa (Uni„o Europeia, 2020). Ent„o, deve-se aplica-lo 

a todos os cidad„os europeus, independentemente de onde est· localizada a sede se 

dentro ou fora da Europa. 
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Nos termos do Regulamento (UE) 2016.679, art. 83, 4, a violaÁ„o das 

disposiÁıes a seguir enumeradas est· sujeita, em conformidade com o n 2, a coimas5 

atÈ 10 000000 EUR ou, no caso de uma empresa, atÈ 2 % do seu volume de negÛcios 

anual a nÌvel mundial correspondente ao exercÌcio financeiro anterior, consoante o 

montante que for mais elevado: a) As obrigaÁıes do respons·vel pelo tratamento e 

do subcontratante nos termos dos artigos 8, 11, 25, 39, 42, 43; b) As obrigaÁıes 

do organismo de certificaÁ„o nos termos dos artigos 42 e 43; c) As obrigaÁıes do 

organismo de supervis„o nos termos do artigo 41, n4. (Uni„o Europeia, 2016). 

Ainda, em se tratando do Regulamento (UE) 2016.679, art. 83, n 5, a violaÁ„o 

das disposiÁıes a seguir, est· sujeita, em conformidade com o n 2 a coimas atÈ 20 

000 000 EUR ou, no caso de uma empresa, atÈ 4 % do seu volume de negÛcios anual 

a nÌvel mundial correspondente ao exercÌcio financeiro anterior, consoante o montante 

que for mais elevado:  a) Os princÌpios b·sicos do tratamento, incluindo as condiÁıes 

de consentimento, nos termos dos artigos 5, 6, 7 9; b) Os direitos dos titulares dos 

dados nos termos dos artigos 12 a 22; c) As transferÍncias de dados pessoais para 

um destinat·rio num paÌs terceiro ou uma organizaÁ„o internacional nos termos dos 

artigos 44 a 49; d) As obrigaÁıes nos termos do direito do Estado-Membro adotado 

ao abrigo do capÌtulo IX; e) O incumprimento de uma ordem de limitaÁ„o, tempor·ria 

ou definitiva, relativa ao tratamento ou ‡ suspens„o de fluxos de dados, emitida pela 

autoridade de controlo nos termos do artigo 58, n 2, ou o facto de n„o facultar 

acesso, em violaÁ„o do artigo 58, n1. (UE, 2016, art.58, n1). 

Por fim, no que se refere a coimas o Regulamento (UE) 2016.679, art. 83, 2, 

apresenta que consoante as circunst‚ncias de cada caso, as coimas s„o aplicadas 

para alÈm ou em vez das medidas referidas no artigo 58 n, alÌneas a) a h) e j). Ao 

decidir sobre a aplicaÁ„o de uma coima e sobre o montante da coima em cada caso 

individual, È tido em devida consideraÁ„o o seguinte: a) A natureza, a gravidade [...]; 

b) O car·ter intencional ou negligente da infraÁ„o; c) A iniciativa tomada pelo 

respons·vel [...]; d) O grau de responsabilidade do respons·vel pelo tratamento [...]; 
_______________  

 5 Coima È o que direito administrativo prevÍ, em casos tipificados, a violaÁ„o de certos deveres È uma 
infraÁ„o contraordenacional. Em regra, a consequÍncia, em caso de condenaÁ„o, È a aplicaÁ„o de uma 
coima; assim, a coima È a sanÁ„o principal aplicada no final de um procedimento contraordenacional, 

e consiste no pagamento de um montante pecuni·rio. DisponÌvel em: https:// 

https://diariodarepublica.pt/dr/lexionario/termo/coima. Acesso em: 23 de jan. de 2025. 
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e) Quaisquer infraÁıes pertinentes anteriormente cometidas pelo respons·vel [...]; f) 

O grau de cooperaÁ„o com a autoridade de controlo [...]; g) As categorias especÌficas 

de dados pessoais afetadas pela infraÁ„o; h) A forma como a autoridade de controlo 

tomou conhecimento da infraÁ„o [...]; i) O cumprimento das medidas a que se refere 

o artigo 58, n 2 [...]; j) O cumprimento de cÛdigos de conduta [...]; k) Qualquer outro 

fator agravante ou atenuante aplic·vel ‡s circunst‚ncias do caso [...] (Uni„o Europeia, 

2016).  

Quanto ‡s sanÁıes, de acordo com o artigo 84: 

1. Os Estados-Membros estabelecem as regras relativas ‡s outras sanÁıes 
aplic·veis em caso de violaÁ„o do disposto no presente regulamento, 
nomeadamente ‡s violaÁıes que n„o s„o sujeitas a coimas nos termos do 
artigo 7983, e tomam todas as medidas necess·rias para garantir a sua 
aplicaÁ„o. As sanÁıes previstas devem ser efetivas, propor-cionadas e 
dissuasivas.  
2. Os Estados-Membros notificam a Comiss„o das disposiÁıes do direito 
interno que adotarem nos termos do n 1, atÈ 25 de maio de 2018 e, sem 
demora, de qualquer alteraÁ„o subsequente das mesmas (Regulamento 
Geral de ProteÁ„o de Dados UE n 2016.679, Art. 84, pag. 83). 

Desse modo, o RGPD tem influÍncia direta com diversas regulamentaÁıes 

nacionais, uma vez que foi pioneira no tema regulamentaÁ„o de proteÁ„o de dados 

com a necessidade de permiss„o expressa do usu·rio antes do processamento e 

coleta dos dados. Ainda, o regulamento conceitua em seu artigo 4 que os dados 

pessoais s„o: 
1)  ´Dados  pessoaisª,  informaÁ„o relativa a uma pessoa  singular 
iden-tificada  ou  identific·vel  (´titular  dos  dadosª);  È  considerada 
iden-tific·vel  uma  pessoa  singular  que  possa  ser  identificada,  direta  ou 
indiretamente,  em especial por  referÍncia a  um  identificador, como por  
exemplo  um  nome,  um  n˙mero  de  identificaÁ„o,  dados  de localizaÁ„o,  
identificadores  por  via  eletrÙnica  ou  a  um  ou  mais elementos  especÌficos  
da  identidade  fÌsica,  fisiolÛgica,  genÈtica, mental,  econÙmica,  cultural  ou  
social  dessa  pessoa  singular (Uni„o Europeia, Regulamento Geral de 
ProteÁ„o de Dados, n 2016.679, Art. 4,1, p·g. 13). 

 

 Ainda, em tempo, vale mencionar sobre a aplicabilidade da extraterritorialidade 

das diretrizes da lei, que protege os dados dos indivÌduos pertencentes ‡ UE, bem 

como os dados localizados na UE, sendo assim, independentemente do processador 

ou controlador deve-se verificar e respeitar o GDPR (UE) 216.679 nos tr‚mites de 

processamento, tratamento e compliance. 

2)  ´Tratamentoª,  uma  operaÁ„o  ou  um  conjunto  de  operaÁıes  
efetua-das sobre dados pessoais ou sobre conjuntos de dados pessoais, por 
meios  automatizados  ou  n„o  automatizados,  tais como  a recolha, o registo,  
a  organizaÁ„o,  a  estruturaÁ„o,  a  conservaÁ„o,  a  adaptaÁ„o ou  alteraÁ„o,  
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a  recuperaÁ„o,  a  consulta,  a  utilizaÁ„o,  a  divulgaÁ„o por  transmiss„o,  
difus„o  ou  qualquer  outra  forma  de  disponibiliza-Á„o, a comparaÁ„o ou 
interconex„o, a limitaÁ„o, o apagamento ou a destruiÁ„o (Uni„o Europeia, 
RGPD, n 2016.679, Art. 4,2). (Uni„o Europeia, Regulamento Geral de 
ProteÁ„o de Dados, n 2016.679, Art. 4,1, p·g. 13). 
 

Ent„o, entende-se que o RGPD⁶, n„o facilita a sociedade, titular desses dados, 

a propriedade sobre eles, o que o Regulamento garante È o controle do que acontece 

com os dados, como por exemplo: para que ser„o utilizados, como ser„o 

armazenados e com quem ser· o compartilhamento. 

Nesse caso, exige-se da empresa que seus dados sejam deletados, acesso e 

transferÍncia de seus dados pessoais de um serviÁo para o outro sem deixar rastros, 

transparÍncia sobre operaÁıes realizadas com seus dados, autorizaÁ„o e 

consentimento prÈvio, informaÁ„o em 72h (setenta e duas horas) sobre vazamento de 

dados aos seus legÌtimos respons·veis caso contr·rio ser„o multados.  

Com isso, garante-se transparÍncia e responsabilidade no uso e tratamento de 

informaÁıes pessoais, tanto por parte dos provedores de serviÁos quanto pelos 

prÛprios usu·rios comuns. Como j· se definiu e comentou-se anteriormente, o 

Regulamento frisa a necessidade de um DPO para a aplicaÁ„o da lei no que tange ‡ 

fiscalizaÁ„o, monitoramento e aplicaÁ„o de multas no que for contr·rio ‡ normativa, 

guiados pela Data Protection Authorities (DPA), Autoridade de ProteÁ„o de Dados, 

distribuÌdas em cada Estado membro (UE, 2016).  

A Autoridade de ProteÁ„o de Dados em cada paÌs integrante da UE tem a 

responsabilidade de selecionar o conselho para formar a autoridade reguladora e seus 

poderes, ficando a cargo da legislaÁ„o local de cada paÌs reger e dirigir a DPA. PorÈm, 

quanto ‡s multas, fica garantido as DPAs de acordo com o artigo 83 supracitado. 

Diante dessas regras entre membros, viu-se a necessidade de tornar seguro e 

consistente a efetiva aplicaÁ„o de regras estabelecidas entre esses paÌses com a 

criaÁ„o do European Data Protection Board (EDPB), Conselho Europeu para a 

ProteÁ„o de Dados.  

 

 

 
______________ 

⁶ REGULAMENTO (UE) 2016/679 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 27 de abril de 

2016.DisponÌvel em: https://eur-lex.europa.eu/legal content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R0679. 

Acesso em: 01 de jun. de 2024. 



54 
 

Sendo esse conselho independente com o objetivo de cooperaÁ„o e o 

interc‚mbio entre os paÌses nas informaÁıes entre as DPAs de cada paÌs membro. 

Por fim, o Regulamento tambÈm proporciona aos indivÌduos a autonomia de recorrer 

normalmente a DPA quando seus dados foram objeto de processamentos indevidos 

conforme artigo 79, 1 (Uni„o Europeia, 2016). 

1.  Sem prejuÌzo de qualquer outra via de recurso administrativo ou 
extrajudicial, nomeadamente o direito de apresentar reclamaÁ„o a uma 
autoridade de controlo, nos termos do artigo 77,  todos os titulares de dados 
tÍm direito ‡ aÁ„o judicial se considerarem ter havido violaÁ„o dos direitos 
que lhes assistem nos termos do presente regulamento, na sequÍncia do  
tratamento dos seus dados pessoais efetuado em violaÁ„o do referido  
regulamento (Uni„o Europeia , Regulamento Geral de ProteÁ„o de Dados UE 
n 2016.679, art.77, p. 80). 

 Diante do exposto, È cristalino que o GDPR È guiado por par‚metros e regras 

com exigÍncia igualit·ria para com os seus membros, bem como para aqueles paÌses 

que desejam ou mantÍm relaÁıes comerciais com a Uni„o Europeia. Ou seja, È 

exigido por parte desses paÌses que estejam em dia com a regulamentaÁ„o de 

proteÁ„o de dados, bem como uma autoridade regulamentadora para garantir efic·cia 

na transaÁ„o de dados como tambÈm a prÛpria relaÁ„o comercial. Com isso, 

conseguem de certa forma estreitar a relaÁ„o nacional com a devida proteÁ„o de 

dados, j· que carrega o peso positivo de ser pioneiro e exemplo para o resto do 

mundo. 

2.3 Regulamento Internacional General Data Protection Regulation (GDPR) 

 O Regulamento Geral de ProteÁ„o de Dados da Uni„o Europeia, refere-se a 

uma legislaÁ„o que protege dados pessoais dos cidad„os da Uni„o Europeia e est· 

em vigor desde maio de 2018, quando substituiu a Diretiva de ProteÁ„o de Dados da 

Uni„o Europeia de 1995 conforme panorama cronolÛgico que foi trazido no tÛpico 2.  

Esse Regulamento traz em seu bojo regras essenciais, no tocante a proteÁ„o das 

pessoas singulares referente a tratamento e circulaÁ„o de dados pessoais, bem como, 

defende os direitos e liberdades fundamentais desses indivÌduos (Diretiva, 1995). 

 Essa lei, ainda regula o comportamento de empresas e organizaÁıes que 

exportam dados pessoais para fora da UE, sendo vista por muitos como um modelo 

mundial no quesito acesso e limites das organizaÁıes para com os dados pessoais 

pois, exige o monitoramento de um respons·vel pela proteÁ„o de dados como uma 
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figura essencial que seria o encarregado de dados para governar e assegurar o 

processamento de dados na empresa. 

 Entende-se que, conforme evoluiu a sociedade tecnolÛgica sentiu-se a 

necessidade da criaÁ„o de uma normativa que fosse capaz de proteger e provar a 

forma como lidamos com dados pessoais. Foi nesse intuito que foi criado o 

Regulamento substituindo a Diretiva citada, para proteger a sua populaÁ„o e garantir 

que as empresas coletem e armazenem dados de forma respons·vel, tanto que, È 

exigido que as organizaÁıes protejam aqueles dados em seu poder, contra o 

tratamento n„o autorizado por lei no intuito de, evitar danos aos dados privados. Para 

isso, existe um limite estabelecido para que as empresas possam coletar, sendo esse 

limite o necess·rio para os fins os quais determinada organizaÁ„o processa ou usa 

esses dados, e nesse sentido as organizaÁıes devem garantir a atualizaÁ„o e 

precis„o. 

 Portanto, o GDPR ou RGPD objetiva uma lei uniforme capaz de garantir 

seguranÁa aos Estados-membros e atender a todos de forma ˙nica e precisa. Dessa 

forma, o ano de 2018, foi um marco regulatÛrio para o Brasil e para Uni„o Europeia, 

pois foi nesse ano que entrou em vigor tanto o RGPD, e foi criada a LGPD, inspirada 

no RGPD, Regulamento Europeu. Tendo em vista que, a UE possui destaque 

internacional no quesito proteÁ„o de dados, observou-se a existÍncia de penalidades 

de multa para quem descumprir a legislaÁ„o, e ainda, a UE prevÍ que o RGPD È 

regulado pelo ComitÈ Europeu para a ProteÁ„o de Dados (CEPD) e pelas Autoridades 

de ProteÁ„o de Dados (APD) dos Estados-membros. Em Portugal, a Comiss„o 

Nacional de ProteÁ„o de Dados (CNPD) È o Ûrg„o respons·vel por fiscalizar o 

cumprimento do RGPD (CEPD, 2018).   
O destaque da Uni„o Europeia remete-se ao cen·rio internacional no quesito 

proteÁ„o de dados desde 1995, influenciando todo o mercado direta e indiretamente 

e logo apÛs, com o Regulamento mencionado, estabelecendo mecanismos capazes 

de proteger transferÍncias de dados pessoais, ‡ exemplo, a concess„o de decis„o de 

adequaÁ„o que nada mais È que o reconhecimento da Comiss„o da UE de que um 

Estado terceiro possui nÌvel de proteÁ„o de dados pessoais no mÌnimo equivalente ao 

estabelecido pela Uni„o Europeia.  
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Segundo o artigo 45, 1, do RGPD È livre o tr‚nsito de dados pessoais quando 

se tratar de concess„o de decis„o de adequaÁ„o a um Estado terceiro, sendo assim, 

o Estado em quest„o passa a cumprir os padrıes internacionais no que tange a 

proteÁ„o de dados. 
“[...] Pode ser realizada uma transferÍncia de dados pessoais para um paÌs 
terceiro ou uma organizaÁ„o internacional se a Comiss„o tiver decidido que 
o paÌs terceiro, um territÛrio ou um ou mais setores especÌficos desse paÌs 
terceiro, ou a organizaÁ„o internacional em causa, assegura um nÌvel de 
proteÁ„o adequado [...]” (Regulamento Geral de ProteÁ„o de dados, 2016, 
cap. 5, art. 45,1, p. 39). 
 

 Para uma adequada an·lise, faz-se necess·ria a existÍncia de uma autoridade 

de controle de dados pessoais, ainda nos moldes do artigo 45, 2, b: 

 
“[...] A existÍncia e o efetivo funcionamento de uma ou mais autoridades de 
controlo independentes no paÌs terceiro ou ‡s quais esteja sujeita uma 
organizaÁ„o internacional, respons·veis por assegurar e impor o 
cumprimento das regras de proteÁ„o de dados, e dotadas de poderes 
coercitivos adequados para assistir e aconselhar os titulares dos da-dos no 
exercÌcio dos seus direitos, e cooperar com as autoridades de controlo dos 
Estados-Membros” (Regulamento Geral de ProteÁ„o de dados, 2016, cap. 5, 
art. 45, 2, b, p. 39). 
 
 

 O direito ‡ proteÁ„o de dados n„o È absoluto, pois, muitas vezes, esse direito 

interage com outros direitos, como a liberdade de express„o, direito de receber e de 

transmitir informaÁıes, e essa interaÁ„o È com frequÍncia incerta. Por vezes, o direito 

‡ proteÁ„o dos dados pessoais est· em tens„o com um direito especÌfico, mas 

tambÈm h· situaÁıes em que o direito ‡ proteÁ„o dos dados pessoais garante 

efetivamente a observ‚ncia do mesmo direito especÌfico. Este È o caso, da liberdade 

de express„o, uma vez que o sigilo profissional È uma componente do direito ao 

respeito pela vida privada.  

Diante disso, o RGPD exige que os Estados-Membros conciliem o direito ‡ 

proteÁ„o de dados pessoais com o direito ‡ liberdade de express„o e de informaÁ„o, 

bem como, adotar leis para conciliar a proteÁ„o de dados com o acesso do p˙blico a 

documentos oficiais e as obrigaÁıes de sigilo profissional protegidas como uma forma 

do direito ao respeito pela vida privada. Nos termos da UE, o direito de acesso aos 

documentos È garantido pelo Regulamento n 1049/2001, relativo ao acesso do 

p˙blico aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comiss„o 

(Regulamento Acesso a Documentos), conforme artigo 42, da Carta dos Direitos 

Fundamentais da Uni„o Europeia (2000/C 364/01).  



57 
 

Todas as informaÁıes podem ser “dados pessoais”, desde que, se refiram a 

uma pessoa identificada ou identific·vel. Os dados pessoais abrangem informaÁıes 

relativas ‡ vida privada de uma pessoa, ‡ exemplo, seu nome, cadastro de pessoa 

fÌsica (CPF), ou atÈ mesmo uma navegaÁ„o na internet onde re˙ne informaÁıes sobre 

uma pessoa por meio dos cookies, que s„o pequenos arquivos de texto que os sites 

enviam ao navegador para identificar o computador e facilitar a navegaÁ„o, o que 

tambÈm inclui as atividades profissionais, bem como informaÁıes sobre a sua vida 

p˙blica. Isto posto, nos termos do direito da UE, haver· dados sobre uma pessoa em 

uma informaÁ„o quando essa pessoa estiver identificada ou for identific·vel, por essas 

informaÁıes, ou ainda se essa pessoa mesmo n„o identificada for individualizada por 

essas informaÁıes que possibilite descobrir quem È o real titular de determinados 

dados.  

Nesse caso, registra-se que, as informaÁıes em geral s„o protegidas da 

mesma forma na legislaÁ„o europeia sobre proteÁ„o de dados pois, segundo o 

Tribunal Europeu de Direitos Humanos (TEDH), o conceito de “dados pessoais” é o 

mesmo na ConvenÁ„o Europeia de Direitos Humanos (CEDH) e na ConvenÁ„o n108, 

inclusive s„o relativos a pessoas singulares “identificadas” ou “identific·veis” 

(ConvenÁ„o 108+, 2018, cap. 1, art. 2, a, p. 3). 

Os direitos fundamentais tÍm sido alvo de ataques ao longo da evoluÁ„o 

informacional, contudo, a Carta dos Direitos Fundamentais da Uni„o Europeia 

(CDFUE) estabelece que todos os cidad„os da UE tÍm direitos ‡ proteÁ„o dos seus 

dados. Analisar-se-„o, ao longo desse tÛpico, as principais regras, regulamentos, 

diretivas relacionadas ‡ proteÁ„o de dados pessoais para que o entendimento a 

respeito da UE e seu modo de tratar sobre esse tema t„o importante na 

contemporaneidade seja consolidado.   

A comeÁar, a Carta, tem por destinat·rios, as instituiÁıes e os Ûrg„os da UE, 

as autoridades nacionais, sendo estas apenas quando aplicam o direito da UE, que, 

segundo a Comiss„o Europeia, È aplic·vel, ‡ exemplo, quando os seus paÌses 

membros adotam ou aplicam um ato legislativo nacional que transpıe uma diretiva 

sua ou quando aplicam diretamente um regulamento prÛprio. Dessa forma, a proteÁ„o 

dos direitos fundamentais È garantida pelas constituiÁıes ou tradiÁıes constitucionais 

dos paÌses da UE, bem como pelas convenÁıes internacionais por eles ratificadas.  
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Portanto, a relev‚ncia da CDFUE se d·, pela uni„o dos direitos de cada 

cidad„o da UE ao longo dos anos com alteraÁıes na sociedade, do progresso social 

e da evoluÁ„o cientÌfica e tecnolÛgica, e com isso reuniu-se em um ˙nico documento 

capaz de resguardar e proteger toda a sociedade. 

De acordo com a Comiss„o Europeia, a abrangÍncia da Carta se d· a todos os 

direitos encontrados na jurisprudÍncia do TJUE, os direitos e as liberdades 

consagrados na CEDH, outros direitos e princÌpios decorrentes das tradiÁıes 

constitucionais comuns dos paÌses da UE e de outros instrumentos internacionais. 

Dessa forma, a carta reporta-se a direitos e liberdades voltados a dignidade, 

liberdades, igualdade, solidariedade, cidadania e justiÁa. ApÛs o tratado de Lisboa 

entrar em vigor, a carta passou a ser vinculada ‡ UE em meados de dezembro de 

2009. (Comiss„o Europeia, 2012). 

Por fim È relevante destacar alguns aspectos importantes previstos e 

regulamentados. Nos termos do artigo 8 da CEDH, o direito ‡ proteÁ„o em relaÁ„o 

ao tratamento dos dados pessoais faz parte do direito ao respeito pela vida privada e 

familiar, pelo domicÌlio e pela correspondÍncia.  No ‚mbito da ConvenÁ„o n 108, 

observou-se uma grande conquista que, È o primeiro e, atÈ ‡ presente data, o ˙nico 

instrumento internacional juridicamente vinculativo que regula a proteÁ„o de dados 

(ConvenÁ„o 108+, 2018, cap. 2, art. 8, p. 5). 

No direito da UE, a proteÁ„o de dados pessoais È considerada um direito 

fundamental autÙnomo. Est· consagrado no artigo 16, do Tratado sobre o 

Funcionamento da Uni„o Europeia (TFUE), (TFUE,1957, art. 16, p.9), e no artigo 8, 

da CDFUE, (CDFUE, 2000, art. 8, p.10). Ao nÌvel da UE, a proteÁ„o de dados foi 

regulada pela primeira vez pela Diretiva de ProteÁ„o de Dados em 1995. Face aos 

r·pidos desenvolvimentos tecnolÛgicos, a UE aprovou nova legislaÁ„o em 2016, para 

adaptar as regras sobre proteÁ„o de dados ‡ era digital (Diretiva 680, 2016, CapÌtulo 

III, art. 16, 17,18, p. 24-25). 

O RGPD, que revogou a Diretiva de ProteÁ„o de Dados, passou a ser aplicado 

em maio de 2018, juntamente com o RGPD. Ademais, a UE aprovou legislaÁ„o sobre 

o tratamento de dados pessoais pelas autoridades competentes para fins de aplicaÁ„o 

da lei. A Diretiva (UE) 2016/680, estabelece os princÌpios e as regras em matÈria de 

proteÁ„o de dados que regem o tratamento de dados pessoais para efeitos de 

prevenÁ„o, investigaÁ„o, detenÁ„o e repress„o de infraÁıes penais ou execuÁ„o de 

sanÁıes penais (Diretiva 680, 2016, CapÌtulo III, art. 16, 17,18, p. 24-25). 
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A Diretiva (UE) 2016/680, sobre proteÁ„o de dados na aplicaÁ„o da lei entrou 

em vigor em 05 de maio de 2016, e transposta para os direitos nacional, em 6 de maio 

de 2018. Ela trata sobre a proteÁ„o de dados singulares no que diz respeito ao 

tratamento de dados pessoais referente a infraÁıes penais ou a execuÁ„o penal e livre 

circulaÁ„o desses dados.  

AlÈm disso, a Diretiva protege o direito fundamental dos cidad„os, utilizaÁ„o de 

dados pessoais por autoridades respons·veis, ou seja, garante que os dados 

pessoais da vÌtima, testemunhas e dos suspeitos de cometer crimes sejam protegidos 

e coopera na luta contra criminalidade e terrorismo. Os paÌses da Uni„o Europeia, 

criaram organismos nacionais em conformidade com o artigo 8, n 3, da Carta dos 

Direitos Fundamentais da UE (CDFUE, 2016, TÌtulo II, art. 8, n3, p. 11). 

O Regulamento (UE) 2018/1725, estabeleceu uma Autoridade Europeia para a 

ProteÁ„o de Dados (AEPD). A autoridade supracitada, È um organismo independente 

da UE, respons·vel pelo controle da aplicaÁ„o das regras no que diz respeito ‡ 

proteÁ„o de dados no interior das instituiÁıes europeias e pela investigaÁ„o de 

reclamaÁıes. Sua funÁ„o È garantir que todas as instituiÁıes e organismos da Uni„o 

Europeia respeitem as regras estabelecidas em lei no processamento de dados 

pessoais de seus cidad„os (AEPD, 2004). 
Nesse sentido, destacam-se, como fundamentais, as caracterÌsticas da 

Autoridade Europeia para a ProteÁ„o de Dados (AEPD), sendo elas: a) Controla o 

tratamento dos dados pessoais, a fim de garantir o cumprimento das regras de 

privacidade; b) Aconselha as instituiÁıes e os organismos da UE sobre todos os 

aspetos do tratamento dos dados pessoais, das polÌticas e da legislaÁ„o neste 

domÌnio; c) Processa queixas e conduz inquÈritos; d) Trabalha com as autoridades 

nacionais dos paÌses da UE para garantir coerÍncia na proteÁ„o de dados; e) 

Monitoriza as novas tecnologias suscetÌveis de ter um impacto em matÈria de proteÁ„o 

de dados. (AEPD, 2004). 

Seu funcionamento requer, que seja nomeado um respons·vel por um mandato 

de cinco anos renov·vel. Para as suas atividades di·rias, a AEPD conta com duas 

entidades principais, sendo elas: a Entidade Supervis„o e aplicaÁ„o, que avalia o 

cumprimento das normas de proteÁ„o de dados pelas instituiÁıes e organismos da 

UE; e a Entidade PolÌtica e consulta, que aconselha o legislador da UE sobre as 

questıes relacionadas ‡ proteÁ„o de dados em v·rios domÌnios polÌticos, bem como 

sobre as propostas de nova legislaÁ„o. 
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Nessa lÛgica, o ComitÍ Europeu para a ProteÁ„o de Dados (CEPD), foi criado 

pelo Regulamento Geral de ProteÁ„o de Dados e È formado por uma organizaÁ„o de 

c˙pula que re˙ne as autoridades nacionais de proteÁ„o de dados dos paÌses do 

EspaÁo EconÛmico Europeu, bem como, a Autoridade Europeia para a ProteÁ„o de 

Dados European Data Protection Supervisor (EDPS). Dessa forma, o European Data 

Protection Board (EDPB) toma decisıes relacionadas a casos transfronteiriÁos e 

dispıe de um secretariado onde possui sede em Bruxelas e È assegurado pela EDPS.  

Portanto, a sua tarefa se resume em emitir orientaÁıes gerais sobre conceitos-

chaves do RGPD, inclusive, da Diretiva relativa ‡ aplicaÁ„o da Lei, aconselhando a 

Comiss„o Europeia sobre questıes relacionadas com a proteÁ„o dos dados pessoais 

e a legislaÁ„o proposta pela Uni„o Europeia com foco tambÈm em decisıes 

relacionadas a litÌgios entre autoridades nacionais. 

A proteÁ„o de dados nas instituiÁıes e outros organismos da UE estabelece as 

regras aplic·veis ao tratamento de dados pessoais pelas instituiÁıes e pelos Ûrg„os 

e organismos da Uni„o Europeia. Dessa forma, est· em conson‚ncia com o 

Regulamento Geral sobre a ProteÁ„o de Dados e com a Diretiva sobre a ProteÁ„o de 

Dados na AplicaÁ„o da Lei.  

O regulamento entrou em vigor em, 11 de dezembro de 2018, e a Comiss„o 

Europeia, nomeou um encarregado da proteÁ„o de dados para ser respons·vel pelo 

controle da aplicaÁ„o de regras referente a proteÁ„o de dados. Ainda, assegura de 

forma independente a aplicaÁ„o interna das regras em matÈria de proteÁ„o de dados 

em cooperaÁ„o com a Autoridade Europeia para proteÁ„o de dados, como j· foi visto 

de forma mais detalhada em um panorama sobre o RGPD (RGPD, 2016), (UE. 

Parlamento Europeu, 1995). 

 Observando o cen·rio, registra-se que a legislaÁ„o de proteÁ„o de dados da 

UE È constituÌda pelo direito prim·rio e secund·rio, sendo o Tratado da Uni„o 

Europeia (TUE), bem como o TFUE, foram ratificados por todos os membros da UE, 

como direito prim·rio, e os regulamentos, diretivas e decisıes da UE foram adotados 

pelas instituiÁıes da UE como direito secund·rio. Diante disso, a adoÁ„o do Tratado 

de Lisboa constitui um marco no desenvolvimento da legislaÁ„o em matÈria de 

proteÁ„o de dados, n„o sÛ pelo fato de elevar a Carta ao estatuto de documento 

juridicamente vinculativo ao nÌvel do direito prim·rio, mas tambÈm pelo facto de prever 

o direito ‡ proteÁ„o dos dados pessoais (UE. Parlamento Europeu, 2009). 
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Assim, nota-se, como parte da histÛria da legislaÁ„o sobre proteÁ„o de dados 

na Uni„o Europeia, de 1995 a maio de 2018, o principal instrumento jurÌdico da UE 

sobre proteÁ„o de dados foi a Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa ‡ proteÁ„o das pessoas singulares no 

que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e ‡ livre circulaÁ„o desses dados 

(Diretiva de ProteÁ„o de Dados), (Manual da LegislaÁ„o Europeia sobre a ProteÁ„o 

de Dados, 2014, p.20). A partir dessa Diretiva refletiu-se os princÌpios da proteÁ„o de 

dados j· contidos nas leis nacionais e na ConvenÁ„o n108, embora desenvolvendo-

os com frequÍncia.  

A Diretiva, fez uso da possibilidade prevista no artigo 11, da ConvenÁ„o n 

108, de adicionar instrumentos de proteÁ„o, como exemplo, a melhora do 

cumprimento das regras sobre proteÁ„o de dados, estabeleceu um regime de 

proteÁ„o de dados completo e pormenorizado na UE e mudanÁas substanciais na 

tecnologia da informaÁ„o desde a redaÁ„o da diretiva em meados dos anos 90. A 

reforma levou ‡ aprovaÁ„o do Regulamento Geral sobre a ProteÁ„o de Dados, em 

abril de 2016, depois de anos de discuss„o que inclusive se iniciaram, em 2009, 

perÌodo em que foi lanÁada pela prÛpria Comiss„o uma consulta p˙blica sobre o futuro 

do direito fundamental ‡ proteÁ„o de dados.  

ApÛs o perÌodo de dois anos tornou-se aplic·vel, em 25 de maio de 2018, e 

inclusive, a Diretiva de ProteÁ„o de Dados 95/46/CE, foi revogada. Segundo a manual 

de legislaÁ„o Europeia a Diretiva (UE) 2016/680, relativa ‡ proteÁ„o das pessoas 

singulares, no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas autoridades 

competentes para efeitos de prevenÁ„o, investigaÁ„o, detecÁ„o ou repress„o de 

infraÁıes penais ou execuÁ„o de sanÁıes penais, e ‡ livre circulaÁ„o desses dados 

designada, Diretiva de ProteÁ„o de Dados para as Autoridades Policiais e da JustiÁa 

Penal, foi aprovada em paralelo ao Regulamento Geral sobre a ProteÁ„o de Dados. 

A diretiva, revogou a Decis„o-Quadro 2008/977/JAI, de 27 de novembro de 

2008, relativa ‡ proteÁ„o dos dados pessoais tratados no ‚mbito da cooperaÁ„o 

policial e judici·ria em matÈria penal do Conselho da Uni„o Europeia, estabeleceu um 

sistema abrangente de proteÁ„o de dados pessoais no contexto das atividades 

policiais. Essa decis„o, reconhece simultaneamente as particularidades do tratamento 

de dados relacionado com a seguranÁa p˙blica e procura alcanÁar um equilÌbrio entre 

os direitos das pessoas e os objetivos legÌtimos do tratamento de dados relacionado 
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com a seguranÁa e ainda afirma o direito ‡ proteÁ„o dos dados pessoais e os 

princÌpios fundamentais que devem aplicar-se ao tratamento de dados. 

Pode-se afirmar que, a Diretiva 2002/58/CE, relativa ao tratamento de dados 

pessoais e ‡ proteÁ„o da privacidade no setor das comunicaÁıes eletrÙnicas, Diretiva 

relativa ‡ privacidade e ‡s comunicaÁıes eletrÙnicas ou Diretiva Privacidade 

EletrÙnica, estabelece regras sobre a seguranÁa dos dados pessoais nestas redes, a 

notificaÁ„o de violaÁıes de dados pessoais e a confidencialidade das comunicaÁıes.  

Em resumo, a Diretiva 2002/58/CE, diz respeito ‡ seguranÁa, os operadores de 

serviÁos de comunicaÁıes eletrÙnicas devem designadamente, garantir que o acesso 

aos dados pessoais seja limitado apenas a pessoas autorizadas e tomar medidas para 

impedir que os dados pessoais sejam destruÌdos, perdidos ou acidentalmente 

danificados. 

Uma vez que a Diretiva de ProteÁ„o de Dados sÛ podia aplicar-se aos Estados-

Membros da UE, era necess·rio um outro instrumento jurÌdico para assegurar a 

proteÁ„o de dados nos casos de tratamento de dados pessoais pelas instituiÁıes e 

Ûrg„os da UE. O Regulamento (CE) n 45/2001, relativo ‡ proteÁ„o das pessoas 

singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituiÁıes e 

pelos Ûrg„os comunit·rios e ‡ livre circulaÁ„o desses dados, Regulamento relativo ‡ 

proteÁ„o de dados nas instituiÁıes da UE, desempenha esta funÁ„o.  

Esse Regulamento, segue estritamente os princÌpios do regime geral de 

proteÁ„o de dados da UE e aplica esses princÌpios ao tratamento de dados efetuado 

pelas instituiÁıes e pelos Ûrg„os da UE no exercÌcio das suas funÁıes. AlÈm disso, 

cria uma autoridade independente de supervis„o para controlar a aplicaÁ„o das suas 

disposiÁıes, a AEPD.  

Diante disso, tem-se o Tribunal de JustiÁa da Uni„o Europeia, que È um Ûrg„o 

competente para determinar se um Estado-Membro cumpriu ou n„o as obrigaÁıes 

que lhe incumbem por forÁa da legislaÁ„o da UE, em matÈria de proteÁ„o de dados, 

e para interpretar a legislaÁ„o da UE para assegurar a sua aplicaÁ„o uniforme e efetiva 

em todos os Estados-Membros. Por fim, desde a aprovaÁ„o da Diretiva de ProteÁ„o 

de Dados em 1995, foi-se acumulando um consider·vel corpo de jurisprudÍncia, que 

clarifica o alcance e o significado dos princÌpios da proteÁ„o de dados e do direito 

fundamental ‡ proteÁ„o de dados pessoais consagrado no artigo 8, da Carta. 

(Diretiva 1995, Sess„o III, art. 8, p.10). 
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2.4 Regulamento Nacional da Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD) 
 

No Brasil, o tema tratamento de dados n„o era algo t„o comum de ser tratado, 

porÈm, a prÛpria ConstituiÁ„o Federal de 1988, elencou, em seu artigo 5, a 

privacidade como um direito constitucional. J· o CÛdigo de Defesa do Consumidor 

(CDC), garantiu aos consumidores a proteÁ„o de seus dados do simples cadastro ao 

banco de dados, dessa forma, garantindo aos vulner·veis por meio de um perfil de 

consumo uma maior seguranÁa com regras como limitaÁ„o de armazenamento de 

dados pessoais, estreitando a relaÁ„o entre fornecedores e clientes consumidores 

(Brasil,1988, CapÌtulo I, art. 5, X).  
Mais ‡ frente, em 2002, viu-se a evoluÁ„o legislativa com um rol de direitos da 

personalidade e privacidade, e em 2011, obteve-se a Lei n 12.414/2011, Lei do 

Cadastro Positivo, que permitia a consulta a inadimplentes fÌsicos e jurÌdicos. Diante 

de muitos entendimentos e debates, o prÛprio Superior Tribunal de JustiÁa (STJ) 

editou a s˙mula n 550: 

550-STJ: A utilizaÁ„o de escore de crÈdito, mÈtodo estatÌstico de avaliaÁ„o 
de risco que n„o constitui banco de dados, dispensa o consentimento do 
consumidor, que ter· o direito de solicitar esclarecimentos sobre as 
informaÁıes pessoais valoradas e as fontes dos dados considerados no 
respectivo c·lculo. (Superior Tribunal de JustiÁa, S˙mula n.  550, Segunda 
SeÁ„o, julgado em 14/10/2015, DJe de 19/10/2015.) 
 

Isso quer dizer que, o consumidor tem direito de saber o motivo de sua 

pontuaÁ„o pelo Score, que È um Ìndice que analisa e avalia por pontuaÁ„o verificando, 

se h· inadimplÍncia para disponibilizar a possibilidade ou n„o de crÈdito ao 

consumidor. Esse consumidor poder· solicitar as informaÁıes que trouxeram 

embasamento para aquele resultado e essas informaÁıes devem ser precisas, para 

que se for preciso o consumidor possa atualizar seu cadastro e poder ser avaliado de 

forma justa e sem descriminaÁ„o. 

Ao longo dessa evoluÁ„o histÛrica, tambÈm, pode-se falar sobre a Lei Carolina 

Dieckmann, Lei 12.737/2012, que foi criada apÛs a atriz brasileira ter seus dados de 

aparelho eletrÙnico divulgados na internet e acabou sendo vÌtima de criminosos 

virtuais. Essa lei foi um marco para a sociedade brasileira, uma vez que, alÈm de sua 

criaÁ„o ainda teve sua inserÁ„o no CÛdigo Penal, Lei n 12.737, de 30 de novembro 

de 2012, tipificado como crime de invas„o de dispositivo inform·tico em seu artigo 

154-A. 
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Art. 154-A. Invadir dispositivo inform·tico alheio, conectado ou n„o ‡ rede de 
computadores, mediante violaÁ„o indevida de mecanismo de seguranÁa e 
com o fim de obter, adulterar ou destruir dados ou informaÁıes sem 
autorizaÁ„o expressa ou t·cita do titular do dispositivo ou instalar 
vulnerabilidades para obter vantagem ilÌcita: Pena – reclus„o, de 1 (um) a 4 
(quatro) anos, e multa. (Brasil, 1940). 

 Apesar dos casos de proteÁ„o de dados no Brasil, atÈ 2018, serem verificados, 

n„o se tinha no ordenamento jurÌdico brasileiro uma lei especÌfica para proteÁ„o de 

dados como j· existia na Uni„o Europeia. Foi ent„o que, em 14 de agosto de 2018, a 

Lei Geral de ProteÁ„o de Dados, conhecida como LGPD foi sancionada e entrou em 

vigor, em 18 de setembro de 2020. N„o È segredo que esta lei foi inspirada no GDPR 

ou RGPD da Uni„o Europeia que est· em vigor desde, 25 de maio de 2018.  

A Lei n.  13.709, de 14 de agosto de 2018, tem como objetivo proteger os 

direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, inclusive nos meios digitais, sejam elas pessoas 

naturais ou jurÌdicas de direito p˙blico ou privado (BRASIL, 2018): 

Art.  1 Esta Lei dispıe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurÌdica de direito 
p˙blico ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural (BRASIL, 2018). 

 

Nesta Lei, encontra-se 10 capÌtulos que regulamentam o manuseio das 

informaÁıes no que tange o tratamento desses dados pessoais, abordando dessa 

maneira os seguintes pontos:  tratamento de dados pessoais; direitos do titular; 

tratamento de dados pessoais pelo poder p˙blico; transferÍncia internacional de 

dados; agentes de tratamento de dados pessoais; seguranÁa e boas pr·ticas; 

fiscalizaÁ„o; ANPD; CNPD, e por fim, disposiÁıes finais e transitÛrias.  

Nesse contexto, observa-se, que foi priorizado logo em seu artigo 1, par·grafo 

˙nico, que as exigÍncias e proteÁıes descritas s„o de interesse nacional e devem ser 

observadas pela Uni„o, Estados, Distrito Federal e MunicÌpios. Em seguida, em seu 

artigo 2, j· disponibiliza o fundamento da disciplina de proteÁ„o de dados e n„o se 

pode deixar de constatar como a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, tem sido 

reiteradamente exposta como sendo uma espÈcie de projeÁ„o do Regulamento (UE) 

2016/679, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo ‡ 

proteÁ„o das pessoas fÌsicas no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e 

‡ livre circulaÁ„o desses dados, o RGPD. 
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Mais adiante, em seu artigo 3, a prÛpria Lei trata de afirmar que n„o h· 

preferÍncia no modo de tratamento desde que se cumpra o que ela estabelece, a 

aplicaÁ„o ‡ pessoa fÌsica quando em territÛrio nacional e intenÁıes comerciais e 

pessoa jurÌdica, sendo essa empresa p˙blica ou privada. Dessa forma a LGPD se 

aplica aos casos previstos em seu artigo 3 (BRASIL, 2018, CapÌtulo I, art.3, incisos 

I, II, III). 

Art. 3 Esta Lei aplica-se a qualquer operaÁ„o de tratamento realizada por 
pessoa natural ou por pessoa jurÌdica de direito p˙blico ou privado, 
independentemente do meio, do paÌs de sua sede ou do paÌs onde estejam 
localizados os dados, desde que: 
I - a operaÁ„o de tratamento seja realizada no territÛrio nacional; 
II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de 
bens ou serviÁos ou o tratamento de dados de indivÌduos localizados no 
territÛrio nacional; ou 
III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados no 
territÛrio nacional (BRASIL, 2018, CapÌtulo I, art.3, incisos I, II, III). 

 
 De tal maneira, destaca-se que a LGPD tem o interesse em proteger, e n„o 

impedir, as operaÁıes com dados pessoais. Foi o que aconteceu, em 2020, em meio 

‡ crise sanit·ria da covid-19 quando o Brasil, apesar de ser considerado um paÌs que 

mais concede acesso a informaÁıes governamentais, necessitou editar a Medida 

ProvisÛria (MP) n 954/2018 em sentido contr·rio, suspendendo sua aplicaÁ„o devido 

o quadro de fake news que vÌnhamos enfrentando.  

Foram gamas de informaÁıes descontextualizadas e por n„o haver 

informaÁıes oficiais que fossem suficientes para alertar a sociedade, muitas pessoas 

passaram por grandes incertezas que dificultaram ainda mais o processamento de 

dados reais, gerando prejuÌzos irrepar·veis a toda populaÁ„o. Em contrapartida a 

LGPD n„o se aplica aos casos previstos em seu artigo 4: 

Art. 4 Esta Lei n„o se aplica ao tratamento de dados pessoais: 
I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente particulares e n„o 
econÙmicos; 
II - realizado para fins exclusivamente: 
a) jornalÌstico e artÌsticos; ou 
b) acadÍmicos, aplicando-se a esta hipÛtese os arts. 7 e 11 desta Lei; 
III - realizado para fins exclusivos de: 
a) seguranÁa p˙blica; 
b) defesa nacional; 
c) seguranÁa do Estado; ou 
d) atividades de investigaÁ„o e repress„o de infraÁıes penais; ou 
IV - provenientes de fora do territÛrio nacional e que n„o sejam objeto de 
comunicaÁ„o, uso compartilhado de dados com agentes de tratamento 
brasileiros ou objeto de transferÍncia internacional de dados com outro paÌs 
que n„o o de proveniÍncia, desde que o paÌs de proveniÍncia proporcione 
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grau de proteÁ„o de dados pessoais adequado ao previsto nesta Lei (Brasil, 
2018, CapÌtulo I, art. 4, incisos I, II, a, b, III, a, b, c, d, IV). 

Diante desse panorama mundial ao longo deste trabalho, entende-se por 

relevante ressaltar aspectos que a prÛpria lei traz em seu bojo para se entender o real 

papel das empresas na proteÁ„o de dados pessoais. No Brasil, a Lei Geral de 

ProteÁ„o de Dados, entende por dado pessoal, qualquer informaÁ„o que identifique 

ou que seja identific·vel em seu artigo 5, inciso I, e dessa forma esses dados est„o 

protegidos pela legislaÁ„o vigente, assim como, o Regulamento Geral de ProteÁ„o de 

Dados em seu artigo 4, n 1 (Uni„o Europeia, 2018, artigo 4, n 1). Importante 

ressaltar tambÈm que, a LGPD trata sobre dado pessoal sensÌvel, dado anonimizado 

e tratamento, conceituando como: 

Art. 5 Para os fins desta Lei, considera-se: 
II - dado pessoal sensÌvel: dado pessoal sobre origem racial ou Ètnica, 
convicÁ„o religiosa, opini„o polÌtica, filiaÁ„o a sindicato ou a organizaÁ„o de 
car·ter religioso, filosÛfico ou polÌtico, dado referente ‡ sa˙de ou ‡ vida 
sexual, dado genÈtico ou biomÈtrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 
III - dado anonimizado: dado relativo a titular que n„o possa ser identificado, 
considerando a utilizaÁ„o de meios tÈcnicos razo·veis e disponÌveis na 
ocasi„o de seu tratamento; 
X - tratamento: toda operaÁ„o realizada com dados pessoais, como as que 
se referem a coleta, produÁ„o,recepÁ„o, classificaÁ„o, utilizaÁ„o, acesso, 
reproduÁ„o, transmiss„o, distribuiÁ„o, processamento, 
arquivamento,armazenamento, eliminaÁ„o, avaliaÁ„o ou controle da 
informaÁ„o, modificaÁ„o, comunicaÁ„o, transferÍncia, difus„o ou extraÁ„o 
(BRASIL, 2018). 
 

 Para a legislaÁ„o brasileira, dados sensÌveis passa a impress„o de 

vulnerabilidade, j· os anonimizados, n„o s„o considerados identific·veis e o 

tratamento de dados s„o as operaÁıes realizadas com dados pessoais. Ou seja, o 

dado impede a identificaÁ„o de uma determinada pessoa fazendo com que deixe de 

ser pessoal e passe a ser anÙnimo, principalmente quando forem sensÌveis. A prÛpria 

legislaÁ„o deixa essa quest„o em aberto, j· que cresce de forma exponencial a 

tecnologia no processamento de dados bem como a seguranÁa da informaÁ„o.  

Abre-se o entendimento sob duas concepÁıes: objetivo e subjetivo. De forma 

objetiva leva-se em consideraÁ„o, o tempo da revers„o do processo de anonimizaÁ„o 

e os padrıes tecnolÛgicos. Quanto ‡ forma subjetiva, leva-se em consideraÁ„o, que o 

prÛprio agente de tratamento contÈm meios para reverter esses processos de 

anonimizaÁ„o. Relevante lembrar que, n„o existe processo de anonimizaÁ„o infalÌvel, 

mas cada agente respons·vel, utilizar· de tÈcnicas com o objetivo de controlar os 

riscos relacionados a reidentificaÁ„o de dados pessoais. 
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Segundo o Regulamento Geral de ProteÁ„o de Dados (2018, artigo 4, n 2, p. 

18) o conceito de tratamento È:  

[...] uma operaÁ„o ou um conjunto de operaÁıes efetuadas sobre dados 
pessoais ou sobre conjuntos de dados pessoais, por meios automatizados ou 
n„o automatizados, tais como a recolha, o registo, a organizaÁ„o, a 
estruturaÁ„o, a conservaÁ„o, a adaptaÁ„o ou alteraÁ„o, a recuperaÁ„o, a 
consulta, a utilizaÁ„o, a divulgaÁ„o por transmiss„o, difus„o ou qualquer 
outra forma de disponibilizaÁ„o, a comparaÁ„o ou interconex„o, a limitaÁ„o, 
o apagamento ou a destruiÁ„o (RGPD, 2018, artigo 4, n 2, p. 18). 
 

 Dessa forma, para que seja possÌvel o tratamento de dados a LGPD exige a 

figura de um profissional controlador, ou seja, deve haver base legal para tanto, bem 

como, o consentimento do titular desses dados. O conceito de consentimento 

encontra-se no artigo 5, inciso XII da LGPD, sendo tido como uma “manifestaÁ„o 

livre, informada e inequÌvoca pela qual o titular concorda com o tratamento de seus 

dados pessoais para uma finalidade determinada” (Brasil, 2018, CapÌtulo I, art.5, 

inciso XII). 

O titular de dados È o n˙cleo de proteÁ„o da LGPD, com isso, busca a proteÁ„o 

efetiva de seus direitos fundamentais de liberdade e privacidade, garantidos 

constitucionalmente. De acordo com o direito civil, entende-se que, a tutela inicia-se 

pela concepÁ„o da pessoa, e consequentemente a personalidade jurÌdica formal 

adquire-se com o nascimento com vida e encerra-se com o falecimento de acordo 

com o artigo 6, do CÛdigo Civil (Brasil, 2002, CapÌtulo I, art. 6).  

Relevante lembrar que, as pessoas quando falecidas deixam de ser 

consideradas como pessoas naturais, ent„o, segundo a LGPD, n„o s„o consideradas 

titulares de dados pessoais, mas em contrapartida, permanecem com seus dados 

resguardados pelo artigo 12, par·grafo ˙nico, e artigo 20, par·grafo ˙nico, do mesmo 

CÛdigo, como forma de respeito a pessoa falecida (Brasil, 2002, CapÌtulo III, art. 22). 

 Diante do exposto, para que haja o devido e correto manuseio de dados È 

importante a figura do controlador e operador de dados, uma vez que para uma 

fiscalizaÁ„o faz-se necess·rio um respons·vel, por controlar e gerir esses dados pois, 

o controlador toma as decisıes a respeito do tratamento de dados dos titulares e o 

operador segue suas diretivas. Pode-se seguir como par‚metro o caso de um 

escritÛrio de contabilidade. No caso de dados dos clientes do escritÛrio, se levar· em 

consideraÁ„o que o escritÛrio cont·bil ser· o operador, j· na situaÁ„o de manuseio de 

dados pessoais dos funcion·rios do prÛprio escritÛrio, cumprir· o papel de 
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controlador. Outro modelo de distinÁ„o entre controlador e operador em uma relaÁ„o 

jurÌdica, pode ser feito mediante contrato entre as partes envolvidas. 

 Ainda, tem-se o papel do encarregado de dados ou DPO como È chamado na 

Europa no RGPD, e que tambÈm È comum no Brasil. Pode ser uma pessoa fÌsica ou 

jurÌdica, um funcion·rio apenas, uma equipe ou uma empresa terceirizada, desde que 

n„o ocorra ao longo de seus serviÁos interferÍncias, que tenha um conhecimento 

sÛlido, a respeito da LGPD e sobre o contexto inserido no tratamento de dados da 

empresa. A LGPD, trata sobre a responsabilidade e ressarcimento de danos individual 

e coletivo, uma vez que, possui um importante papel de comunicaÁ„o entre titulares, 

ANPD, controlador, bem como, se responsabilizar e pÙr em pr·tica o que determina o 

artigo 42, ß 3, da LGPD: 

Art.  42.  O controlador ou o operador que, em raz„o do exercÌcio de atividade 
de tratamento de dados pessoais, causar a outrem dano patrimonial, moral, 
individual ou coletivo, em violaÁ„o ‡ legislaÁ„o de proteÁ„o de dados 
pessoais, È obrigado a repar·-lo. ß 3 As aÁıes de reparaÁ„o por danos 
coletivos que tenham por objeto a responsabilizaÁ„o nos termos do caput 
deste artigo podem ser exercidas coletivamente em juÌzo, observado o 
disposto na legislaÁ„o pertinente (BRASIL, 2018, CapÌtulo VI, art. 42 e ß 3). 

 

Para guiar a aplicaÁ„o dessas normas, conta-se com alguns princÌpios 

previstos na LGPD, art. 6, vistos como essenciais para o desenvolvimento e 

processamento de dados previstos na prÛpria lei (LGPD, 2018, CapÌtulo I, art. 6). Em 

nosso ordenamento brasileiro, conta-se com a boa-fÈ, como par‚metro para lealdade 

para cumprimento de determinada obrigaÁ„o e a necessidade de se observar o 

interesse do outro. Dessa forma, espera-se que o cidad„o cumpra de forma concreta, 

honesta e leal a legislaÁ„o vigente, uma vez que, o titular de dados tem a confianÁa 

de que as suas informaÁıes sÛ ser„o utilizadas de acordo com essa legislaÁ„o, caso 

em, uma necessidade em que precisa recorrer ‡ agÍncia reguladora, possa ter provas 

tanto de sua boa-fÈ, como do cumprimento dos princÌpios elencados pela LGPD.  

No Quadro 3, a seguir, veremos os princÌpios necess·rios e constantes na 

LGPD, que norteiam as organizaÁıes em seu tratamento de dados pessoais, de forma 

segura e transparente, promovendo pr·ticas respons·veis por parte dos agentes. 
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Quadro 3 - PrincÌpios que Estruturam a LGPD. 

PrincÌpios Conceito 

Finalidade A finalidade do tratamento, atende a complexidade 
pr·tica na adequaÁ„o da LGPD e compıe uma vasta 
restriÁ„o ‡ coleta e processamento indiscriminados de 
dados pessoais. O dado pessoal, È uma express„o 
direta da personalidade do titular, isso significa, que o 
processamento desses dados reflete na vida do dono 
desses dados criando uma ligaÁ„o entre a finalidade e 
o dado pessoal. Dessa forma, entende-se que as 
empresas devem se atentar a finalidade do tratamento 
desde sua coleta, com exceÁ„o a quest„o relacionada a 
alteraÁ„o de finalidade para os dados de acesso p˙blico 
ou tornados manifestamente p˙blicos pelo prÛprio 
titular, com a ressalva de que esses propÛsitos devem 
ser legÌtimos e especÌficos para o novo tratamento e 
preservaÁ„o dos direitos desse titular. 

AdequaÁ„o 
A adequaÁ„o, refere-se ao procedimento estabelecido 
na finalidade de determinado tratamento e o seu 
contexto real. ¿ exemplo, podemos citar, um 
aplicativo destinado a controle de vacinas como È o 
caso inserido no contexto da pandemia, pode ser 
considerado um procedimento adequado. J· por outro 
lado, se os dados armazenados naquele aplicativo 
fossem utilizados para criar outro perfil com outras 
finalidades, por exemplo, seria um tratamento 
inadequado. 

Necessidade 
A Necessidade, restringe n„o sÛ ‡s finalidades, como 
tambÈm, limita os tratamentos e o tempo ao mÌnimo 
necess·rio com que poder„o ser armazenados. Ou seja, 
esse princÌpio È pautado na restriÁ„o, minimizaÁ„o e 
mitigaÁ„o de riscos que possam prejudicar a devida 
coleta, e um tratamento indiscriminado. 

Livre Acesso 
O livre acesso, tem como finalidade, garantir que os 
direitos dos titulares de dados que est„o previstos em 
lei sejam preservados, controla o fluxo informacional 
e preservar os dados caso se verifique o uso excessivo 
e inadequado. 

Qualidade dos Dados 
Qualidade dos dados, È imprescindÌvel no tratamento 
e processamento de dados, e È nesse sentido que esse 
princÌpio se faz necess·rio pois alÈm de proteger o 
indivÌduo de danos ocasionados pela imprecis„o de 
dados, ele preserva de uma exposiÁ„o indevida. 

TransparÍncia 
TransparÍncia, tem relaÁ„o direta com a boa-fÈ, esse 
princÌpio busca a confianÁa entre o agente de 
tratamento como comentamos anteriormente e os 
titulares de dados, assim, o agente de tratamento tem 
o dever de avaliar as melhores formas de efetivar esse 
princÌpio com explicaÁıes claras e adequadas. A tÌtulo 
de conhecimento, o Google recebeu multa da 
autoridade europeia de 50 milhıes de euros, sob a 
acusaÁ„o de n„o explicar de forma clara, como as 
informaÁıes de usu·rios s„o usadas e n„o exigir 
consentimento explÌcito para acesso a esses dados. 

SeguranÁa 
A LGPD, trouxe em seus artigos 46 a 49, regras do uso 
da seguranÁa e do sigilo dos dados pessoais. A lei, 
indica que a empresa deve manter documentada todas 
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as medidas tÈcnicas de seguranÁa que foram tomadas 
internamente. 

PrevenÁ„o 
No princÌpio da prevenÁ„o, as empresas devem se 
prevenir para impedir incidentes, como por exemplo 
um compliance, seguindo a legislaÁ„o e cooperando 
com as autoridades competentes, sendo relevante a 
presenÁa de um DPO para orientar e ajudar nesse 
contexto. 

PrincÌpio de N„o-discriminaÁ„o 
O princÌpio de N„o-discriminaÁ„o, refere-se ao 
princÌpio da igualdade material e veda que as pessoas 
tenham tratamento discriminatÛrio, com base em seus 
dados pessoais, o que hoje È relevante frente os 
avanÁos tecnolÛgicos e inteligÍncia artificial. 

ResponsabilizaÁ„o e PrestaÁ„o de Contas 
PrestaÁ„o de contas, serve para observar e alertar 
aqueles que n„o cumprem a legislaÁ„o, uma vez que, 
a prÛpria lei deixa claro que os agentes ser„o 
devidamente responsabilizados caso n„o obedeÁam a 
normativa. 

Fonte: Elaborado pela autora, Lei geral de ProteÁ„o de Dados (BRASIL, 2018), (2024). 

Conforme dispıe o Quadro 3, podemos observar diverso princÌpios, que se 

usados, a organizaÁ„o ter· benefÌcios relevante e suficientes para uma implantaÁ„o 

segura, assertiva e eficaz. Dessa forma, entende-se que, uma vez que, as IES se 

comprometem com seus clientes, colaboradores, fornecedores e com a prÛpria 

organizaÁ„o, ajudar· a inserir em seu cotidiano a LGPD e evidentemente, ser· o 

diferencial no mercado, demonstrando com suas aÁıes o compromisso com a 

privacidade e proteÁ„o de dados pessoais para todo o ciclo envolvido, agregando 

credibilidade e eficiÍncia em seu processamento e tratamento.   

Ao conscientizar seus colaboradores com treinamentos, as empresas obtÍm 

efeitos positivos e diminuem as suas vulnerabilidades, mas essa conscientizaÁ„o 

precisa ser como um todo, desde a diretoria atÈ a portaria do prÈdio, cada um de 

acordo com sua funÁ„o para que eles possam saber lidar com as situaÁıes que 

porventura vierem a ocorrer no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais, e o 

principal, sem colocar todos os envolvidos em risco. 

A LGPD, garante a seguranÁa informacional de compartilhamento entre 

organizaÁıes e indivÌduos que devem ser utilizadas em comum acordo. Nesse 

contexto, È relevante destacar, que diante de in˙meros dados disponibilizados ao 

setor p˙blico, as organizaÁıes precisam estar em conformidade com leis e 

regulamentaÁıes pertinentes as suas caracterÌsticas. Ou seja, estar regular com a 

LGPD, significa estar em adequaÁ„o e garantir a seguranÁa de todos os envolvidos 

no processo, desde a recepÁ„o desses dados, atÈ o processamento, arquivamento 

ou descarte desses dados. 
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Por isso, dentre as determinaÁıes da LGPD est·, criaÁ„o e pr·tica de um 

programa de governanÁa em privacidade, prestaÁ„o de contas com a ANPD quando 

esta achar necess·rio, ou seja, um trabalho contÌnuo e eficiente se torna necess·rio, 

e avaliaÁ„o periÛdica das aÁıes praticadas dentro da instituiÁ„o.  Sendo assim, os 

agentes de tratamento devem adotar medidas de seguranÁa tÈcnicas e 

administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos n„o autorizados e de 

situaÁıes acidentais ou ilÌcitas de destruiÁ„o, perda, alteraÁ„o, comunicaÁ„o ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilÌcito. 
 

2.5 A aplicaÁ„o da LGPD no contexto das instituiÁıes de Ensino Superior  
 

A expans„o da informaÁ„o nas ˙ltimas dÈcadas, tornou a disseminaÁ„o de 

dados pessoais e a privacidade individual cada vez mais fragilizada, obrigando os 

governos a desenvolverem estratÈgias capazes de garantir a proteÁ„o de dados e 

informaÁıes de forma eficiente. No Brasil, observou-se, nas ˙ltimas dÈcadas, a 

criaÁ„o de algumas legislaÁıes com o objetivo de proteger a privacidade do cidad„o, 

tendo em vista, que a privacidade est· no rol de direitos fundamentais na ConstituiÁ„o 

Federal de 1988.  

Considerando a explos„o de informaÁıes nas organizaÁıes como um reflexo 

da globalizaÁ„o, considera-se importante a realizaÁ„o da gest„o desses ativos 

valiosos, o que, no campo da CiÍncia da InformaÁ„o, denomina-se Gest„o da 

InformaÁ„o (GI). Nesse sentido, a GI È um processo respons·vel por atender as 

necessidades e demandas dos sujeitos dentro das organizaÁıes no intuito de 

dinamizar as informaÁıes de forma contÌnua.  

Segundo Valentim (2004, p.  01), “[...] a GI busca apoiar o desenvolvimento das 

atividades e tarefas cotidianas e o processo decisório nesses ambientes”. Também, 

Souza, Dias e Nassif (2011) entendem que a GI est· relacionada a uma teia de 

processos e subprocessos (pessoais, sociais, tecnolÛgicos, etc.) no ‚mbito  

organizacional  que  permitem  a  construÁ„o, disseminaÁ„o, uso da informaÁ„o para 

o alcance dos objetivos, e que h· uma vinculaÁ„o entre a  informaÁ„o  e  a  gest„o  

da  informaÁ„o  que  envolve  os  estudos,  pr·ticas  gerenciais  e  o comprometimento 

das pessoas que compıem a organizaÁ„o e a finalidade dela nas atividades 

organizacionais.   
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Destarte, diariamente usu·rios s„o solicitados a entregar seus dados a 

organizaÁıes sem muitas vezes saber qual a finalidade da solicitaÁ„o de determinado 

documento em relaÁ„o ao serviÁo em quest„o. Toda essa geraÁ„o de informaÁ„o, 

precisa, e deve ser manuseada de forma cautelosa e gerenciada pela Gest„o da 

InformaÁ„o, visando a seguranÁa dos dados e usu·rios, bem como a integridade da 

prÛpria organizaÁ„o. Diante disso, nota-se que a informaÁ„o pessoal de um indivÌduo 

d· grande poder ‡ organizaÁ„o que a detÈm, podendo gerar problemas caso n„o seja 

utilizada para o objetivo inicial acordado entre ambos, possibilitando, ainda, causar 

dano tanto ao propriet·rio da informaÁ„o, quanto ‡ prÛpria organizaÁ„o que n„o agiu 

em conson‚ncia com a lei. 

Diante dessa necessidade, de proteÁ„o e regulamentaÁ„o para seguranÁa no 

manuseio e utilizaÁ„o dessas informaÁıes, o legislador brasileiro compreendeu que 

seria necess·rio a criaÁ„o de uma lei que pudesse garantir os direitos fundamentais 

dos propriet·rios dessas informaÁıes enquanto cidad„o. Importa salientar que, a 

legislaÁ„o brasileira j· vinha observando a legislaÁ„o da Uni„o Europeia que inclusive 

vem sendo modelo para muitos paÌses visto que, o Regulamento (UE) 2016/679, 

conhecido por RGPD, È relativo ‡ proteÁ„o das pessoas singulares no que diz respeito 

ao tratamento de dados pessoais e ‡ livre circulaÁ„o desses dados. Esse 

Regulamento, tem sido eficaz tanto em teoria como na pr·tica, ele entrou em vigor 

em, 24 de maio de 2016, e È aplic·vel desde, 25 de maio de 2018.  

No Brasil, em 2018, foi criada a LGPD, sendo o seu objetivo a garantia da 

privacidade, proteÁ„o de dados e a criaÁ„o de normas para tratamento, que fosse 

adequado ‡s informaÁıes pessoais dos titulares. A partir de 2020, a LGPD entrou em 

vigor, alterando significativamente a forma de coleta e tratamento indiscriminado de 

dados pessoais, para o modelo em que passou a coletar e tratar somente o necess·rio 

e permitido em lei.  

Pode-se afirmar que, a LGPD aporta os fundamentos que frisam a proteÁ„o de 

direitos e garantias da pessoa natural, tais como, o respeito ‡ privacidade, ‡ 

autodeterminaÁ„o informativa, ‡ liberdade de express„o, ‡ inviolabilidade da 

intimidade, ao desenvolvimento econÙmico e tecnolÛgico, alÈm da livre iniciativa e 

respeito aos direitos humanos (BRASIL, 2018). 
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Observando o cen·rio, a proteÁ„o de dados pessoais È um progresso de 

privacidade e j· vem sendo requerido junto com as mudanÁas de comportamento da 

prÛpria sociedade em todo mundo. Desta forma, pode-se descrever a import‚ncia do 

tratamento nas instituiÁıes de ensino superior, como È o caso de Universidades 

Federais, que utilizam muitas informaÁıes, que dever„o se adequar de maneira que 

possa cumprir as exigÍncias e criar uma cultura onde toda operaÁ„o realizada com 

dados pessoais, como as que se referem ‡ coleta, produÁ„o, recepÁ„o, classificaÁ„o, 

utilizaÁ„o, acesso, reproduÁ„o, transmiss„o, distribuiÁ„o, processamento, 

arquivamento, armazenamento, eliminaÁ„o, avaliaÁ„o ou controle da informaÁ„o, 

modificaÁ„o, comunicaÁ„o, transferÍncia, possa estar de acordo com a LGPD.  

A respeito da fiscalizaÁ„o, orientaÁ„o, aplicaÁ„o de notificaÁıes e multas, em 

caso de descumprimento da lei nas organizaÁıes, ficar· a cargo da ANPD, inclusive, 

È importante frisar que o acesso as informaÁıes aos seus respectivos propriet·rios 

ser„o permitidas sem burocracias ou quaisquer barreiras no que diz respeito aos 

dados. Tendo em vista a necessidade de proteÁ„o cada vez maior, no tocante aos 

dados pessoais e seu tratamento, por parte de organizaÁıes e pelos governos, foi 

criada a LGPD, sendo obrigados a implementar medidas para garantir a seguranÁa e 

privacidade dos dados pessoais que coletam e tratam.  

Nesse sentido, percebe-se o quanto as organizaÁıes, em especifico as 

instituiÁıes de ensino superior que È o foco dessa pesquisa, ter„o que adaptar-se a 

LGPD e aos tratamentos das informaÁıes dos seus estudantes, colaboradores, 

servidores, funcion·rios terceirizados, seus usu·rios como um todo, uma vez que, 

esse setor lida diretamente com os dados mais sensÌveis. Esse manuseio de 

informaÁıes, se d· em v·rias situaÁıes, ‡ exemplo, a realizaÁ„o de exigÍncias legais, 

regulamentaÁ„o, inscriÁıes, formalizaÁ„o de contratos, processos administrativos e 

judiciais dentre tanto outras. 

No contexto atual, pode-se observar a dificuldade que as organizaÁıes 

possuem em colocar em pr·tica a LGPD, È certo que diante de evoluÁ„o informacional 

tem-se muito a alcanÁar, mas ao mesmo tempo pode-se enxergar uma grande 

evoluÁ„o na legislaÁ„o quanto a proteÁ„o e dados embora a LGPD seja recente pois, 

para que as organizaÁıes se adaptem a esse novo cen·rio, faz-se necess·rio o uso 

de sistemas compatÌveis com a necessidade de cada organizaÁ„o, em sua 

individualidade, com o fito de obter o melhor produto para o serviÁo disponibilizado.  
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Portanto, a busca por um sistema da informaÁ„o cada vez mais seguro deve 

ser constante pois, criar um programa de compliance nas organizaÁıes compreende 

na responsabilidade para com a lei, alÈm de manter um serviÁo alinhado ao que est· 

disposto nela. Sendo assim, realizar melhorias no processo e mitigar as imperfeiÁıes 

que ocorrerem ao longo do tempo, visando sempre o processo como um investimento 

necess·rio, que ir· contribuir beneficamente ‡ organizaÁ„o.  

Na contemporaneidade tem-se um mundo marcado por suas transformaÁıes, 

como a RevoluÁ„o Industrial e a Expans„o TecnolÛgica, a sociedade compartilha um 

grande volume de informaÁıes e conhecimentos que hoje em dia s„o bem valorizados 

como os principais ativos para o desenvolvimento e a competividade nas 

organizaÁıes, pode-se considerar, quem controla esse mecanismo ficar· em 

vantagem com seus concorrentes.  

Diante disso, destaca-se a import‚ncia da aplicaÁ„o da LGPD nas instituiÁıes 

de ensino superior sob uma nova forma de gest„o dos negÛcios, a Gest„o da 

InformaÁ„o, sendo a informaÁ„o o insumo b·sico para as definiÁıes. Ou seja, a 

organizaÁ„o de modo inteligente e como desafio como um ˙nico objetivo, adquirir 

competÍncias necess·rias para converter a informaÁ„o em um recurso estratÈgico.  

Segundo Choo (2006), a informaÁ„o È um componente intrÌnseco de quase 

tudo que uma organizaÁ„o faz. Assim, as organizaÁıes que compreendem mais 

r·pido a import‚ncia desses recursos e passam a realizar investimentos para que seja 

estruturada e seu acesso facilitado certamente ter· mais benefÌcios para as tomadas 

de decis„o. Para Nonaka e Takeuchi (2008), o conhecimento È criado apenas pelos 

indivÌduos. Ent„o, uma organizaÁ„o n„o pode criar conhecimento por si mesmo sem 

os indivÌduos. Dito isso, È necess·rio que a organizaÁ„o apoie e estimule as atividades 

criadoras de conhecimento dos indivÌduos ou que proporcione os contextos 

apropriados para elas.  

Portanto, percebe-se o quanto È relevante em uma organizaÁ„o o papel da 

Gest„o da InformaÁ„o na inserÁ„o da LGPD, e o quanto È necess·rio para sua 

construÁ„o o acesso ‡ conhecimento, capacitaÁ„o, habilidades, atitudes, 

aprimoramento em recursos e competÍncias essenciais para o manuseio e armazenar 

seus dados informacionais em seguranÁa. Registra-se, a import‚ncia da LGPD nas 

instituiÁıes de ensino superior pois, a LGPD representa um importante marco 

regulatÛrio, especialmente para as InstituiÁıes de Ensino Superior (IES), que lidam 
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diariamente com uma grande quantidade de dados pessoais de alunos, prestadores 

de serviÁos e terceirizados.  

No contexto das IES, esses dados podem incluir informaÁıes acadÍmicas, 

registros de desempenho, informaÁıes de contato e atÈ mesmo dados sensÌveis, 

como origem racial ou Ètnica, convicÁ„o religiosa, opini„o polÌtica e filiaÁ„o a sindicato 

ou a organizaÁ„o de car·ter religioso, filosÛfico ou polÌtico, e que necessitam de maior 

proteÁ„o. A necessidade de implementaÁ„o de medidas de seguranÁa da informaÁ„o 

e privacidade de dados deve incluir adoÁ„o de medidas substanciais de proteÁ„o de 

dados, designaÁ„o de um encarregado de proteÁ„o de dados, respons·vel por 

garantir o cumprimento da legislaÁ„o, e a realizaÁ„o de avaliaÁıes de impacto ‡ 

privacidade, entre outras aÁıes.  

Por fim, o conhecimento das bases legais para o tratamento de dados pessoais, 

passou a ser uma das obrigaÁıes das IES, que devem revisar seus processos de 

tratamento de dados para garantir que estejam em conformidade com a legislaÁ„o e 

alfabetizar na conscientizaÁ„o sobre a proteÁ„o de dados entre membros da 

instituiÁ„o. Em suma, a LGPD estabeleceu desafios significativos para as IES, sendo 

necess·rio cada vez mais fortalecer pr·ticas de proteÁ„o de dados e promover uma 

cultura de privacidade e seguranÁa em seus ambientes educacionais. Logo o 

cumprimento da LGPD pelas IES, exigir· uma abordagem contÌnua ‡ proteÁ„o de 

dados, para garantir que as instituiÁıes estejam preparadas para adequar suas 

pr·ticas as novas tecnologias e ameaÁas que permanecem em constante evoluÁ„o.  

3. METODOLOGIA 

Em uma pesquisa cientÌfica È essencial que o pesquisador realize as etapas 

necess·rias para execuÁ„o do processo metodolÛgico para alcance de seu objetivo. 

Sendo assim, a metodologia estuda o mÈtodo para delinear o caminho para se efetivar 

e validar a pesquisa. AlÈm disso, o pesquisador deve descrever de forma precisa, 

como a pesquisa foi executada, esclarecendo sua caracterizaÁ„o, delimitaÁ„o, 

amostra, coleta, an·lise e resultados. Segundo Gil (2002, p. 8), “o método cientÌfico È 

um conjunto de procedimentos intelectuais e tÈcnicos adotados para se atingir o 

conhecimento.” Diante disso, esta pesquisa ordena-se conforme os tÛpicos seguintes. 
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3.1 CaracterizaÁ„o da Pesquisa 

Por ser considerada um importante marco regulatÛrio, a Lei Geral de ProteÁ„o 

de dados tem um papel fundamental nas instituiÁıes de ensino superior, que lidam 

diretamente e diariamente com uma gama de dados pessoais de um grupo extenso 

de pessoas. … fundamental que seja regulamentada a proteÁ„o de dados e estimulado 

o conhecimento e uso desta Lei no que tange o tratamento de dados. Dessa forma, a 

utilizaÁ„o dos princÌpios norteadores da LGPD, faz com que a instituiÁ„o esteja segura 

e assegure que os dados em sua posse estejam protegidos e seguros.  

Para tanto, È importante a promoÁ„o da transparÍncia na gest„o de dados, 

garantia da seguranÁa dos dados, garantia do direito dos propriet·rios de dados em 

saber como eles est„o sendo tratados, permiss„o dos cidad„os a terem mais controle 

sobre seus dados pessoais e exigindo o consentimento prÈvio para o tratamento de 

dados de menores.  

A proteÁ„o de dados no ‚mbito universit·rio ainda È incipiente, mas relevante 

‡ sociedade acadÍmica ‡ qual est· vinculado. Por esse motivo, È fundamental que a 

universidade insira em seu ambiente a teoria e a pr·tica da LGPD. A presente 

investigaÁ„o tem o propÛsito de estudar as Normativas Orientadoras sobre a Lei Geral 

de ProteÁ„o de dados no ‚mbito da Universidade Federal de Alagoas, visto a 

necessidade de que os agentes de tratamento, utilizem medidas aptas a proteger os 

dados pessoais de acessos n„o autorizados, e de situaÁıes acidentais ou ilÌcitas de 

destruiÁ„o, perda, alteraÁ„o, comunicaÁ„o, descarte ou difus„o, e ao mesmo tempo, 

n„o restrinja o direito ‡ informaÁ„o. 

Quanto aos objetivos, compreende-se quanto aos fins como, uma pesquisa 

descritiva. Segundo o entendimento de (Prodanov; Freitas, 2013, p.127), a pesquisa 

descritiva expıe as caracterÌsticas de uma determinada populaÁ„o ou fenÙmeno, 

demandando tÈcnicas padronizadas de coleta de dados. Os fatos s„o observados, 

registrados, analisados, classificados e interpretados, sem que o pesquisador interfira 

sobre eles. Tal pesquisa observa, registra, analisa e ordena dados, sem manipul·-los, 

isto È, sem interferÍncia do pesquisador, classificando explicando e interpretando 

fatos que ocorrem (Prodanov; Freitas, 2013, p.52). 
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[...] Quando o pesquisador apenas registra e descreve os fatos observados 
sem interferir neles. Visa a descrever as caracterÌsticas de determinada 
populaÁ„o ou fenÙmeno ou o estabelecimento de relaÁıes entre vari·veis. 
Envolve o uso de tÈcnicas padronizadas de coleta de dados: question·rio e 
observaÁ„o sistem·tica. Assume, em geral, a forma de Levantamento 
(Prodanov; Freitas, 2013, p.127). 

 
 Gil (2007), preconiza que a pesquisa tem como objetivo primordial a descriÁ„o 

das caracterÌsticas de determinada populaÁ„o ou fenÙmeno ou o estabelecimento de 

relaÁıes entre vari·veis. De acordo com, Sampieri, Colado e Lucio (2013, p. 92), trata-

se de um mÈtodo que visa descrever as caracterÌsticas de uma populaÁ„o, de um 

fenÙmeno, de um contexto especÌfico ou n„o. Ou seja, esse tipo de pesquisa observa, 

registra e analisa os dados sem interferÍncia do pesquisador.  

Desse modo, como a pesquisa descritiva exige do investigador uma sÈrie de 

informaÁıes sobre o que deseja pesquisar, descrever com exatid„o os fatos e 

fenÙmenos, passa a ser algo primordial. Nesse contexto, requer a compreens„o dos 

fatores que forem necess·rios para essa implantaÁ„o. Portanto, procura-se coletar as 

informaÁıes a respeito do objeto, para melhor orientaÁ„o do pressuposto desta 

pesquisa, e com isso, oferecendo proximidade com o problema, na intenÁ„o de 

adequar medidas possÌveis ‡ realidade pretendida.  

Nesse contexto, foram utilizadas tÈcnicas de coleta de dados a pesquisa 

bibliogr·fica, com base em material j· elaborado, constituÌdo principalmente de livros 

e artigos cientÌficos, com o interesse de aprimorar e atualizar o conhecimento, 

mediante uma investigaÁ„o cientifica de obras que foram publicadas.  

Quanto aos procedimentos a pesquisa È documental. Segundo entendimento 

de (Prodanov; Freitas, 2013, p.55), “Utiliza materiais que n„o receberam tratamento 

analítico”. [...] A pesquisa documental, devido a suas caracterÌsticas, pode ser 

confundida com a pesquisa bibliogr·fica. Gil (2008), destaca como principal diferenÁa 

entre esses tipos de pesquisa a natureza das fontes de ambas as pesquisas.  

Enquanto a pesquisa bibliogr·fica, se utiliza fundamentalmente das 

contribuiÁıes de v·rios autores sobre determinado assunto, a pesquisa documental 

baseia-se em materiais que n„o receberam ainda um tratamento analÌtico ou que 

podem ser reelaborados de acordo com os objetivos da pesquisa. Sendo assim, a 

pesquisa documental pode integrar o rol de pesquisas utilizadas em um mesmo estudo 

ou se caracterizar como o ˙nico delineamento utilizado para tal (BEUREN, 2006). Por 

fim, de acordo com (Prodanov; Freitas, 2013, p.55), “a utilizaÁ„o da pesquisa 



78 
 

documental È destacada no momento em que podemos organizar informaÁıes que se 

encontram dispersas, conferindo-lhe uma nova import‚ncia como fonte de consulta”. 

Quanto ‡ forma de abordagem do problema, a pesquisa È qualitativa, pois 

caracteriza-se por ser “interpretativa, baseada em experiências, situacional e 

humanística”, sendo consistente com suas prioridades de singularidade e contexto 

(Stake, 2011, p. 41). Por ser uma pesquisa teÛrica, sua abordagem caracteriza-se 

como qualitativa pois, a pesquisa preocupou-se em analisar dados n„o quantific·veis 

“centrando-se na compreens„o e explicaÁ„o das din‚micas das relações sociais” 

(Gerhardt; Silveira, 2009, p.  34).  

De acordo com Silva e Menezes (2005, p. 20), “a interpretação dos fenômenos 

e a atribuição de significados são básicas no processo de pesquisa qualitativa”. Já 

para Gaskell (2002, p.65), a pesquisa qualitativa “fornece os dados básicos para o 

desenvolvimento e a compreens„o das relaÁıes entre os atores sociais e sua 

situação”. Ainda, segundo Creswell: 

 
A pesquisa qualitativa È um meio para explorar e para entender o significado 
que os indivÌduos ou os grupos atribuem a um problema social ou humano. 
O processo de pesquisa envolve as questıes e os procedimentos que 
emergem, os dados tipicamente coletados no ambiente do participante, a 
an·lise dos dados indutivamente construÌda a partir das particularidades para 
os temas gerais e as interpretaÁıes feitas pelo pesquisador acerca do 
significado dos dados. (Creswell, 2010, p. 26). 
 
 

A luz disso, È preciso destacar a relev‚ncia dos critÈrios de validade e 

confiabilidade em uma pesquisa qualitativa, uma vez que possuem aspectos Ìmpares. 

Le„o e outros (2011), entende que, a validade da pesquisa acadÍmica est· 

relacionada ‡ forma como os mÈtodos usados na pesquisa est„o alinhados para o 

alcance dos objetivos. Diante disso, no que diz respeito ‡ confiabilidade, essa 

relaciona-se ao fato de que outros pesquisadores poder„o chegar a resultados 

semelhantes inspirando novas ideias e futuras pesquisas.  

Quanto ‡ natureza, configura-se em pesquisa b·sica, com o objetivo principal 

de avanÁo do conhecimento cientÌfico sem aplicaÁ„o pr·tica imediata prevista, 

“procurando gerar conhecimentos novos, ˙teis, para o avanÁo da ciÍncia, sem 

aplicaÁ„o pr·tica prevista” (Prodanov; Freitas, 2013, p.126).  
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Destarte, observou-se que a LGPD est· em vigor desde agosto de 2020, e 

quase cinco anos apÛs, vivenciamos uma resistÍncia em seu cumprimento dentro das 

organizaÁıes. Esta pesquisa, ocorreu por meio da an·lise de documentos 

armazenados no banco de dados do site da Ufal, onde foram coletados arquivos 

documentais relacionado a LGPD. Diante dessa resistÍncia, e das dificuldades em 

traÁar planejamentos e capacitaÁıes a seus usu·rios devido sua incipiÍncia, entende-

se que primeiro a teoria precisa se tornar uma base sÛlida para sÛ depois seguirem 

para pr·tica.  

Segundo entendimento de Le Coadic (2004), a CiÍncia da InformaÁ„o busca 

compreender um problema social concreto, o da informaÁ„o, sendo que a pesquisa 

em CI È orientada por uma necessidade social, dirigindo o seu desenvolvimento em 

funÁ„o dessa necessidade, esse posicionamento, evidencia ainda mais a import‚ncia 

desta pesquisa. Visto isso, este estudo ocorreu mediante a an·lise do site institucional 

da Ufal, para verificaÁ„o da das Normativas orientadoras sobre a Lei Geral de 

ProteÁ„o de dados no ‚mbito da Universidade Federal de Alagoas.  

Dessa forma, observa-se que a metodologia qualitativa tem sido destaque para 

esse tipo de estudo pois, “atravessa disciplinas, campos e temas” e envolve o uso e 

coleta de uma variedade de materiais empÌricos (Densyn; Lincoln, 2006, p. 16), uma 

vez que, s„o capazes de oferecer arcabouÁos de informaÁıes e resultados mais ricos, 

principalmente quando se tratam de vari·veis como motivaÁ„o, concepÁ„o, 

justificativa de aÁıes e an·lise das escolhas realizadas (Tachizawa; Mendes, 2001). 

 
3.2 DelimitaÁ„o da Pesquisa 
 

 O objeto de an·lise, È a Universidade Federal de Alagoas- UFAL, uma 

Autarquia, sob Regime Especial do Poder Executivo (Brasil, 1961), vinculada ao 

MinistÈrio da EducaÁ„o da Rep˙blica Federativa do Brasil, considerada a maior 

instituiÁ„o p˙blica de ensino superior do Estado, fato que levou a sua escolha como 

objeto de estudo,  foi criada em 25 de janeiro de 1961, por ato do ent„o presidente 

Juscelino Kubitscheck, reunindo as Faculdades de Direito (1933); Medicina (1951), 

Filosofia (1952), Economia (1954), Engenharia (1955) e Odontologia (1957). Fundada 

em 1961 (Brasil, 1961), a Universidade Federal de Alagoas (Ufal), instituiÁ„o federal 

de ensino superior, instalada no Campus A.C. Simıes, na Av. Lourival Melo Mota, S/n 

- Tabuleiro do Martins, MaceiÛ - AL, e em mais dois campi no interior do Estado: 
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Campus Arapiraca e suas unidades em ViÁosa, Penedo e Palmeira dos Õndios e 

Campus do Sert„o, com sede em Delmiro Gouveia, e unidade em Santana do 

Ipanema (Universidade Federal de Alagoas, 2025). 

A presenÁa da Ufal no territÛrio alagoano, por meio de suas atividades de 

ensino, pesquisa, extens„o e assistÍncia, representa importante vetor de 

desenvolvimento de Alagoas, sobretudo por se tratar de um dos Estados que 

apresenta elevadÌssimos indicadores de desigualdades do Brasil. Mas, ao mesmo 

tempo, significa enfrentar enorme desafio para exercer plenamente sua miss„o social 

neste contexto perifÈrico, de grandes limitaÁıes e precariedades (Universidade 

Federal de Alagoas, 2025). 

A escolha desse objeto de pesquisa deu-se pela relev‚ncia da instituiÁ„o 

p˙blica de ensino superior do Estado de Alagoas. Conforme dados divulgados pela 

prÛpria Ufal, com dados atualizados atÈ a data da coleta, s„o cerca de 26 mil alunos 

matriculados nos 84 cursos de graduaÁ„o, distribuÌdos em 23 Unidades AcadÍmicas, 

na capital (53), e nos campi de Arapiraca (19) e do Sert„o (8). Na modalidade de pÛs-

graduaÁ„o, s„o 39 programas strictu sensu oferecidos, sendo 30 mestrados e nove 

doutorados, que contam com 2.312 alunos, e 13 especializaÁıes.  

Em EducaÁ„o a Dist‚ncia, h· quatro mil graduandos. Com relaÁ„o ao quadro 

de pessoal, s„o 1.698 servidores tÈcnico-administrativos e 1.394 docentes, dos quais 

690 s„o doutores. Do total de tÈcnicos, 797 s„o lotados no Hospital Universit·rio, 

Professor Alberto Antunes, Ûrg„o de apoio acadÍmico que mantÈm relaÁ„o funcional 

com as unidades acadÍmicas, principalmente da ·rea de sa˙de, voltada ao ensino, ‡ 

pesquisa e ‡ assistÍncia. A universidade, conta com grupos de pesquisas, 

pesquisadores entre professores, tÈcnicos e alunos (Universidade Federal de 

Alagoas, 2025). 

Por isso, a Ufal foi escolhida como o universo da pesquisa pois, sua relev‚ncia 

educacional, pesquisas de extens„o, relaÁıes administrativas internas e externas, 

acabam por gerar dados e informaÁıes que s„o armazenados em diversos suportes. 

Ainda, foi levado em consideraÁ„o as normativas que s„o criadas para balizar as 

relaÁıes sociais entre a instituiÁ„o e a sociedade como um todo. Viu-se o interesse 

em como a instituiÁ„o tem se adequado a LGPD, e como tem inserido em seu contexto 

acadÍmico e administrativo, uma vez que, os principais objetivos desta Lei È proteger 

a privacidade e a liberdade das pessoas, garantir o livre desenvolvimento da 

personalidade e promover a transparÍncia na gest„o de dados.  
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Por meio de uma coleta, foram analisadas, as normativas orientadoras sobre a 

Lei Geral de ProteÁ„o de dados no ‚mbito da Universidade Federal de Alagoas. Foram 

observadas por meio de an·lise documental, como a universidade tem inserido em 

seu contexto organizacional as novas medidas de seguranÁa em proteÁ„o de dados 

e possÌveis dificuldades e problemas voltados para essa quest„o.  

Segundo Gil (2002), pode-se definir pesquisa como o procedimento racional e 

sistem·tico que tem como objetivo proporcionar respostas aos problemas que s„o 

propostos. A pesquisa, È requerida quando n„o se dispıe de informaÁ„o suficiente 

para responder ao problema, ou ent„o quando a informaÁ„o disponÌvel se encontra 

em tal estado de desordem que n„o possa ser adequadamente relacionada ao 

problema.  

As pesquisas sociais, abrangem um universo de elementos t„o grande que se 

torna impossÌvel consider·-lo em sua totalidade. Por isso, nas pesquisas sociais, È 

muito frequente trabalhar com uma amostra, ou seja, com uma pequena parte dos 

elementos que compıem o universo. “Quando um pesquisador seleciona uma 

pequena parte de uma populaÁ„o, espera que ela seja representativa dessa 

populaÁ„o que pretende estudar” (Prodanov; Freitas, 2013, p. 97). 
 

[...] n„o s„o pesquisados todos os integrantes da populaÁ„o estudada. Antes 
selecionamos, mediante procedimentos estatÌsticos, uma amostra 
significativa de todo o universo, que È tomada como objeto de investigaÁ„o. 
As conclusıes obtidas a partir dessa amostra s„o projetadas para a totalidade 
do universo, levando em consideraÁ„o a margem de erro, que È obtida 
mediante c·lculos estatÌsticos. (GIL, 2010, p. 35). 

 

Portanto, segundo (Prodanov; Freitas, 2013, p. 97), deve existir a preocupaÁ„o 

com o tamanho e a qualidade da amostra, entendida como “um subconjunto de 

indivÌduos da populaÁ„o-alvo”, sobre o qual o estudo será efetuado. “O universo ou a 

populaÁ„o-alvo È o conjunto dos seres animados e inanimados que apresenta pelo 

menos uma caracterÌstica em comum, sendo N o n˙mero total de elementos do 

universo ou da populaÁ„o, podendo ser representado pela letra mai˙scula X, tal que: 

XN = X1; X2; ...; XN” (Prodanov; Freitas, 2013, p. 97). Já a amostra “é uma parcela 

convenientemente selecionada do universo (populaÁ„o); È um subconjunto do 

universo.” (Lakatos; Marconi, 2007, p. 225). 
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Nesse caso, em relaÁ„o ‡ amostra, ela È composta pela Universidade Federal 

de Alagoas, onde foram filtrados 62 arquivos no site institucional conforme Tabela 1, 

que contÈm em seu texto palavras relacionadas a “LGPD”, “Lei Geral de Proteção de 

Dados”, “Governança Digital”, “Política de proteção de dados”.   

Dos 62 arquivos filtrados na busca, foram encontrados 26 tipos. A partir de 

ent„o, delimitados 34 arquivos divididos em 12 tipos, selecionados por meio do critÈrio 

de inclus„o e exclus„o para apenas aqueles arquivos que contÈm caracterÌsticas em 

comum com o objetivo de pesquisa, que s„o as normativas orientadoras 

disponibilizadas no site da Universidade Federal de Alagoas sobre a proteÁ„o de 

dados pessoais.  

Dessa forma, os arquivos selecionados foram: ComitÍ de GovernanÁa Digital e 

SeguranÁa da InformaÁ„o (CGDSI), N˙cleo de Tecnologia da InformaÁ„o (NTI), Leis, 

decretos, portarias, resoluÁıes, Plano Diretor de Tecnologia da InformaÁ„o e 

ComunicaÁ„o (PDTIC), nota tÈcnica, Atas de reuniıes, RelatÛrios de auditÛria e 

ouvidoria, em que se estabeleceram as vari·veis que os levaram a ser considerados 

os mais relevantes e voltados ao tema desta pesquisa. AlÈm disso, filtramos 5 ventos 

sobre LGPD conforme Tabela 3. Totalizando 34 arquivos, e 12 tipos, conforme Tabela 

2. 

Foi utilizado o critÈrio de inclus„o e exclus„o para apenas aqueles arquivos que 

contÈm caracterÌsticas em comum com o objetivo de pesquisa, que s„o as normativas 

orientadoras disponibilizadas no site da Universidade Federal de Alagoas sobre a 

proteÁ„o de dados pessoais. 

Portanto, o objeto de an·lise È a Ufal, que È respons·vel por gerir o processo 

de gest„o efetiva da Privacidade e da ProteÁ„o de Dados Pessoais. Dessa forma, 

foram analisados os 12 tipos de arquivos indissoci·vel a LGPD, sendo delimitado, no 

filtro, o total de 34 arquivos.  

O levantamento de dados, foi feito com base nos ˙ltimos anos, entre 2018 ‡ 

2024, e os arquivos foram filtrados pelas buscas “LGPD”, “Lei Geral de Proteção de 

Dados”, “Governança Digital”, “Política de proteção de dados”, sendo observado o 

local de armazenamento no site institucional para delimitar os arquivos que seriam 

selecionados.  
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No que diz respeito ‡ escolha dos elementos, pode haver dificuldades em 

identificar os elementos que fazem uma IES ser considerada preparada para 

administrar o tratamento de dados pessoais no ‚mbito do poder p˙blico, uma vez que, 

estamos diante de uma geraÁ„o de organizaÁıes que ainda n„o possuem uma cultura 

fundamentada em proteÁ„o de dados.  

Devido os in˙meros elementos para essa caracterizaÁ„o, como, acessibilidade, 

usabilidade, gest„o, organizaÁ„o, armazenamento, transmiss„o, analisar a exposiÁ„o 

dos dados, avaliar softwares de gest„o de dados, criar um plano de atuaÁ„o da 

extens„o na perspectiva de proteÁ„o de dados, publicar avisos de privacidade e 

polÌtica de seguranÁa da informaÁ„o, fazer o acompanhamento do desenvolvimento 

das aÁıes, entre outros.  

Diante disso, chegou-se a constataÁ„o que a LGPD pode auxiliar as instituiÁıes  

se reorganizarem e reestruturar-se a inserir a LGPD em suas rotinas, visto a sua forma 

pragm·tica, que versa sobre o tratamento de dados pessoais, como a coleta, 

produÁ„o, recepÁ„o, classificaÁ„o, utilizaÁ„o, acesso, reproduÁ„o, transmiss„o, 

distribuiÁ„o, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminaÁ„o, avaliaÁ„o 

ou controle da informaÁ„o, modificaÁ„o, comunicaÁ„o, transferÍncia, difus„o ou 

extraÁ„o (Schwaitzer, 2020). 

 Segundo o entendimento de Capurro e Hjorland (2007, p. 186), a CI, se ocupa 

com a geraÁ„o, coleta, organizaÁ„o, interpretaÁ„o, armazenamento, recuperaÁ„o, 

disseminaÁ„o, transformaÁ„o e uso da informaÁ„o, com Ínfase particular, na 

aplicaÁ„o de tecnologias modernas nestas ·reas. Dessa forma, È perceptÌvel a 

interdisciplinaridade da CiÍncia da InformaÁ„o. 

Diante desse contexto, foram levados em consideraÁ„o estudos de teÛricos 

cl·ssicos que s„o sempre citados dentro das pesquisas mais recentes, como, Capurro 

e Hjorland (2017), Araujo (2018), que abordam a import‚ncia da CiÍncia da 

InformaÁ„o, bem como, sua conceituaÁ„o, ocupaÁ„o, aplicaÁ„o. Pinheiro (2002) que 

remete a atenÁ„o em relaÁ„o a registro e transmiss„o de informaÁ„o. Ponju·n (2004) 

e Tarapanoff (2006), que compreendem que existem diferentes tipos de informaÁıes 

dentro de uma organizaÁ„o. Choo (2006, p. 27-29), observou que as organizaÁıes 

usam a informaÁ„o de modo estratÈgico. Souza, Dias e Nassif (2011), entendem que 

a GI est· relacionada a uma teia de processos e subprocessos (pessoais, sociais, 

tecnolÛgicos etc.) no ‚mbito organizacional.  
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Paiva, Arag„o, Pereira (2005), entende que a gest„o do conhecimento È a 

gest„o de pr·ticas e processos orientados ‡ construÁ„o e aplicaÁ„o de conhecimento 

no ‚mbito das organizaÁıes. Saracevic (1966), explana que este campo possui 

car·ter interdisciplinar, utiliza-se da tecnologia da informaÁ„o e colabora com o 

desenvolvimento da sociedade da informaÁ„o.  

Por fim, o entendimento de Borko (1968), sobre as caracterÌsticas da CI se 

sobressai ao afirmar que este campo possui traÁos tanto de ciÍncia pura quanto 

aplicada; seja para refletir sobre um assunto sem sua aplicaÁ„o ou para o 

desenvolvimento de produtos e serviÁos. Portanto, entende-se que È possÌvel elaborar 

uma relaÁ„o teÛrica entre a legislaÁ„o de proteÁ„o de dados com a CI sem vistas ‡ 

materializaÁ„o pr·tica.  

Nessa perspectiva, fica nÌtida a complementaridade da legislaÁ„o de proteÁ„o 

de dados com a CI, sendo possÌvel haver a junÁ„o deles para a realizaÁ„o desta 

pesquisa, uma vez que, a gest„o p˙blica tem capacidade para entender e se fazer 

valer da tecnologia e de todos os seus recursos possÌveis, dentro da organizaÁ„o, 

com o objetivo de gerir os sistemas informacionais e transform·-los em uso produtivo 

e eficaz. 

Ent„o, chegou-se ‡ constataÁ„o que a prÛpria LGPD pode auxiliar nesse 

processo pois, a prÛpria lei reforÁa no art. 17, que toda pessoa natural tem assegurada 

a titularidade de seus dados pessoais e garantidos os direitos fundamentais de 

liberdade, de intimidade e de privacidade (Brasil, 2018, art. 17). Ainda, o art. 23, da 

LGPD, assegura que o tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurÌdicas de 

direito p˙blico dever· ser realizado para o atendimento de sua finalidade p˙blica, na 

persecuÁ„o do interesse p˙blico, com o objetivo de executar as competÍncias legais 

ou cumprir as atribuiÁıes legais do serviÁo p˙blico (Brasil, 2018, art. 23).  

Assim, a prÛpria LGPD, passa a ser uma baliza para as organizaÁıes como um 

todo pois, quando houver infraÁ„o a esta lei em decorrÍncia do tratamento de dados 

pessoais por Ûrg„os p˙blicos, a autoridade nacional poder· enviar informe com 

medidas cabÌveis para fazer cessar a violaÁ„o de forma educativa, inclusive por meio 

de seus prÛprios princÌpios legais, como tratamos em nosso referencial teÛrico, tÛpico 

2.4.  
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Em tempo, a autoridade nacional, poder· solicitar a agentes do Poder P˙blico 

a publicaÁ„o de relatÛrios de impacto ‡ proteÁ„o de dados pessoais e sugerir a adoÁ„o 

de padrıes e boas pr·ticas para os tratamentos de dados pessoais pelo Poder 

P˙blico.  

Considerada um marco no desenvolvimento da cultura organizacional, a LGPD 

È regida por seguranÁa digital, e pode ser aplicada no ‚mbito privado e p˙blico. 

Importante salientar, que a necessidade È ainda maior neste, visto a obrigatoriedade 

ao cumprimento do princÌpio da transparÍncia disposto em nossa CF (Brasil, 1988). 

Diante disso, levou-se a escolha do objeto de estudo a Ufal, por ser a instituiÁ„o de 

ensino superior ‡ qual fazemos parte.   

Por fim, a revis„o sistem·tica de literatura feita sobre o a Lei geral de proteÁ„o 

de dados e o referencial teÛrico contribuÌram para delimitaÁ„o do tema e posterior 

escolha dos elementos, e para delimitar o estudo, esses elementos compıe o site 

institucional da Ufal, devido ao fato de acessibilidade a instituiÁ„o e por fazer parte 

desta. 

3.3 TÈcnicas e Instrumentos de Coletas de Dados 

Quanto ‡ coleta de dados, mediante procedimento tÈcnico, foi realizada uma 

pesquisa documental. De acordo com Gil (2002, p.163): a coleta de dados envolve a 

descriÁ„o das tÈcnicas a serem utilizadas para coleta de dados. Como fonte teÛrica, 

a prioridade foi utilizar autores que pudessem indicar os caminhos metodolÛgicos e 

serem seguidos. 

 Nessa lógica, a pesquisa documental, segundo Gil (2007, p.45.), “a pesquisa 

documental assemelha-se muito ‡ pesquisa bibliogr·fica. A diferenÁa essencial entre 

ambas, est· na natureza das fontes, enquanto a pesquisa bibliogr·fica se utiliza 

fundamentalmente das contribuiÁıes dos diversos autores sobre determinado 

assunto, a pesquisa documental, vale-se de materiais que n„o recebem ainda um 

tratamento analÌtico, ou que ainda podem ser reelaborados de acordo com os objetos 

da pesquisa”.  

Portanto, entre as vantagens na utilizaÁ„o da pesquisa documental, elencadas 

por Gil (2007), fica nítido que os “documentos são fonte de dados rica e estável de 

dados; o custo da pesquisa torna-se significativamente baixo; e n„o exige contato com 

os sujeitos da pesquisa”. Diante do exposto, È importante salientar, alguns dos autores 
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que contribuÌram para a construÁ„o da metodologia. A exemplo, Lakatos (2003), Gil 

(2010), Sampieri, Colado e Lucio (2013), (Gerhardt; Silveira, 2009), Gaskell (2002), 

(Creswell, 2010), (Prodanov; Freitas, 2013) e Bardin (2011). 

Esta pesquisa foi desenvolvida em trÍs etapas:  

a) Pesquisa bibliogr·fica para fundamentaÁ„o teÛrica do estudo; 

b) Pesquisa documental sobre LGPD no site da Ufal; 

c) SeleÁ„o, tabulaÁ„o e an·lise dos documentos recuperados; 
 

 Por meio da an·lise dos documentos institucionais, foram observados os 

fluxos, ferramentas e componentes essenciais que constituem a base da instituiÁ„o 

no tocante aos entendimentos sobre a LGPD. Assim, Marconi e Lakatos (2011, p. 48), 

destacam que “a característica da pesquisa documental È que a fonte de coleta de 

dados est· restrita a documentos, escritos ou n„o, constituindo o que se denomina de 

fontes primárias”. 

Tabela 1 - Arquivos Coletados. 

Ordem Normativa Quantidade 
 

1 Portarias 6 

2 ComitÍ de GovernanÁa Digital e SeguranÁa da InformaÁ„o – CGDSI 1 

3 Decretos 2 

4 ResoluÁıes 2 

5 N˙cleo de Tecnologia da InformaÁ„o – NTI 1 

6 Plano de ProvidÍncias - RecomendaÁıes da AG/Ufal   1 

7 Contrato 11 

8 Termo de ReferÍncia 1 

9 RelatÛrio Anual da Ouvidoria Geral 2 

10 RelatÛrio de Auditoria 10 

11 Ata de Reuni„o 2 

12 Plano Diretor de Tecnologia da InformaÁ„o e ComunicaÁ„o – PDTIC 1 

13 Termo de Compromisso de Bolsistas NTI 1 

14 Lei 1 

15 Aditivo 1 

16 Formul·rio para Tratamento de Dados SensÌveis 1 

17 Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) 1 
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18 Nota TÈcnica CGU n. 3264 2020 CGUNE CRG 1 

19 Ement·rio de Entendimentos da CGU 1 

20 Processo Administrativo Disciplinar (PAD) 1 

21 Semin·rio institucional de monitoria Ufal – Anais IV 1 

22 InstruÁ„o normativa conjunta n 01/2022/prograd/propep/ufal  2 

23 ENADE 4 

24 Resultado Preliminar Pibic 2019-2020 1 

25 Manual do/a Discente da EspecializaÁ„o EaD 1 

26 Eventos sobre LGPD 5 

 Total de arquivos 62 

Fonte: Elaborado pela autora (2024). 

Nesse entendimento, o site institucional proporcionou a coleta dos dados 

totalizando 34 arquivos que obtiveram a melhor avaliaÁ„o em normativas orientadoras 

disponibilizadas no site da Universidade Federal de Alagoas sobre a proteÁ„o de 

dados pessoais, de acordo com o levantamento feito. 

 Tabela 2 - Documentos Selecionados Para An·lise. 

Ordem Normativa Quantidade 

 

1 Portarias 6 

2 ComitÍ de GovernanÁa Digital e SeguranÁa da InformaÁ„o (CGDSI) 1 

3 Decretos 2 

4 ResoluÁıes 2 

5 RelatÛrio Anual da Ouvidoria Geral 2 

6 RelatÛrio de Auditoria 10 

7 Ata de Reuni„o 2 

8 Plano Diretor de Tecnologia da InformaÁ„o e ComunicaÁ„o – PDTIC 1 

9 Lei 1 

10 Nota TÈcnica CGU n. 3264 2020 CGUNE CRG 1 

11 Eventos sobre LGPD 5 

12 N˙cleo de Tecnologia da InformaÁ„o (NTI) 1 

 Total de arquivos 34 

Fonte: Elaborado pela autora por meio de dados coletados no site institucional da Universidade 
Federal de Alagoas (2024). 
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Para melhor an·lise dos resultados, os documentos selecionados para an·lise 

foram divididos nas seguintes categorias: 

1) ComitÍ de GovernanÁa Digital e SeguranÁa da InformaÁ„o (CGDSI) e N˙cleo 

de Tecnologia da InformaÁ„o (NTI); 

2) Lei, Decretos, Portarias, ResoluÁıes, Plano Diretor de Tecnologia da 

InformaÁ„o e ComunicaÁ„o – PDTIC e Nota TÈcnica; 

3) Atas de Reuniıes e RelatÛrios de AuditÛria e Ouvidoria; 

4) Eventos sobre LGPD. 

 

3.4 TÈcnicas de An·lise de Dados 

 Destaca-se que, foi realizado uma Revis„o Sistem·tica, que teve por finalidade, 

coletar e analisar, artigos cientÌficos que tratem a respeito da Lei Geral de ProteÁ„o 

de dados nas IES, seus conceitos, definiÁıes, aplicabilidade como tambÈm sua 

associaÁ„o no ‚mbito das universidades p˙blicas para agregar esta pesquisa. Nesse 

sentido, Cerrao e Castro (2020, p. 4), entende que “um mÈtodo de revis„o da literatura 

acrescida de etapas e de critÈrios rigorosos, o que garante ‡ pesquisa cientÌfica maior 

confiabilidade e reprodutibilidade”.  

Portanto, a pesquisa È compreendida como um conjunto de aÁıes que visam 

novas descobertas e estudos em uma determinada ·rea, consistindo em um processo 

metodolÛgico de investigaÁ„o, recorrendo a procedimentos cientÌficos para encontrar 

respostas para um problema. Ainda, a pesquisa È definida como um procedimento 

racional e sistem·tico, cujo objetivo È proporcionar respostas aos problemas que s„o 

propostos (GIL, 2007). 

Por sua vez, pesquisa documental tem o documento como objeto de 

investigaÁ„o. Contudo, ultrapassa a ideia de textos escritos e impressos. O 

documento como fonte de pesquisa pode ser escrito e n„o escrito, ‡ exemplo, filmes, 

vÌdeos, slides, fotografias ou pÙsteres. Esses s„o utilizados como fontes de 

informaÁıes, indicaÁıes e esclarecimentos que contribuem para elucidar 

determinadas questıes e servem de prova para outras, de acordo com o interesse do 

pesquisador (FIGUEIREDO, 2007).   
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Portanto, a coleta de dados foi analisada por meio de documentos institucionais 

visto a incipiÍncia da LGPD. Quanto aos documentos, a pesquisa documental tem 

como objeto de investigaÁ„o o documento, que ultrapassa a ideia de textos escritos 

e/ou impressos.  

Dessa forma, a “fonte dos dados documental È quando uma pesquisa se utiliza 

apenas de fontes documentais (livros, revistas, documentos legais, arquivos em mÌdia 

eletrÙnica), (APPOLIN¡RIO, 2009: 85)”. Ainda, segundo Marconi e Lakatos (2003, p. 

174) a caracterÌstica da pesquisa documental È que a fonte de coleta de dados est· 

restrita a documentos, escritos ou n„o, constituindo o que se denomina de fontes 

prim·rias. Estas podem ser feitas no momento em que o fato ou fenÙmeno ocorre, ou 

depois.  

Visto que, rotineiramente, os usu·rios s„o solicitados a entregar documentos 

que constam seus dados pessoais para organizaÁıes, e muitas das vezes, sem se 

quer saber a finalidade dessa solicitaÁ„o. Nessa ocasi„o, foram analisadas as 

normativas orientadoras no ‚mbito da Ufal e como tem se posicionada a respeito da 

LGPD quanto a coleta e proteÁ„o de dados para construÁ„o dessas normativas.  

Entende-se, que essa coleta deve ser feita de forma cautelosa, uma vez que, 

a forma que ser„o manuseados os dados, garantir· a seguranÁa tanto dos 

propriet·rios, quanto dos dados fornecidos, para que n„o seja posto em risco a 

integridade dessas informaÁıes. Ainda, importa a forma como s„o feitas as an·lises 

e armazenamentos desses pois, o fator volume, velocidade, variedade e formato 

devem ser controlados por sistemas compatÌveis e com a necessidade de cada 

organizaÁ„o, com isso obtÈm-se o melhor produto para o serviÁo disponibilizado. 

Ent„o, em relaÁ„o ‡ an·lise e discuss„o dos resultados, foi realizado uma 

an·lise de conte˙do de Bardin (2011, p.47), nos 62 arquivos coletados no site da Ufal 

em conformidade com a Tabela 2, para verificaÁ„o de sua conformidade com a LGPD, 

bem como, tambÈm foi analisado o site institucional com o intuito de verificaÁ„o de 

iniciativas, aÁıes, capacitaÁıes, treinamentos para proteÁ„o de dados, em 

conformidade com as Tabelas 1 e 2.  

Segundo Bardin (2011, p.47), uma an·lise de conte˙do È designada por um 

aglomerado de tÈcnicas de comunicaÁ„o que foram analisadas com o objetivo de 

obter-se, por meio de tÈcnicas sistem·ticas e finalidades claras que possam descrever 

o conteúdo das mensagens, “indicadores (quantitativos ou n„o) que permitam a 
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inferÍncia de conhecimentos relativos ‡s condiÁıes de produÁ„o/recepÁ„o (vari·veis 

inferidas) destas mensagens” (BARDIN, 2011, p. 47). 

Para melhor compreens„o, desenha-se o composto no total de 11 campos que 

embasam o processo de busca, de seleÁ„o e de extraÁ„o de dados no site institucional 

das normativas delimitadas. No Quadro 4, abaixo, podemos observar qual o protocolo 

utilizado para an·lise das normativas utilizada nesta pesquisa. 

Quadro 4 - Protocolo de Normativas Orientadoras. 

Campo Preenchimento do campo 

Objetivo Estudar a presenÁa de normativas orientadoras sobre a Lei 
Geral de ProteÁ„o de Dados no ‚mbito da Universidade 
Federal de Alagoas. 

Quest„o Quais as normativas orientadoras disponibilizadas no site da 
Universidade Federal de Alagoas sobre a proteÁ„o de dados 
pessoais? 

PopulaÁ„o Site institucional da Ufal. 
Lista de fontes As bases de dados consultadas e utilizadas: 

Site institucional da Ufal. 
Palavras-chaves e 
sinÙnimos 

“LGPD”, “Lei Geral de Proteção de Dados”, “Governança 
Digital”, “Política de Proteção de Dados”. 

DefiniÁ„o de critÈrios de 
busca 

Arquivos que contÈm caracterÌsticas em comum com o 
objetivo de pesquisa, que s„o as normativas orientadoras 
disponibilizadas no site da Ufal sobre a proteÁ„o de dados 
pessoais. 

Idiomas PortuguÍs 
MÈtodo de pesquisa Leitura e an·lise das informaÁıes e dados no site institucional 

da Ufal. 
CritÈrios de seleÁ„o 
(Inclus„o e Exclus„o) 

Os critÈrios de seleÁ„o foram definidos como (I) para Inclus„o 
e (E) para Exclus„o. 
(I) Normativas orientadoras sobre a Lei Geral de ProteÁ„o de 
Dados no ‚mbito da Ufal. 
(E) Normativas orientadoras sem citaÁ„o ou com citaÁ„o 
pontual (que apenas cite em seu texto um artigo) sobre a Lei 
Geral de ProteÁ„o de dados. 

Forma de extraÁ„o de dados A extraÁ„o ocorrer· por meio de leituras e an·lises 
qualitativas dos conte˙dos explicitados no site institucional da 
Ufal. 

SumarizaÁ„o de resultados Os resultados est„o descritos nas Tabela II e Tabela III. 
Fonte: Elaborada pela autora (2025). 

Esse protocolo de pesquisa, foi analisado junto aos 62 arquivos encontrados 

utilizando o critÈrio de inclus„o e exclus„o, selecionando os dados coletados de 

acordo com o objeto de estudo traÁado. Em tempo, Bardin (2011), demonstra que a 

utilizaÁ„o da an·lise de conte˙do prevÍ trÍs fases fundamentais: prÈ-an·lise, 

exploraÁ„o do material e tratamento dos resultados. 
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Diante disso, definiu-se o quantitativo de arquivos no site da Ufal, a serem 

debatidos neste trabalho, em conson‚ncia a LGPD. Diante disso, dispıe-se na Tabela 

2 as normativas definidas conforme critÈrios estabelecidos. Por fim, em ralaÁ„o 

organizaÁ„o das informaÁıes, foram organizadas em quadros, figuras e tabelas para 

melhor compreens„o das informaÁıes. 

Nessa perspectiva, importa dizer que a intenÁ„o desse protocolo, È agregar a 

pesquisa, maior transparÍncia, credibilidade e confiabilidade, visto que, a incipiÍncia 

da LGPD nas instituiÁıes de ensino superior È uma realidade, e para que a Ufal, esteja 

em compliance com esta Lei, È fundamental que ocorra uma mudanÁa nas aÁıes que 

envolvam procedimentos, fluxos e metodologias nos processos que contenham dados 

pessoais. Com isso, a instituiÁ„o adquire uma estrutura mais transparente para o 

sujeito, acerca de como tais dados s„o manipulados, por quem e para qual finalidade, 

com isso, alcanÁando a mudanÁa em toda a organizaÁ„o. 

Na segunda etapa, alguns critÈrios foram adotados para filtrar os 62 arquivos 

coletados no site institucional conforme o Quadro 2. Esses critÈrios foram adotados 

na perspectiva de conhecer a estrutura institucional e credibilizar suas estratÈgias de 

inserÁ„o da LGPD conforme Quadro 5, abaixo. Para que uma organizaÁ„o esteja 

inserida neste contexto existem uma sÈrie de decisıes e aÁıes que s„o fundamentais 

para que os procedimentos sejam realizados conforme preconiza a referida Lei. 

Quadro 5 - CritÈrios Utilizados Para Protocolo de levantamento de dados. 

Existe algum setor respons·vel pela GovernanÁa Digital e SeguranÁa da InformaÁ„o na Ufal?  
No site institucional, existe indicaÁ„o precisa do funcionamento de PolÌtica de Privacidade e de 
ProteÁ„o de Dados Pessoais?  
A instituiÁ„o tem aderido ‡ implantaÁ„o da GovernanÁa digital de Tecnologia da InformaÁ„o e 
ComunicaÁ„o, uma vez que, faz parte do Sistema de AdministraÁ„o dos Recursos de Tecnologia da 
InformaÁ„o do Poder Executivo Federal – SISP?  
Existe um plano diretor para PolÌtica de Dados Pessoais?  

Houve implantaÁ„o de processos eletrÙnicos?  

Existe um N˙cleo de Tecnologia da InformaÁ„o respons·vel pela InstituiÁ„o?  

A instituiÁ„o faz um acompanhamento das recomendaÁıes feitas por setores a respeito da ProteÁ„o 
de dados?  
… possÌvel identificar o Ûrg„o de controle social para comunicaÁ„o entre o usu·rio dos serviÁos 
p˙blicos e a InstituiÁ„o Universit·ria?  
Como agente fundamental para cumprimento da LGPD, quem È o encarregado de dados da Ufal?  
Quais as iniciativas da instituiÁ„o enquanto organizaÁ„o respons·vel em implantar a Lei Geral de 
ProteÁ„o de Dados Pessoais?  
A LGPD tem sido implantada na Ufal?  
A instituiÁ„o conta com um Plano Diretor para tratar sobre a gest„o da InformaÁ„o e ComunicaÁ„o 
na Ufal?  

Fonte: Elaborada pela autora (2025). 
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4 AN¡LISE E DISCUSSO DOS RESULTADOS 

 Neste capÌtulo, apresentam-se a an·lise e discuss„o dos resultados desta 
pesquisa, conforme exposto ao longo da metodologia. ¿ vista disso, nas quatro 

primeiras seÁıes foram analisados os documentos coletados no site da Ufal, onde se 

descrevem os dados obtidos em relaÁ„o a cada tipo de documento de acordo com a 

Tabela 1. Mais adiante, foi realizada a an·lise do site, referente aos eventos realizados 

em 2022 e 2024 conforme Quadro 7, demostrando como a instituiÁ„o tem evoluÌdo 

em suas tÈcnicas no controle da proteÁ„o de dados. 

Apesar das dificuldades encontradas no processo de coleta e an·lise de 

mÈtodos qualitativos, estes tÍm sido adotados em pesquisas, uma vez que o   

aprofundamento da compreens„o de fenÙmenos em seu contexto natural È fator 

importante na an·lise dos resultados (MERRIAM, 2009). Assim, na primeira etapa, 

foram feitos os levantamentos bibliogr·ficos e documental sobre o objeto de pesquisa, 

onde foram filtrados 34 arquivos conforme Tabela 2. 

4.1 ComitÍ de GovernanÁa Digital e SeguranÁa da InformaÁ„o (CGDSI) e N˙cleo 
de Tecnologia da InformaÁ„o (NTI) 

Inicialmente, trata-se das normativas de ComitÍ de GovernanÁa Digital e 

SeguranÁa da InformaÁ„o (CGDSI) e do N˙cleo de Tecnologia da InformaÁ„o (NTI). 

Nesse sentido. Ser„o abordados o conceito, o que s„o, suas competÍncias, objetivos, 

import‚ncia e localidade. Sendo assim, por meio da Portaria n 1359, de 03 de agosto 

de 2017, foi instituÌdo no ‚mbito da Universidade Federal de Alagoas – UFAL, o 

ComitÍ de GovernanÁa Digital (CGD), colegiado estratÈgico, permanente e de 

natureza deliberativa, respons·vel por tratar de assuntos relativos ‡ governanÁa 

digital, planejamento e priorizaÁ„o de projetos de Tecnologia da InformaÁ„o e 

ComunicaÁ„o – TIC.  Est· localizado em Campus A.C. Simıes, Av. Lourival Melo 

Mota, s/n, Tabuleiro dos Martins, Cep: 57072-900, MaceiÛ – AL. 

Constatou-se que a Ufal, como InstituiÁ„o Federal de Ensino Superior (IES), 

vem posicionando-se aos avanÁos tecnolÛgicos com normativas internas pela prÛpria 

instituiÁ„o e externas pelo Governo Federal, a comeÁar, da criaÁ„o, de um ComitÍ, 

respons·vel por tratar de assuntos relativos ‡ governanÁa digital, planejamento e 

priorizaÁ„o de projetos de Tecnologia da InformaÁ„o e ComunicaÁ„o (TIC), 

(Universidade Federal de Alagoas, 2017, art. 1).  
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A composiÁ„o do CGD est· dividida em: I – Reitora, sua Presidente; II – Vice-

reitor; III – PrÛ-reitor de Gest„o Institucional; IV – PrÛ-reitora de GraduaÁ„o; V – PrÛ-

reitor de Pesquisa e PÛs-graduaÁ„o; VI – PrÛ-reitora de Extens„o; VII - PrÛ-reitora 

Estudantil; VIII - PrÛ-reitora de Gest„o de Pessoas e do Trabalho; IX - Superintendente 

de Infraestrutura; X – Diretor do N˙cleo de Tecnologia da InformaÁ„o e; XI - Assessor 

do Gabinete do reitor, na condiÁ„o de secret·rio. Cada membro tem como suplente o 

respectivo substituto imediato (Universidade Federal de Alagoas, 2017, art. 2). 

Nesta Portaria, ficou instituÌdo que as reuniıes ocorreriam ordinariamente uma 

vez por semestre e extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou 

por solicitaÁ„o da maioria absolta de seus membros (Universidade Federal de 

Alagoas, 2017, art. 3, ß 1). Por isso, as pautas das reuniıes s„o entregues com 

antecedÍncia mÌnima de 7 (sete dias), sendo ordin·rias e com 48 (quarenta e oito) 

horas, sendo extraordin·ria (Universidade Federal de Alagoas, 2017, art. 3, ß 1). 

Quanto as deliberaÁıes do CGD, devem ser aprovadas pela maioria dos membros 

presentes ‡ reuni„o e ser„o publicadas na forma de resoluÁıes do ComitÍ 

(Universidade Federal de Alagoas, 2017, art. 4). 

O Governo Federal, por meio da Portaria n 778, de 4 de abril de 2019, que 

dispıe sobre a implantaÁ„o da GovernanÁa de Tecnologia da InformaÁ„o e 

ComunicaÁ„o (TIC), nos Ûrg„os e entidades pertencentes ao Sistema de 

AdministraÁ„o dos Recursos de Tecnologia da InformaÁ„o do Poder Executivo 

Federal (SISP), instituiu que, os Ûrg„os e entidades integrantes do SISP,  do Poder 

Executivo Federal, dever„o adotar medidas para implantar, desenvolver e aperfeiÁoar 

a TIC, conforme disciplinado nesta Portaria (Brasil, 2019).  

A Portaria n 1359, de 03 de agosto de 2017, foi alterada pela Portaria n18.152, 

de 4 de agosto de 2020, trazendo as seguintes mudanÁas: Nomeia como alta 

administraÁ„o a “[...] agentes p˙blicos ou polÌticos nos Ûrg„os e entidades do SISP e 

[...]” b) Reitores de universidades e institutos federais de ensino (Brasil, 2020, art. 2, 

inciso II, b); determinando “[...] a construÁ„o do Plano Diretor de Tecnologia da 

InformaÁ„o e ComunicaÁ„o (PDTIC) de forma colaborativa entre a equipe de gest„o 

de TIC, as ·reas finalÌsticas e a Alta AdministraÁ„o [...]”(Brasil, 2020, art. 4, inciso V); 

e “[...] A representação das áreas finalísticas e da Alta Administração no Comitê de 

Governança Digital [...]” (Brasil, 2020, art. 2, inciso II). 
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Ademais, o Decreto n 10.332, de 28 de abril de 2020, institui a EstratÈgia de 

Governo Digital para o perÌodo de 2020 a 2022, no ‚mbito dos Ûrg„os e das entidades 

da administraÁ„o p˙blica federal direta, aut·rquica e fundacional e d· outras 

providÍncias. Em seu anexo, o decreto disponibiliza as EstratÈgias de Governo Digital 

para o perÌodo de 2020 a 2023 organizando em princÌpios, objetivos e iniciativas que 

nortear„o a transformaÁ„o do governo por meio do uso de tecnologias digitais, com a 

promoÁ„o da efetividade das polÌticas e da qualidade dos serviÁos p˙blicos e com o 

objetivo final de reconquistar a confianÁa dos brasileiros.  

A Portaria n 1017, de 03 de dezembro de 2020, vem instituir, no ‚mbito da 

Universidade Federal de Alagoas (UFAL), o ComitÍ de GovernanÁa Digital e 

SeguranÁa da InformaÁ„o (CGDSI), colegiado estratÈgico, permanente e de natureza 

deliberativa, com o objetivo de desenvolver e monitorar polÌticas e diretrizes 

estratÈgicas relativas ‡ governanÁa de Tecnologia da InformaÁ„o e ComunicaÁ„o 

(TIC). Constitui o CGDSI, colegiado estratÈgico, permanente e de natureza 

deliberativa, com o objetivo de desenvolver e monitorar polÌticas e diretrizes 

estratÈgicas relativas ‡ governanÁa de Tecnologia da InformaÁ„o e ComunicaÁ„o 

(TIC). Desta feita, o CGDSI, passa a reunir-se-· ordinariamente, ao menos, uma vez 

a cada trimestre e extraordinariamente quando convocado por seu/sua Presidente ou 

por solicitaÁ„o da maioria absoluta de seus membros. 

Compete ao CGDSI, I – deliberar sobre os assuntos relativos ‡ implementaÁ„o 

das aÁıes de governo digital; II – desenvolver e monitorar polÌticas e normas que 

assegurem a adoÁ„o de boas pr·ticas de governanÁa de TIC; III- aprovar e monitorar 

a execuÁ„o do Plano Diretor de Tecnologia da InformaÁ„o e ComunicaÁ„o  (PDTIC) 

da UFAL; IV- aprovar e monitorar a execuÁ„o do Plano de TransformaÁ„o Digital no 

‚mbito da UFAL; V- aprovar e monitorar a execuÁ„o do Plano de Dados Abertos no 

‚mbito da UFAL; VI - aprovar e monitorar a aplicaÁ„o da PolÌtica de SeguranÁa da 

InformaÁ„o no ‚mbito da Ufal, VII - definir as prioridades na formulaÁ„o e execuÁ„o 

de planos e projetos relacionados ‡ Tecnologia da InformaÁ„o no ‚mbito da UFAL, 

VIII – constituir Grupos TÈcnicos sempre que assuntos de natureza especÌfica 

submetidos ao CGDSI, se revestirem de interesse, import‚ncia ou de grande 

complexidade tÈcnica e exigirem pesquisas, an·lises e detalhamentos necess·rios 

para subsidiar decis„o e/ou encaminhamento. 
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Nesse quesito, inclui: 1. Assessorar na implementaÁ„o das aÁıes de seguranÁa 

da informaÁ„o; 2. Constituir grupos de trabalho para tratar de temas e propor soluÁıes 

especÌficas sobre seguranÁa da informaÁ„o; 3. Propor alteraÁıes na polÌtica de 

seguranÁa da informaÁ„o; e 4. Propor normas internas relativas ‡ seguranÁa da 

informaÁ„o (Universidade Federal de Alagoas, 2020).  

As reuniıes para tratar a respeito de questıes de competÍncia do CGDSI, 

ser„o ordinariamente uma vez a cada trimestre e extraordinariamente quando 

convocado por seu/sua Presidente, ou ainda, por solicitaÁ„o da maioria absoluta de 

seus membros. Ainda, È relevante frisar que os membros receber„o a pauta das 

questıes a serem discutidas na reuni„o com antecedÍncia de no mÌnimo 7 (sete) dias 

e com 48 (quarenta e oito) horas em caso extraordin·rio (Universidade Federal de 

Alagoas, 2020, art. 4). Em exceÁ„o, em caso justificado pelo (a) Presidente, poder· 

ser comunicado verbalmente ou por meio de comunicaÁ„o digital (Universidade 

Federal de Alagoas, 2020, art. 4, ß 2).  

Por fim, as reuniıes poder„o ser realizadas se comunicados com 48 (quarenta 

e oito) horas, presencialmente ou por videoconferÍncia, e de acordo com o art. 5, as 

deliberaÁıes do CGDSI devem ser aprovadas pela maioria absoluta dos membros 

presentes ‡ reuni„o e ser„o divulgadas nos veÌculos institucionais da Ufal para ciÍncia 

da comunidade universit·ria, na forma de ato do ComitÍ (Universidade Federal de 

Alagoas, 2020, art. 4, ß 2 e 4 ß). Percebe-se a clareza da instituiÁ„o em decidir 

compartilhar toda as decisıes definidas em reuni„o, demostrando a comprometimento 

com a transparÍncia na informaÁ„o e honrando mais um princÌpio expresso na LGPD. 

Evidentemente, que o primeiro passo para a adequaÁ„o È ter uma equipe 

dentro da instituiÁ„o que se encarregue de conhecer bem a lei, bem como, procurar 

um mÈtodo de proteÁ„o de dados, ou seja, deve-se de forma cristalina gerir, quais as 

informaÁıes que ser„o coletadas, o seu propÛsito e por quanto tempo ficar„o na base 

de dados da instituiÁ„o.  

Em suma, a base para inserir a LGPD nas normativas e consequentemente na 

pr·tica da instituiÁ„o, È utilizar como base os princÌpios norteadores da prÛpria norma, 

‡ exemplo, a Portaria n 1017, que est· se utilizando de diversos deles em suas 

prerrogativas. Como o princÌpios da seguranÁa, protegendo os dados com 

aprimoramento e implantaÁao de aÁıes de seguranÁa, prevenÁ„o, previnindo 

situaÁıes que comprometam a seguranÁa dos dados com a criaÁ„o desta Portaria, 

especializada em governanÁa de Tecnologia da InformaÁ„o, responsabilizaÁ„o, 
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delegando a competÍncia a cada setor, bem como suas responsabilidades no comitÍ, 

transparÍncia, ao fazer o acompanhamento das suas obrigaÁıes enquanto comitÍ e 

publicaÁ„o no site institucional. 

Todo esse planejamento È extremamente necess·rio para implantaÁ„o da 

LGPD na instituiÁ„o, visto que, a seguranÁa da informaÁ„o È fundamental para esse 

processo de inserÁ„o desta Lei, uma vez que, visa proteger os dados dos cidad„os 

brasileiros. AlÈm disso, instituiÁıes que negligenciam a seguranÁa digital correm 

riscos de violaÁıes de dados, perdas financeiras e dados ‡ reputaÁ„o, bem como, 

enfrentam penalidades. Dessa forma, a Ufal, tem investido em seguranÁa da 

informaÁ„o, implementaÁ„o de pr·ticas eficazes de seguranÁa da informaÁ„o, e pelo 

que se observou, est· disposta a constituir grupos de trabalho para tratar de temas e 

propor soluÁıes especÌficas sobre seguranÁa da informaÁ„o garantindo que a 

finalidade do tratamento de dados estejam, clara e explicita.  

Portanto, percebe-se diante dessas importantes legislaÁıes e regras a serem 

respeitadas e inseridas no seio organizacional, valoriza ainda mais a informaÁ„o e o 

reflexo de seu manuseio. Com isso, grande parte das organizaÁıes n„o est„o 

preparadas para passar por tamanho aperfeiÁoamento na produÁ„o de dados, 

gerando um Ûbice no ‚mbito da gest„o organizacional, especificamente nas ·reas 

tÈcnica e administrativa. Em sÌntese, com a quantidade de informaÁıes necess·rias 

para uma implantaÁ„o da LGPD, È imprescindÌvel um aperfeiÁoamento, treinamento, 

gest„o de dados, armazenamento, recuperaÁ„o e proteÁ„o de dados eficazes, e para 

isso, faz-se imperioso, o investimento na valorizaÁ„o da proteÁ„o de dados e o 

comprometimento com a Lei, bem como, seu cumprimento legal. 

A partir deste par·grafo, falaremos a respeito do N˙cleo de Tecnologia da 

InformaÁ„o (NTI). Inicialmente, quando o usu·rio acessa o site, s„o mostradas 

informaÁıes variadas, resumidas em diversas abas, guias, de acordo com o interesse 

de pesquisa que se deseja. Logo na p·gina inicial, est„o contidas as cinco principais 

abas que destinam o usu·rio à aba desejada, que são elas “Ufal”, “Estudante”, 

“Servidor”, “Transparência”, “Acesso ‡ informação”. 

Conforme a Figura 1, assim que aberto o site, o usu·rio depara-se na “página 

inicial” cinco abas no canto superior da tela com as seguintes nomenclaturas, “Perfil”, 

“E-mail”, “Ouvidoria”, “Contato” e “Acessar”. Mas adiante, percebe-se mais cinco 

principais abas, “Ufal”, “Estudante”, “Servidor”, “Transparência”, “Acesso à 

informação”, com finalidades distintas. Como podemos ver na Figura 1, a primeira 
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delas, “Ufal”, estão contidas sete abas descritas como, “Institucional”, “Ensino”, 

“Pesquisa e Inovação”, “Extensão”, “Comunicação”, “SIGAA-Graduação”, “Fale com a 

Ufal”. Segunda aba “Estudante”, estão contidas seis abas descritas como, 

“Graduação”, “Pós-Graduação”, “Ensino Técnico”, “Assistência Estudantil”, 

“Egressos”, “Documentos”. Terceira aba “Servidor”, estão contidas oito abas descritas 

como, “Admissão”, “Avaliação”, “Capacitação”, “Saúde no Trabalho”, “Ética”, 

“Correição”, “Gestão do Conhecimento”, “Documentos”. De acordo com a figura 1, 

pode-se observar a estrutura organizacional supracitado em detalhes 

Figura 1- Site Institucional da Universidade Federal de Alagoas. 

 
Fonte: Elaborada pela autora (2025). 

 

Ademais a quarta aba, “Transparência” estão contidas nove abas descritas 

como, “Institucional”, “Planejamento”, “Orçamento”, “Contabilidade”, “Licitações”, 

“Contratos”, “Parcerias”, “Relatórios”, “Documentos”. Quinta aba “Acesso à 

informação”, estão contidas quinze abas descritas como, “Institucional”, “AÁıes e 

Programas”, “ParticipaÁ„o Social”, “Auditorias”, “ConvÍnios e TransferÍncias”, 

“Receitas e Despesas”, “RelatÛrios”, “LicitaÁıes e Contratos”, “Servidores”, 

“InformaÁıes Classificadas”, “Perguntas Frequentes no Sic”, “Dados Abertos”, 

“Ferramentas e aspectos tecnolÛgicos”, “ServiÁo de InformaÁ„o ao Cidad„o”, 

“Terceirizados”. 

AlÈm dessas abas principais, que analisaremos uma por uma, o site oferece na 

parte superior da tela, uma “lupa” na cor branca que direciona o usu·rio de forma 

din‚mica ao espaÁo que por ventura n„o consiga localizar visivelmente as abas 

principais, bastando digital a palavra chave que deseja encontrar, e logo È direcionado. 

Ainda, mais acima, observa-se o sÌmbolo das redes sociais da instituiÁ„o que ao clicar, 

enquanto usu·rios, somos direcionados a p·gina inicial dessas redes. Na parte inferior 

da p·gina inicial, temos o mapa detalhado para auxiliar e facilitar o acesso a instituiÁ„o 

de forma fÌsica. 
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O direcionamento dos arquivos filtrados e selecionados, est„o divididos entre 

as abas principais, “Ufal”, “Servidor”, “Transparência” e “Ouvidoria”. Na primeira aba 

principal “Ufal”, foram filtrados arquivos das abas “Institucional”, e além disso, foram 

filtrados arquivos na aba “ouvidoria” localizada na parte superior da tela “página 

inicial”. Na segunda aba principal “Servidor”, foram filtrados arquivos das abas 

“Documentos” e “capacitação”. Na terceira aba principal “Transparência”, foram 

filtrados arquivos das abas “Relatórios” e “Documentos”. 

Figura 2 - Aba Institucional. 

 
Fonte: Elaborada pela autora (2025). 

Conforme a Figura 2, na primeira aba principal “Ufal”, o usu·rio encontra uma 

apresentaÁ„o da instituiÁ„o, a estrutura da Reitoria e PrÛ-Reitorias, os Campi, as 

Unidades AcadÍmicas, os ”rg„os de Apoio, Conselhos Superiores e Comissıes e 

ComitÍs. Nessa aba, foram filtrados os arquivos relacionados ao CGDSI, Portaria n 

1359, de 03 de agosto de 2017, Decreto n 9.319, de 21 de marÁo de 2018, e mais ‡ 

frente foi revogado pelo Decreto n12.308, de 2024. Portaria n 778, de 4 de abril de 

2019, alterada pela Portaria n 18.152, de 4 de agosto de 2020, Decreto n 10.332, de 

28 de abril de 2020, Portaria n 1017, de 03 de dezembro de 2020, Ata de Reuni„o do 

ComitÍ de GovernanÁa Digital e da SeguranÁa da InformaÁ„o da Universidade Federal 

de Alagoas (CGDSI-UFAL). 

Ademais na aba “ouvidoria”, tem-se a definiÁ„o de que È uma instancia de 

controle e participaÁ„o social respons·vel pelo tratamento das reclamaÁıes, 

solicitaÁıes, den˙ncias, sugestıes, elogios e pedidos de simplificaÁ„o relativos ‡s 

polÌticas e aos serviÁos p˙blicos, prestados sob qualquer forma ou regime, com vistas 

ao aprimoramento da gest„o p˙blica.  
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A Ouvidoria tambÈm È o Ûrg„o respons·vel por exercer as atribuiÁıes do 

ServiÁo de InformaÁ„o ao Cidad„o (SIC), possibilitando ‡ sociedade o acesso ‡s 

informaÁıes p˙blicas. Nessa aba, pode-se ver que s„o disponibilizados acessos aos 

usu·rios a respeito de manifestaÁıes ‡ ouvidoria, SIC – Acesso ‡ informaÁ„o, 

conselhos de usu·rios, LGPD – Dados Pessoais, perguntas frequentes, dados e 

n˙meros, documentos, equipe e contato. Ou seja, o usu·rio tem um canal direcionado 

para tratar sobre assuntos no tocante a proteÁ„o de dados e com a possibilidade de 

expor possÌveis aperfeiÁoamentos por meio da participaÁ„o daqueles que utilizam ou 

fazem parte da gest„o p˙blica, agregando ainda mais aos avanÁos e desenvolvimento 

da instituiÁ„o. 

Na aba “ouvidoria” encontra-se arquivos como, ResoluÁ„o n 02, de 13 de 

dezembro de 2019, ResoluÁ„o n. 34/2021, do Conselho Superior Universit·rio da 

Universidade Federal de Alagoas (CONSUNI/UFAL), RelatÛrio Anual da Ouvidoria 

Geral - Janeiro ‡ Dezembro de 2021, RelatÛrio Anual da Ouvidoria Geral – Janeiro ‡ 

Dezembro de 2022, Portaria n 1019, de 04 de dezembro de 2020 e Portaria n 736, 
de 17 de outubro de 2023, que foram selecionados para an·lise desta pesquisa. 

Figura 3 - Aba Servidor. 

 
Fonte: Elaborada pela autora (2025). 

Em continuidade, na segunda aba principal “Servidor”, conforme acima, o filtro 

direciona-se em duas abas, “Documentos” e “Capacitação”. Neste espaÁo, encontra-

se arquivos como, SolicitaÁ„o Para ExtraÁ„o e Tratamento De Dados Pessoais 

SensÌveis Por Terceiros e o Plano de Desenvolvimento de Pessoal da UFAL - PDP 

2022. … extremamente importante a an·lise deste formul·rio, pois, pode-se dizer, que 

esse mecanismo alcanÁa a padronizaÁ„o da Lei no que tange o tratamento de dados, 
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uma vez que, as orientaÁıes sobre violaÁ„o da LGPD, que caracteriza crime, est„o 

relacionadas as divulgaÁıes de informaÁıes sem autorizaÁ„o expressa do indivÌduo 

e n„o causar dano patrimonial, moral, seja individual ou coletivo, sob pena de 

reparaÁ„o.  

O formul·rio conta com a solicitaÁ„o dos “dados do solicitante”, assinatura do 

requisitante, o pedido de justificativa de pedido no primeiro quadro. No segundo 

quadro, solicita a marcação de um “x” em uma das opções quanto ao “consentimento”, 

sendo essas opções, “Consta consentimento do titular ou titulares dos dados ou seus 

respons·veis legais, com a delimitada finalidade. As cÛpias das autorizaÁıes est„o 

sendo apresentadas juntamente com este formulário”. “Sem fornecimento de 

consentimento do titular ou respons·vel legal – Indicar hipótese abaixo”. No Terceiro 

quadro, tem-se a hipótese de não haver consentimento, a marcação com um “x”, em 

uma das opÁıes a depender do caso do solicitante, e por fim, a assinatura do 

requerente. Ao final do relatÛrio, tem-se o “parecer do encarregado de dados” e sua 

assinatura, e por último, a “autorização do controlador de dados e seu devido espaço 

de assinatura. 

Visto isso, de acordo com o art. 7, inciso I e o ß 3, da LGPD, o consentimento 

deve ser, informado e inequÌvoco, e alÈm disso, o titular deve saber qual a finalidade 

da coleta de dados como j· mencionamos ao longo desta pesquisa (Brasil, 2018, 

CapÌtulo II, art.7, inciso I e o ß 3). Ademais, segundo o art. 8, O consentimento 
previsto no inciso I do art. 7, desta Lei dever· ser fornecido por escrito ou por outro 

meio que demonstre a manifestaÁ„o de vontade do titular (Brasil, 2018, CapÌtulo II, 

art.8, caput). Sendo assim, observa-se que a instituiÁ„o tem seguido e executado os 
requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais, utilizando ferramentas eficazes e 

acessÌveis para protocolo de atendimento e tratamento de dados pessoais sensÌveis. 

Por fim, na terceira aba principal “Transparência”, o filtro direciona-se em duas 

abas, “Relatórios” e “Documentos”. Neste ambiente encontra-se arquivos como, Plano 

de ProvidÍncias - RecomendaÁıes da AG/Ufal, RelatÛrio de Auditoria n 002/2023, 

RelatÛrio de Auditoria n 017/2022, RelatÛrio de Auditoria n 040/2021, RelatÛrio de 

Auditoria n 038/2021, RelatÛrio de Auditoria n 028/2021 ,RelatÛrio de Auditoria n 

016/2021, RelatÛrio de Auditoria n 003/2021, RelatÛrio de Auditoria n 020/2020, 

RelatÛrio de Auditoria N 014/2020, RelatÛrio anual de atividades de auditoria interna 

(RAINT) do exercÌcio 2021, Ata de Reuni„o CGDSI de 21 de outubro de 2020 - 
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AprovaÁ„o do PTD UFAL 2020/2022, PDTIC 2020/2023 – UFAL, Plano Diretor de 

Tecnologia da InformaÁ„o e ComunicaÁ„o – PDTIC 2020/2023, Lei n 13.709 de 14 

de agosto de 2018 – LGPD, Ata Reuni„o 21 de outubro de 2020, e o Termo de 

Compromisso de Bolsistas NTI. Mais adiante, iremos abordar cada arquivo filtrado nas 

abas principais, indicadas anteriormente. 

Mediante essas informaÁıes, importa-se saber quem est· respons·vel pela 

organizaÁ„o e por gerir esses dados informacionais e o site institucional da Ufal. 

Diante disso, o N˙cleo de Tecnologia da InformaÁ„o (NTI) da Ufal, È o Ûrg„o 

respons·vel por gerir os sites institucionais da instituiÁ„o. O NTI, tambÈm oferece 

suporte tÈcnico na ·rea de inform·tica e È um Ûrg„o encarregado de fornecer o 

suporte na ·rea de tecnologia da informaÁ„o da instituiÁ„o, e sua miss„o È 

prover SoluÁıes de Tecnologia da InformaÁ„o mais adequadas para o alcance dos 

objetivos da Universidade, bem como, o atendimento das necessidades da 

comunidade acadÍmica. 

A sede do NTI, est· localizada no PrÈdio da Reitoria, 1 andar, Campus A.C. 

Simıes, e seu funcionamento È de segunda-feira ‡ sexta-feira das 7h ‡s 19h. Sua 

estrutura administrativa, est· dividida em DireÁ„o Geral, Reinaldo Cabral Silva Filho, 

Secretaria, Leda Maria dos Santos Silva, Setor de sistemas, Coordenador Bruno 

CÈsar Teixeira Cardoso, Setor de Relacionamento Institucional, Compras e Contratos, 

Coordenador Jairo Menezes de Barros Junior, Setor de Redes, Coordenador Geral, 

Jose Estevam Vilar Borges, Coordenador de Redes ServiÁos, Fabricio Feitosa 
Carvalho, Coordenador de Redes Infraestrutura, Matheus Nascimento Tavares, Setor 
de suporte e manutenÁ„o e serviÁos, Coordenador Thiago Alexandre TenÛrio de 
Holanda Silva (Universidade Federal de Alagoas).  

De acordo com a notÌcia coletada no site da Ufal, em 2022, comemorava-se os 

50 anos de existÍncia de serviÁos prestados do NTI ‡ Ufal. Diante dos avanÁos 

tecnolÛgicos a equipe que forma esse n˙cleo, torna-se cada vez mais indispens·veis 

para o funcionamento da instituiÁ„o. Um Ûrg„o presente na rotina universit·ria, surgiu 

em 1972, por meio de um convÍnio com a USP, que foi a garantidora da instalaÁ„o 

de um grande computador que revolucionaria a informaÁ„o e a forma como seria 

gerida.  
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Ademais, o NTI, fornece suporte de tecnologia da informaÁ„o para todos os 

setores e unidades acadÍmicas. Em meados de 2022, esse Ûrg„o passou por uma 

reestruturaÁ„o do parque computacional onde foi elaborado o Plano Diretor de 

Inform·tica, houve renovaÁ„o de equipamento computacionais, aprimoramento dos 

Sistemas de Controle AcadÍmicos e Programa Institucional de Bolsas de IniciaÁ„o 

CientÌfica (Pibic), online e readequaÁ„o de rede interna de comunicaÁ„o de dados.  

Em entrevista, o Diretor Geral do NTI, Reinaldo Cabral Silva Filho, relembra 

que, na Època em que a Internet chegou na casa das pessoas, por exemplo, a partir 

de 1996, o NTI foi um dos primeiros a prover alguns serviÁos, como o de matrÌcula e 

consulta de informaÁıes acadÍmicas online. Ele destacou, que “[...] foi uma grande 

revoluÁ„o para os estudantes que antes precisavam solicitar na reitoria qualquer dado 

e pegar o comprovante de matrÌcula ainda impresso [...]” (Universidade Federal de 

Alagoas, 2022).  

AlÈm disso, o Diretor Geral acrescenta a descentralizaÁ„o das matrÌculas, 

como um marco no NTI, “Os coordenadores dos cursos puderam, a partir daí, se 

debruÁar mais cuidadosamente sobre os casos especÌficos dos alunos e acompanhar 

mais de perto as demandas acadÍmicas. TambÈm, a implantaÁ„o do Sistema 

Informatizado de Gest„o (SIG), a partir de 2014, divido em trÍs grandes mÛdulos: 

Gest„o AcadÍmica, Sistema Integrado de Gest„o de Atividades AcadÍmicas (SIGAA), 

Gest„o Administrativa, Sistema Integrado de PatrimÙnio, AdministraÁ„o e Contratos 

(SIPAC) e Gest„o de Recursos Humanos, Sistema Integrado de Gest„o e Recursos 

Humanos (SIGRH). Segundo ele, “[...] a implantaÁ„o, sob a gest„o de Rodrigo Paes, 

foi acompanhada de capacitaÁ„o tÈcnica para todos os setores da Universidade [...]” 

(Universidade Federal de Alagoas, 2022). Esse sistema promoveu um salto na 

integraÁ„o da informaÁ„o e automatizaÁ„o de procedimentos.  

S„o avanÁos importantÌssimos e necess·rios, para inserir a LGPD na rotina e 

normativas orientadoras da instituiÁ„o pois, a LGPD e o NTI est„o relacionados com 

a implantaÁ„o de pr·tica de governanÁa de Tecnologia da InformaÁ„o (TI) 

(Universidade Federal de Alagoas, 2022). Observa-se que o NTI est· envolvido na 

constituiÁ„o de comissıes para implantar a LGPD em instituiÁıes, em projetos para 

discurs„o de desafios de adequaÁ„o da LGPS em empresas p˙blicas, o que È o caso 

da instituiÁ„o em estudo.  
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Projetos relacionados a sistemas, softwares e soluÁıes de TI, ou seja, visto 

que, a LGPD preconiza a proteÁ„o de dados de pessoas naturais, tanto dados fÌsicos 

quanto digitais, e impıe a necessidade de adequaÁ„o de toda a sociedade a um novo 

paradigma. Dito isso, entende-se a relev‚ncia desse Ûrg„o na instituiÁ„o para melhor 

monitoramento por meio de suporte na tecnologia da informaÁ„o, agregando, 

definitivamente, na ampliaÁ„o da proteÁ„o de dados na instituiÁ„o. 

Outra situaÁ„o que chama bastante a atenÁ„o, È que alÈm de equipamentos 

modernos como destacamos, importa tambÈm, a qualidade dos recursos humanos do 

NTI. Reinaldo reconhece, que “[...] durante a pandemia em 2020, no distanciamento 

social, foi o suporte de TI que garantiu o funcionamento da Universidade [...]” 

(Universidade Federal de Alagoas, 2022). “[...] Apesar da precariedade da nossa 

infraestrutura, a equipe fez o que estava ao alcance para a Universidade n„o parar 

[...]” (Universidade Federal de Alagoas, 2022). E ainda, na pandemia de Covid-19, o 

NTI, criou o Portal Ufal em N˙meros, que È destinado a acompanhar o quantitativo de 

alunos e egressos por gÍnero, raÁa, situaÁ„o do curso e outros filtros que permitem 

acompanhar a evoluÁ„o por semestre letivo e por curso. 

Figura 3 - Portal Ufal em N˙meros. 

 
Fonte: Elaborada pela autora (2025). 

 Diante disso, vale lembrar que, o direito ‡ informaÁ„o È considerado um direito 

muito amplo, e no caso desta pesquisa, onde se tem como objeto de estudo as 

normativas no ‚mbito da Ufal, torna-se relevante destacar que, na perspectiva de 

informaÁıes noticiosas, a informaÁ„o pode ser considerada um produto no qual 

abrange in˙meros tipos de informaÁıes, ‡ exemplo, informaÁıes governamentais, 

empresas privadas e universidades. Isto posto, a LGPD garante aos seus titulares de 
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dados pessoais o direito de acesso a informaÁıes claras, adequadas e p˙blicas sobre 

o tratamento dos seus dados (Brasil, 2018).  

O Portal Ufal em N˙meros, traz in˙meras informaÁıes consideradas dados 

sensÌveis, no entanto, protege o titular ao restringir, dados capazes de identificar ou 

gerar discriminaÁ„o e violaÁ„o a intimidade de uma pessoa. No lado direito da tela, 

colocando a seta do mouse em cima do bras„o da Ufal, aparecem v·rias opÁıes para 

consulta. Nos atemos a opção “Alunos”, onde mostram, dados pessoais sensíveis e 

importantes no contexto proteÁ„o de dados. Logo, aparecem trÍs abas que definem 

uma evoluÁ„o histÛrica de total de alunos por situação, são elas, “Painel”, “Dados 

brutos” e “Dicionário”. A busca foi feita por “situação” de alunos de graduação 

matriculados, para se obter um resultado preciso e recente ‡ pesquisa, sendo esses 

dados atualizado no dia, 07 de marÁo de 2025, com sua programaÁ„o para prÛxima 

atualizaÁ„o apÛs os ajustes de matrÌcula do perÌodo letivo subsequente 2025.1.  

A LGPD exige que as universidades protejam, os dados dos alunos, incluindo 

informaÁıes financeiras, de sa˙de e de contato.  Devido ao impacto desta Lei em 

todas as empresas, sejam elas p˙blicas ou privada, foi estabelecido que a 

reponsabilidade pela proteÁ„o de dados È compartilhada entre a instituiÁ„o, 

fornecedores de tecnologia e prestadores de serviÁo.  Na Figura 3, s„o demonstrados 

em forma de gr·fico a situaÁ„o de alunos matriculados por perÌodo sem mencionar 

dados capazes de identifica-los.  

A instituiÁ„o adere ao novo modelo de tratamento de dados, a proteÁ„o de 

dados, mas ao mesmo tempo, disponibilizando a informaÁ„o sobre a universidade 

sem restringir os usu·rios ao acesso ‡ informaÁ„o p˙blica. Nota-se que a LAI, LGPD, 

Tecnologia da InformaÁ„o, SeguranÁa da InformaÁ„o, s„o aliadas nessa nova 

modelagem de tratamento de dados pessoais, s„o indispens·veis para o 

desenvolvimento e crescimento da polÌtica de proteÁ„o de dados. 

Figura 4 - Portal Ufal em N˙meros – SituaÁ„o de Alunos Por PerÌodo. 

 
Fonte: Elaborada pela autora (2025). 
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 Os dados sensÌveis s„o informaÁıes pessoas que merecem especial proteÁ„o, 

de acordo com a LGPD (Brasil, 2018). N„o s„o considerados dados pessoais 

sensÌveis apenas o nome do titular, para alÈm disso, a origem racial ou Ètnica, dados 

de sa˙de, como histÛrico mÈdico e diagnÛsticos, dados sobre a vida sexual ou 

orientaÁ„o sexual, dados genÈticos ou biomÈtricos, n˙mero de documentos pessoais, 

exigem um tratamento com consentimento explicito da pessoa titular ou seus 

respons·veis legais tambÈm podem ser considerados dados sensÌveis.  

Qualquer informaÁ„o que identifique o titular de forma precisa, podem ser 

considerados dados sensÌveis. Importante salientar que o tratamento deve ter um fim 

definido, e garantia de medidas de seguranÁa para evitar uso indevido e o vazamento 

das informaÁıes, caso contr·rio, aquele tratamento que n„o se enquadre nas 

hipÛteses legais, e podem resultar sanÁıes administrativas e aÁıes judiciais (Brasil, 

2023, capÌtulo II).   

De acordo com o art. 5, inciso II, È considerado dado pessoal sensÌvel, “[...] 

dado pessoal sobre origem racial ou Ètnica [...]” (Brasil, 2018, Capítulo I, art.5º, inciso 

II). O portal, apresenta os tipos de etnia representados por seis cores, e na parte 

inferior do gr·fico, demostra o ano de matrÌcula. Observa-se, que os titulares n„o 

foram identificados, a mÈdia calculada de forma geral contanto com todos os alunos 

matriculados na instituiÁ„o, inclusive, independente do curso. 

Figura 5 - Portal Ufal em N˙meros – Etnia. 

 
Fonte: Elaborada pela autora (2025). 
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Embora o legislador, n„o tenha incluÌdo de forma explicita no corpo da Lei, que 

o gÍnero pode ser considerado um dado sensÌvel, foi defino a vida sexual como um 

dado sensÌvel, o que pode ser interpretado como incluindo a orientaÁ„o sexual e a 

identidade de gÍnero. Dessa forma, a informaÁ„o pode apresentar-se como uma, 

potencial violaÁ„o de direitos e discriminaÁ„o pois, dado referente ‡ sa˙de ou ‡ vida 

sexual, dado genÈtico ou biomÈtrico, quando vinculado a uma pessoa natural, È um 

dado sensÌvel, conforme art. 5, inciso II, da LGPD (Brasil, 2018, CapÌtulo I, art.5, 

inciso II). Na Figura 5, vislumbra-se os gÍneros desses alunos por ano de matrÌcula. 

Figura 6 - Portal Ufal em N˙meros – GÍnero dos Alunos. 

 
Fonte: Elaborada pela autora (2025). 

Outro dado que o portal dar acesso, È o quadro onde s„o disponibilizadas as 

necessidades especiais por nomenclaturas e quantidade de alunos, sem definiÁ„o, 

apenas um gr·fico pois, a LGPD trata de forma especial os dados pessoais sensÌveis 

relacionados a sa˙de na perspectiva necessidades especiais, devido a seu tratamento 

indevido ocasionar um viÈs discriminatÛrio para o titular deste dado, acarretando uma 

maior vulnerabilidade a qual est„o inseridos os seus titulares (Brasil, 2018). Nesse 

campo, s„o trabalhadas normativas especÌficas a pessoa com deficiÍncia, e que 

precisam tambÈm serem seguidas e respeitadas. 
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Figura 7 - Portal Ufal em N˙meros – Necessidades Especiais. 

 
Fonte: Elaborada pela autora (2025). 

A idade n„o È considerada um dado sensÌvel, mas È considerado um dado 

pessoal, desta forma, tambÈm È um dado amparado pela LGPD (Brasil,2018). Ou seja, 

dentre os dados pessoais, existem aqueles que necessitam de maior atenÁ„o em sua 

coleta, tratamento e processamento. ¿ exemplo, os dados que correspondem a 

crianÁas ou menores de idade, È imprescindÌvel o consentimento especifico por pelo 

menos um dos pais ou respons·vel legal, sendo assim limitados apenas ao conte˙do 

necess·rio e sem o repasse a terceiros. 

Figura 8 - Portal Ufal em N˙meros – Faixa Et·ria. 

 
Fonte: Elaborada pela autora (2025). 
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Nesse contexto, o CGDSI, s„o importantes para cumprir a LGPD e garantir a 

proteÁ„o de dados por meio da definiÁ„o e deliberaÁ„o sobre a implantaÁ„o do 

governo digital, a definiÁ„o de estrutura de controles de seguranÁa da informaÁ„o e 

promove a cultura de dados e melhoria da atuaÁ„o do Estado.  

Ademais, o NTI, È fundamental para a adequaÁ„o de uma empresa ‡ LGPD, 

bem como, È respons·vel pela estrutura e seguranÁa de dados, e deve garantir 

cumprimento das normas da LGPD por meio de medidas de seguranÁa como antivÌrus 

e firewalls, definiÁ„o de procedimentos para garantia de privacidade e proteÁ„o de 

dados, implementar a polÌtica de seguranÁa de dados, transparÍncia na coleta de 

dados, confiabilidade das informaÁıes, fiscalizar o cumprimento das normas de 

seguranÁa e orientar os colaboradores a seguir aos protocolos exigidos em Lei.  

Visto isso, em observaÁ„o, È possÌvel perceber que a instituiÁ„o tem recursos 

capazes de atender as exigÍncias da LGPD, e tem se preparado e investido em 

ferramentas necess·rias para contribuir com as novas demandas advinda de avanÁos 

tecnolÛgicos e sociais. Por conseguinte, È cristalino a import‚ncia do CGDSI, com o 

objetivo de desenvolver e monitorar polÌticas e diretrizes estratÈgicas relativas ‡ 

governanÁa de Tecnologia da InformaÁ„o e ComunicaÁ„o, enquanto que o NTI, prover 

as SoluÁıes de Tecnologia da InformaÁ„o. Ambos alinhados aos avanÁos 

tecnolÛgicos e proteÁ„o de dados pessoais. 

4.2 Lei, Decretos, Portarias, ResoluÁıes, Plano Diretor de Tecnologia da 
InformaÁ„o e ComunicaÁ„o – PDTIC e Nota TÈcnica 

a) Lei  

De acordo com o entendimento de Sarlet e Ruaro (2021) a promulgaÁ„o da Lei 

Geral de ProteÁ„o de Dados Pessoais inseriu o Brasil na lista de naÁıes que podem 

ser apontadas como apropriadas para a proteÁ„o relativa ao uso de dados. 

A LGPD cria uma regulamentaÁ„o para o uso, para a proteÁ„o e, 

notadamente, para a transferÍncia de dados pessoais no Brasil, nos ‚mbitos 

privado e p˙blico, e estabelece de modo claro quem s„o as figuras envolvidas 

e quais s„o as suas atribuiÁıes, as responsabilidades e as penalidades no 

‚mbito civil – que podem chegar ‡ multa de 50 milhıes de reais em 
decorrÍncia de algum incidente ocorrido (Sarlet; Ruaro, 2021, p. 86). 
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Diante da criaÁ„o da LGPD que foi um acontecimento histÛrico para o Brasil, a 

Ufal, em 14 de agosto de 2018, disponibilizou em seu site, a Lei n 13.709, Lei Geral 

de ProteÁ„o de Dados, o que mostra o comprometimento da universidade com a 

informaÁ„o e proteÁ„o de dados ser de conhecimento de toda a universidade. O 

armazenamento do arquivo encontra-se em, “P·gina Inicial> TransparÍncia> 

Documentos> Tecnologia da InformaÁ„o> PolÌticas e Normativas> PDTIC 2020-2023 

(prorrogado atÈ 13/12/2025)> Lei n. 13709 de 14-08-2018 - LGPD.pdf”. Demostrando 

assim, a transparÍncia no que diz respeito ‡ seguranÁa e proteÁ„o de dados dos 

usu·rios. 

A partir da publicaÁ„o da LGPD no site, a Ufal, comeÁa a organizar-se para 

enquadrar a instituiÁ„o nos moldes estabelecidos em nesta Lei. … relevante que a 

instituiÁ„o esteja de acordo com as polÌticas de gest„o de dados, sendo assim, Silva 

(2019, p. 53) declara:  

A etapa fundamental para qualquer organizaÁ„o que deseja implementar 

bons procedimentos de gerenciamento de dados È definir uma polÌtica de 

dados. O documento pode ter nomes diferentes em diferentes Ûrg„os 
p˙blicos, mas em cada um deve haver um conjunto de princÌpios amplos e 

de alto nÌvel que formam a estrutura orientadora na qual o gerenciamento de 

dados possa ser feito (Silva, 2019, p. 53). 

Desta forma, observou-se que a Ufal, tem se posicionado quanto a LGPD, 

inclusive, diante da criaÁ„o de um comitÍ respons·vel por acompanhar todas os 

avanÁos tecnolÛgico para implantaÁ„o em todo seu seio organizacional, bem como, o 

acompanhamento da forma como a instituiÁ„o vem reagindo aos ajustes necess·rios 

para o funcionamento adequado, impedindo dessa maneira, que as demandas n„o 

sejam atendidas. Com isso, trabalha-se com prazos para cumprimentos dessas 

mudanÁas, ou seja, de acordo com as necessidades da sociedade, ocorrem ajustes 

para que a instituiÁ„o esteja funcionando de acordo com o estabelecido em Lei, 

atendendo a LGPD sem infringir a Lei de acesso a informaÁ„o (LAI). 

Nesse sentido, Doneda (2006) afirma, que a proteÁ„o dos dados pessoais e a 

proteÁ„o da privacidade caminham paralelamente, sendo a proteÁ„o dos dados 

pessoais o progresso da proteÁ„o da privacidade e em como sua import‚ncia, 

caracterÌsticas alteram-se e tomam novas perspectivas ‡ medida que a sociedade 

avanÁa e outros valores e direitos fundamentais s„o incorporados no nosso cotidiano. 
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A LAI, n„o È o objeto desta pesquisa, mas vale um parente-se para descartar 

qualquer hipÛtese de que essas leis se anulam. Tanto a LGPD quanto a LAI, 

preconizam as informaÁıes pessoais dos titulares de dados pessoais, no tocante ‡ 

intimidade, ‡ vida privada, ‡ honra e ‡ imagem, sendo restritas aos titulares e aos 

agentes de tratamento de dados pessoais (Brasil, 2011), (Brasil, 2018). O que difere 

uma da outra È o processo de tratamento de dados. 

Sendo assim, a LAI, regula o acesso a informaÁ„o, e dispıe sobre os 

procedimentos a serem observados pela Uni„o, Estados, Distrito Federal e 

MunicÌpios, com o fim de garantir o acesso a informaÁıes (Brasil, 2011). 

Art. 1 [...] Par·grafo ˙nico. Subordinam-se ao regime desta Lei: 
I - Os Ûrg„os p˙blicos integrantes da administraÁ„o direta dos Poderes 
Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judici·rio e do 
MinistÈrio P˙blico;  
II - As autarquias, as fundaÁıes p˙blicas, as empresas p˙blicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela Uni„o, Estados, Distrito Federal e MunicÌpios. 
Art. 2 Aplicam-se as disposiÁıes desta Lei, no que couber, ‡s entidades 
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realizaÁ„o de aÁıes de 
interesse p˙blico, recursos p˙blicos diretamente do orÁamento ou mediante 
subvenÁıes sociais, contrato de gest„o, termo de parceria, convÍnios, 
acordo, ajustes ou outros instrumentos congÍneres (Brasil, 2011, art.1, I, II, 
artigo 2). 

Enquanto isso, a LGPD, aplica-se tanto aos entes p˙blicos como ‡ iniciativa 

privada, porÈm em ambos os casos o interesse de quem requer È particular e 

intransferÌvel (Brasil, 2018). Isto È, ambas as Leis, tÍm diretrizes voltadas ao 

tratamento de dados pessoais pautados no tripÈ confidencialidade, integridade e 

disponibilidade, preocupaÁ„o estas alinhadas aos princÌpios da prevenÁ„o e da 

seguranÁa. 

Quanto ao acesso, a informaÁ„o se d· pela LAI e por decreto regulamentador, 

que trata dos atos administrativos contidos em registros ou documentos, produzidos 

ou acumulados por Ûrg„os p˙blicos ou entidades. Portanto, È um acesso coletivo, 

sendo que, a depender do documento sigiloso segundo a lei ou decreto, esse acesso 

passa a ser restrito (Brasil, 2011).  

Assim, sob o prisma da LAI, o acesso ‡ informaÁ„o na esfera p˙blica, tem como 

princÌpios, transparÍncia, publicidade dos atos administrativos nos trÍs poderes e o 

direito de acesso a informaÁ„o (Brasil, 2011). Exemplificando, nas transparÍncias: Os 

Ûrg„os p˙blicos devem divulgar informaÁıes de interesse coletivo ou geral de forma 

espont‚nea e proativa; A LAI prevÍ um rol mÌnimo de informaÁıes que os Ûrg„os 
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p˙blicos devem divulgar na internet (Brasil, 2011). Depois, na publicidade a LAI 

garante o direito de solicitar e obter informaÁıes dos Ûrg„os p˙blicos, sem 

necessidade de justificativa (Brasil, 2011).  

Finalmente, o direito de acesso a informaÁ„o: a LAI regulamenta o direito 

constitucional de acesso dos cidad„os ‡s informaÁıes p˙blicas; È aplic·vel aos trÍs 

poderes da Uni„o, dos estados, do Distrito Federal e dos municÌpios; permite que 

qualquer pessoa, empresa ou organizaÁ„o solicite informaÁıes dos Ûrg„os p˙blicos 

(Brasil, 2011). 

Enquanto isso, em relaÁ„o a LGPD o acesso ‡ informaÁ„o È amparado pelo 

princÌpio do acesso livre por interesse particular, em regra, apenas o titular tem o 

direito a requerer (Brasil, 2018). Nesse caso, quanto a solicitaÁ„o de dados pessoais, 

deve-se estar atento, tanto o cidad„o, quanto o agente p˙blico pois, deve ter cautela 

o teor do acesso, se pessoal ou coletivo para aplicar de forma adequada a LAI ou a 

LGPD. 

Quanto ao controle, a LAI, a informaÁ„o solicitada ao ente, passa por um filtro 

antes da disponibilizaÁ„o ‡ interessada, e existe um prazo para ato de deferimento ou 

indeferimento, o ente p˙blico pode negar esse acesso, e nesse caso caber· recurso 

ao ente e em caso de insucesso, posteriormente na via judicial (Brasil, 2011).  

Entretanto, a LGPD, apesar de ter um prazo, obriga o titular ou ente p˙blico a 

disponibilizar todas as informaÁıes referentes ao titular dos dados (Brasil, 2018). Em 

caso, de negaÁ„o de acesso a esses dados, h· violaÁ„o ‡ lei, e esse controle cabe a 

ANPD, e apÛs esgotar a esfera administrativa, em caso de insucesso, poder· tentar a 

esfera judici·ria (Brasil, 2018). 

Logo, entende-se que de um lado temos a LAI, que d· autonomia ao ente 

p˙blico de dizer n„o ao acesso a uma informaÁ„o, se considerar que essa n„o se 

enquadra ao interesse p˙blico (Brasil, 2011). Por outro lado, com a LGPD esse ente 

n„o tem um controle nesse tipo de decis„o a uma vez que se trata de informaÁ„o 

particular e que pertence ao titular (Brasil, 2018).  

Em suma, se um cidad„o se dirige a universidade solicitando alguma 

informaÁ„o especifica da instituiÁ„o, a exemplo, o plano pedagÛgico, o respons·vel 

por esse documento p˙blico ter· um tempo para an·lise e disponibilizaÁ„o de 20 dias, 

podendo ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, conforme dispıe o art. 11, ß1 e ß 2 

da LAI (Brasil, 2011). Por outro lado, temos o mesmo cidad„o, solicitando o histÛrico 

universit·rio, trata-se um documento particular privado de pessoa natural, sendo 
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nesse caso, a liberaÁ„o em 15 (quinze) dias, conforme dispıe o art. 19, inciso II, da 

LGPD (Brasil, 2018).  

Mais ‡ frente, quando formos tratar sobre o tÛpico 4.3.b, RelatÛrios de Auditoria, 

veremos alguns casos em que a LAI esbarra com a LGPD no cotidiano dessa 

instituiÁ„o, o que È muito comum quando se trata de instituiÁıes p˙blicas o que È o 

caso de nosso objeto de estudo. 

Ademais, como na LGPD, a LAI tem o processo de tratamento pautado pela 

coleta, uso, armazenamento, descarte, e tambÈm, a preocupaÁ„o em cuidado com os 

dados confidenciais, Ìntegros e disponÌveis aos interessados. Diante disso, n„o h· 

tratativa sobre um vazamento de dados, nem s„o tratadas as polÌticas de privacidade 

e proteÁ„o desses dados na LAI. Todavia, por ouro lado, a LGPD, preocupa-se 

diretamente em minimizar possÌveis violaÁıes de dados dos titulares, sendo 

trabalhado desde a recepÁ„o desses dados atÈ o tratamento e armazenamento, como 

comunicar o titular e a ANPD. Em contrapartida, a LAI, n„o traz algo especÌfico sobre 

o compartilhamento de dados pessoais, em contrapartida, a LGPD obriga que os entes 

p˙blicos nomeiem um encarregado de dados para fazer o fluxo de dados, an·lises de 

impacto, conforme veremos no tÛpico 4.2, c, Portarias. 

Quanto ao interesse p˙blico, a LAI est· alinhada aos princÌpios do 

ordenamento jurÌdico p·trio que s„o: a supremacia do interesse p˙blico e a 

indisponibilidade do interesse p˙blico, princÌpios esses, basilares, ‡ exemplo, para os 

princÌpios do bem comum, interesse comum, interesse coletivo, ou seja, os anseios 

sociais sobre os particulares. Ent„o, a LAI, n„o autorizar· informaÁ„o ao particular 

caso esteja sob sigilo, o pedido for genÈrico e desarrazoado (Brasil, 2011). No entanto, 

a LGPD, converge a esse posicionamento, no tocante ao interesse p˙blico com a LAI, 

no tocante ao tratamento de dados pessoais junto ‡ esfera p˙blica, pois trata-se de 

um objetivo da legislaÁ„o (Brasil, 2018).  

Portanto, observa-se que n„o existe uma superioridade entre essas Leis pois, 

uma garante a informaÁ„o, em regra, e outra assegura a privacidade dados. O 

interesse particular quanto ao acesso ‡ informaÁ„o È semelhante, mas difere no ciclo 

de tratamento de dados. Dessa forma, enquanto a LGPD obriga o registro, a LAI n„o 

obriga. Logo, as duas, buscam resguardar a informaÁ„o pessoal de terceiros n„o 

autorizados, mas apenas a LGPD se preocupa e exige a an·lise de privacidade, 

polÌticas de privacidade e proteÁ„o documentada. Conseguinte, as Leis, com suas 

peculiaridades contribuem para o avanÁo da proteÁ„o de dados.   
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Quadro 6 - Comparativo entre a LAI e LGPD. 
Lei de Acesso ‡ InformaÁ„o (LAI) Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD) 

Promover a transparÍncia e o acesso ‡ 

informaÁ„o p˙blica. 

Proteger os dados Pessoais e a privacidade dos 

indivÌduos. 

N„o tem planos voltados a tratamento de dados 

pessoais. 

Preocupa-se em criar mecanismos para 

possÌveis violaÁıes de dados. 

Cuidado com os dados pessoais sensÌveis. Cuidado com os dados pessoais sensÌveis. 

Entidades p˙blicas. Entidades p˙blicas e privada. 

Assegura a proteÁ„o de informaÁıes pessoa. Assegura a proteÁ„o de informaÁıes pessoa. 

Exigem das entidades p˙blicas e privadas um 

maior cuidado na gest„o e no tratamento das 

informaÁıes.  

Exigem das entidades p˙blicas e privadas um 

maior cuidado na gest„o e no tratamento das 

informaÁıes. 

Visa reduzir as assimetrias de informaÁ„o da 

parte vulner·vel, o cidad„o.  

Visa reduzir as assimetrias de informaÁ„o da 

parte vulner·vel, o cidad„o.  

Fonte: Elaborada pela autora com base na Lei de Acesso ‡ InformaÁ„o e Lei Geral de ProteÁ„o de 
Dados (2025). 

Portanto, È preciso ter cautela, ao analisar de forma genÈrica, que a LAI dar o 

acesso ‡ informaÁ„o p˙blica, entretanto, a LGPD Protege os dados Pessoais e a 

privacidade dos indivÌduos. Decerto, as afirmaÁıes est„o coerentes e verÌdicas, mas 

o ponto crucial, est· muito alÈm dessa an·lise pois, a LAI, n„o tem planos claros de 

seguranÁa que envolva o tratamento de dados, em contrapartida, a LGPD preocupa-

se com a criaÁ„o de mecanismos capazes de prevenir violaÁıes de dados. Essa 

perspectiva, nos permite perceber, que ambas cuidam dos dados sensÌveis, da 

transparÍncia das informaÁıes, mas cada uma tem consigo suas particularidades, por 

isso, uma garante o acesso ‡ informaÁ„o, porÈm, com cautela, e a outra assegura a 

privacidade dos dados pessoais. 

Por fim, nota-se que a instituiÁ„o tem prezado pela utilizaÁ„o da LAI e da LGPD 

para suas tomadas de decisıes. De acordo com os relatÛrios de auditoria que 

veremos mais ‡ frente no tÛpico 4.3, que em alguns pedidos de acesso ‡ informaÁ„o, 

a instituiÁ„o discute por meio de reuniıes a respeito de como resolver situaÁıes e 

solicitaÁıes de forma a n„o ferir ambas a leis, se dispıem, a utilizar tÈcnicas por meio 

de soluÁıes tecnolÛgicas, para resoluÁ„o do problema, de forma a n„o desacatar as 

exigÍncias legais nelas previstas. AlÈm disso, a instituiÁ„o preocupa-se em buscar 

soluÁıes tÈcnicas para que o serviÁo seja ofertado sem prejuÌzos ‡ ambas as Leis, no 
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que tange a disponibilizar publicamente a consulta p˙blica da tramitaÁ„o sem acesso 

aos documentos, como veremos de forma mais detalhada nos RelatÛrios de Auditoria. 

b) Decretos 

Por meio do Governo Federal, o Decreto 9.319, de 21 de marÁo de 2018, 
instituiu o Sistema Nacional para a TransformaÁ„o Digital e estabeleceu a estrutura 

de governanÁa para a implantaÁ„o da EstratÈgia Brasileira para a TransformaÁ„o 

Digital (Brasil, 2018). Entretanto, mais adiante, foi revogado pelo Decreto 12.308 de 

11 de dezembro de 2024. Ele È composto pela EstratÈgia Brasileira para a 

TransformaÁ„o Digital - E-Digital e seus eixos tem·ticos e estrutura de governanÁa, 

est„o dispostos em seu texto Legal, o qual descreveremos mais adiante (Brasil, 2018).  

Este decreto, visa ‡ harmonizaÁ„o das iniciativas do Poder Executivo federal 

ligadas ao ambiente digital, com o objetivo de aproveitar o potencial das tecnologias 

digitais para promover o desenvolvimento econÙmico e social sustent·vel e inclusivo, 

com inovaÁ„o, aumento de competitividade, de produtividade e dos nÌveis de emprego 

e renda no PaÌs (Brasil, 2024).  

Dentre os eixos tem·ticos da estratÈgia brasileira para a transformaÁ„o digital 

- e-digital, podemos destacar, o item 3. ConfianÁa no ambiente digital “[...] Os objetivos 

a serem alcanÁados incluem: Aprimorar os mecanismos de proteÁ„o de direitos no 

meio digital, inclusive nos aspectos relativos ‡ privacidade e ‡ proteÁ„o de dados 

pessoais, e reconhecer as especificidades desse ambiente [...]”; “[...] fortalecer a 

seguranÁa cibernÈtica no PaÌs, com estabelecimento de mecanismos de cooperaÁ„o 

entre entes governamentais, entes federados e setor privado, com vistas ‡ adoÁ„o de 

melhores pr·ticas, coordenaÁ„o de resposta a incidentes e proteÁ„o da infraestrutura 

crÌtica [...]” (Brasil, 2018).  

No item 5. Dimens„o Internacional e item 1. TransformaÁ„o digital da 

economia, promover um ambiente jurÌdico-regulatÛrio que estimule investimentos e 

inovaÁ„o, a fim de conferir seguranÁa aos dados tratados e adequada proteÁ„o aos 

dados pessoais; item 2. Cidadania e TransformaÁ„o Digital do Governo- implementar 

a Lei Geral de ProteÁ„o de Dados, no ‚mbito do Governo federal, e garantir a 

seguranÁa das plataformas de governo digital (Brasil, 2018).  
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Conforme previsto no Decreto n 12.308, a E-Digital consiste em um conjunto de 

recomendaÁıes estratÈgicas com vistas a orientar as iniciativas do Poder Executivo 

federal em transformaÁ„o digital, com os objetivos: 

Ampliar o acesso a serviÁos p˙blicos, promover os direitos do cidad„o, 
fortalecer a democracia e a participaÁ„o social e garantir o desenvolvimento 
socioeconÙmico soberano, sustent·vel e inclusivo, com inovaÁ„o e aumento 
da competitividade, da autonomia produtiva e tecnolÛgica e dos nÌveis de 
emprego e de renda no PaÌs (Brasil, 2024). (Brasil, 2024, art. 3, incisos. I, II, 
III, IV). 

O CITDigital È composto pelas seguintes inst‚ncias: I - Plen·rio; II - ComitÍ 

Executivo; III - C‚maras TÈcnicas; e IV - Conselho Consultivo para a TransformaÁ„o 

Digital.  O Plen·rio se re˙ne, em car·ter ordin·rio, semestralmente e, em car·ter 

extraordin·rio, mediante convocaÁ„o de seu Presidente. 

Compete ao ComitÍ Executivo do CITDigital: I - monitorar a implementaÁ„o da 

E-Digital e submeter o resultado ao CITDigital; II - propor e planejar aÁıes de governo 

para a transformaÁ„o digital e indicar prioridades; III - promover o alinhamento do 

Poder Executivo federal, de modo a contribuir com a elaboraÁ„o das posiÁıes 

brasileiras em negociaÁıes internacionais sobre a matÈria; IV - prestar contas anuais 

dos seus trabalhos ao CITDigital; V - instituir grupos de trabalho e estabelecer prazo 

determinado de seu funcionamento, sua composiÁ„o e seus objetivos especÌficos; VI 

- instituir novas c‚maras tÈcnicas e estabelecer seus temas de acompanhamento, sua 

coordenaÁ„o e sua composiÁ„o; e VII - promover estudos, elaborar manifestaÁıes e 

propor ao Plen·rio medidas relativas aos assuntos e ‡s atividades relacionadas ‡ 

transformaÁ„o digital (Brasil, 2024). 

Dessa forma, percebeu-se que o CGDSI, tem uma grande relev‚ncia dentro da 

instituiÁ„o para a organizaÁ„o do PolÌtica de SeguranÁa da InformaÁ„o, e que a 

necessidade de sua existÍncia partiu dos avanÁos na informaÁ„o e comunicaÁ„o 

digital. Sendo assim, sua competÍncia est· em assessorar na implementaÁ„o das 

aÁıes de seguranÁa da informaÁ„o; constituir grupos de trabalho para tratar de temas 

e propor soluÁıes especÌficas sobre seguranÁa da informaÁ„o; propor alteraÁıes na 

polÌtica de seguranÁa da informaÁ„o; e propor normas internas relativas ‡ seguranÁa 

da informaÁ„o.  
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Os objetivos que mais chamam a atenÁ„o no que tange a LGPD, est„o 

diretamente ligados a proteÁ„o de direitos dos titulares dos dados, a criaÁ„o de 

padrıes internacionais para proteÁ„o de dados pessoais, o fortalecimento de proteÁ„o 

de dados, criaÁ„o de um cen·rio capaz de promover a seguranÁa jurÌdica da 

informaÁ„o, a padronizaÁ„o de regulamentos e pr·ticas que promovam a proteÁ„o 

aos dados pessoais (Brasil, 2018).  

Observa-se, que os objetivos do Decreto 12.308, de 11 de dezembro de 2024, 

incluem, o aprimoramento de proteÁ„o de direitos no meio digital, o aprimoramento na 

perspectiva da privacidade e a proteÁ„o de dados pessoais, o reconhecimento das 

especificidades desse ambiente de proteÁ„o de dados, fortalecimento da seguranÁa 

cibernÈtica no PaÌs, estabelecimento de mecanismos de cooperaÁ„o entre entes 

governamentais, entes federados e setor privado, com vistas ‡ adoÁ„o de pr·ticas  

estruturais que agreguem a proteÁ„o de dados (Brasil, 2024). 

¿ vista disso, nota-se a interaÁ„o e aprimoramento quanto a LGPD e a instituiÁ„o 

em estudo a nÌvel nacional, uma vez que est„o inseridas nessas mudanÁas, melhorias 

e novas estratÈgias que somam as estratÈgias j· existentes no Decreto que foi 

revogado. Sendo assim, a instituiÁ„o de forma interna, e atravÈs do Governo Federal, 

vem investindo em inciativas e mudanÁas legislativas que s„o indispens·veis para 

instituiÁ„o de uma cultura interessada e competente em proteÁ„o de dados, que 

incentive sua base corporativa e social a inserÁ„o de novos h·bitos que fortaleÁam a 

seguranÁa e proteÁ„o de dados pessoais. 

O Decreto 10.332, de 28 de abril de 2020, tambÈm decretado pelo Governo 

Federal, instituiu a EstratÈgia de Governo Digital para o perÌodo de, 2020 a 2022, no 

‚mbito dos Ûrg„os e das entidades da administraÁ„o p˙blica federal direta, aut·rquica 

e fundacional e d· outras providÍncias. Essas EstratÈgias de Governo Digital para o 

perÌodo de, 2020 a 2023 s„o organizadas em princÌpios, objetivos e iniciativas que 

norteiam a transformaÁ„o do governo por meio do uso de tecnologias digitais, com a 

promoÁ„o da efetividade das polÌticas e da qualidade dos serviÁos p˙blicos e com o 

objetivo final de reconquistar a confianÁa dos brasileiros.  

Dois objetivos chamaram a atenÁ„o da pesquisa, uma vez que, a Ufal est· 

incluída nas exigências e aprimoramentos que determina este decreto. São eles: “[...] 

objetivo 4 - Acesso digital ˙nico aos serviÁos p˙blicos, Iniciativa 4.2.  Integrar todos os 

Estados à Rede Gov.br, até 2022 [...]”; “[...] Iniciativa 4.4: Ampliar a utilizaÁ„o 

do login ˙nico de acesso gov.br para mil serviÁos p˙blicos digitais, atÈ 2022. Importa 
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mencionar que, a conta gov.br permite aos cidad„os brasileiros aceder a serviÁos 

p˙blicos digitais de forma segura, gratuita e unificada. “[...] objetivo 10 - 

ImplementaÁ„o da Lei Geral de ProteÁ„o de Dados no ‚mbito do Governo federal, 

Iniciativa 10.1. Estabelecer mÈtodo de adequaÁ„o e conformidade dos Ûrg„os com os 

requisitos da Lei Geral de ProteÁ„o de Dados, atÈ 2020; Iniciativa 10.2. Estabelecer 

plataforma de gest„o da privacidade e uso dos dados pessoais do cidad„o, atÈ 2020 

[...]”. 

O CGD re˙ne-se ordinariamente uma vez por semestre e extraordinariamente 

quando convocado por seu Presidente ou por solicitaÁ„o da maioria absoluta de seus 

membros. Diante do contexto, a Ufal, explicita que a avaliaÁ„o da proteÁ„o de dados 

est· sendo feita, principalmente com publicaÁıes de dados e informaÁıes no site 

institucional, j· que a pesquisa propıe o acompanhamento e an·lise das aÁıes 

implementadas na instituiÁ„o por meio das normativas orientadoras da LGPD, no 

‚mbito da Ufal. Em virtude disso, tem-se visto, esses decretos com um olhar positivo 

e intuitivo, como uma forma de dar andamento ao progresso das necessidades 

tecnolÛgicas sociais por meio de normativas que direcionem e balizem as aÁıes e 

decisıes da instituiÁ„o para melhor aderÍncia as exigÍncias legais impostas pelo 

legislador. 

c) Portarias 

Inicialmente no uso de suas atribuiÁıes, o Vice-Reitor da Universidade Federal 

de Alagoas, resolveu, por meio da Portaria n 1359, de 03 de agosto de 2017, instituir, 

no ‚mbito da Ufal, o ComitÍ de GovernanÁa Digital (CGD), colegiado estratÈgico, 

permanente e de natureza deliberativa, respons·vel por tratar de assuntos relativos ‡ 

governanÁa digital, planejamento e priorizaÁ„o de projetos de Tecnologia da 

InformaÁ„o e ComunicaÁ„o (TIC), (Universidade Federal de Alagoas, 2017). Sua 

composiÁ„o foi tratada no item 4.1, onde abordamos de forma detalhada a respeito 

deste CGDSI, bem como, do NTI. 

AlÈm disso, a Portaria, estabelece a competÍncia deste comitÍ e sua 

import‚ncia para instituiÁ„o de ensino em quesitos valiosos para o objeto de estudo 

desta pesquisa, tais como, SeguranÁa da InformaÁ„o, Tecnologia da InformaÁ„o, 

implantaÁ„o de PolÌticas e Normas de Tecnologia da InformaÁ„o, construÁ„o de 

grupos tÈcnicos que estejam h·bitos a exercer sua funÁ„o com aÁıes tÈcnicas e 
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an·lise bem definida (Universidade Federal de Alagoas, 2017, art.2, Incisos I, II, III, 

IV, V). Posto isso, pode-se enxergar essa Portaria, como uma forma de precauÁ„o as 

mudanÁas que estavam para acontecer com a criaÁ„o da Lei Geral de ProteÁ„o de 

Dados, que estava em fase de construÁ„o e an·lise pelo legislador brasileiro.  

Embora, em 2017, o Brasil ainda estivesse comeÁando a regulamentar o 

processamento de dados pessoais, mas ainda haviam muitas d˙vidas sobre os 

direitos de empresa e usu·rios, e se fazia necess·rio normativas que sedimentasse o 

entendimento existente, uma vez que, se tratava de mudanÁas recentes em toda 

sociedade. Mesmo com a existÍncia da ConstituiÁ„o Federal, que j· assegurava a 

privacidade e a intimidade, o que tambÈm acabava por proteger os dados pessoais, 

n„o existia uma Lei especÌfica que tratasse especificamente e com direitos e deveres 

ao uso e dados pessoais. Por esse motivo, enxerga-se a prevenÁ„o e o cuidado da 

instituiÁ„o nas normativas postas e aÁıes empregadas ao longo desta pesquisa. 
A Portaria n 778, de 04 de abril de 2019, instituÌda por meio do Secret·rio de 

Governo Digital do MinistÈrio da Economia, dispıe sobre a implantaÁ„o da 

GovernanÁa de Tecnologia da InformaÁ„o e ComunicaÁ„o nos Ûrg„os e entidades 

pertencentes ao SISP (Brasil, 2019). Mediante essa Portaria, pretende-se, que os 

Ûrg„os e entidades integrantes do SISP, do Poder Executivo Federal adotem medidas 

para implantaÁ„o, desenvolvimento e aperfeiÁoamento da TIC (Brasil, 2019, art. 1). 

A Portaria n 778, de 04 de abril de 2019, foi alterada pela Portaria n 18.152, de 04 

de agosto de 2020. Dentre as alteraÁıes que foram feitas, a principal para esta 

pesquisa refere-se as que j· foram destacadas no item 4.1.  

Em sÌntese, conforme a citada norma, seu art. 2, inciso I, considera-se 

tecnologia da informação e comunicação “ativo estratégico que suporta processos de 

negÛcios institucionais, mediante a conjugaÁ„o de recursos, processos e tÈcnicas 

utilizados para obter, processar, armazenar, disseminar e fazer uso de informações” 

(Brasil, 2020, art. 2, inciso I). Logo, a governanÁa de TIC, no inciso III do mesmo 

dispositivo legal, é considerada como sendo “[...] o sistema pelo qual o uso atual e 

futuro de TIC È dirigido e controlado, mediante avaliaÁ„o e direcionamento, para 

atender ‡s necessidades priorit·rias e estratÈgicas da organização [...]” (Brasil, 2020, 

art.2, inciso III).  
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Segundo Choo (2006), a informaÁ„o È um componente intrÌnseco de quase 

tudo que uma organizaÁ„o faz. Assim sendo, percebe-se que a organizaÁ„o 

compreende a import‚ncia desses recursos e passou a fundamentar essa import‚ncia 

tambÈm, por meio de normativas para uma melhor estruturaÁ„o, e mediante isso, o 

seu acesso facilitado. Consequentemente, È evidente que a Ufal, ter· mais benefÌcios 

para as tomadas de decis„o.  

Em seguida a Portaria n 1017, 03 de dezembro de 2020, por meio da Vice-

Reitora da Universidade Federal de Alagoas, instituiu, no ‚mbito da Ufal, o CGDSI, 

colegiado estratÈgico, permanente e de natureza deliberativa, com o objetivo de 

desenvolver e monitorar polÌticas e diretrizes estratÈgicas relativas ‡ TIC. Como j· 

tratamos no item 4.1, j· que a Portaria refere-se ao CGDSI e reservamos esse tÛpico 

para trazer todas as normativas a seu respeito, por quest„o e, naquele tÛpico. 

Em seguida, foi publicada a Portaria n 1019, 04 de dezembro de 2020, por 

meio da Vice-Reitora da Universidade Federal de Alagoas, com o objetivo de pedido 

de prorrogaÁ„o do prazo para 60 (sessenta) dias para atuaÁ„o da Comiss„o para 

regulamentaÁ„o da LGPD (Universidade Federal de Alagoas, 2020). Adicionalmente 

a Portaria trata sobre outras duas questıes de extrema import‚ncia para implantaÁ„o 

da LGPD, isto È, trata-se de um desligamento e designaÁ„o de servidores para atuar 

como membro da referida comiss„o, e a outra quest„o, È designar como encarregado 

de dados, o servidor na funÁ„o de Ouvidor, conforme determina a Lei 13.709/2018, 

art. 41 (Brasil, 2018, CapÌtulo, VI, art 41). Logo, a Ouvidoria Geral, deve atuar como, 

Encarregado de Dados na InstituiÁ„o, especificamente o servidor na funÁ„o de 

Ouvidor Geral da Ufal, importa salientar que, o encarregado de dados na Ufal, È 

Melchior Carlos do Nascimento (Universidade Federal de Alagoas, 2020). 

A LGPD, criou o encarregado de dados, como um oficial de proteÁ„o de dados, 

o respons·vel por manter a conformidade das organizaÁıes, ou seja, guardi„o do 

Programa de GovernanÁa em Privacidade. Decerto, o encarregado de dados È um 

elemento indispens·vel na estruturaÁ„o da implantaÁ„o da LGPD pois, esse 

profissional, ir· atuar significativamente como um mediador entre a instituiÁ„o, os 

titulares de dados perante a ANPD, e dessa forma, garantindo o exercÌcio da Lei em 

vigor em seu cotidiano.  
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Por mais que exista uma lei como par‚metro para seguimento e inserÁ„o dentro 

da organizaÁ„o, a seguranÁa para iniciar esse processo de mudanÁas de dentro para 

fora, faz-se necess·rio a figura do encarregado de dados, para assegurar que a 

empresa est· em conformidade com a LGPD, monitorar o processo e fazer 

adequaÁıes se necess·rio, ouvir e fazer esclarecimentos para orientar a organizaÁ„o 

como um todo, no que diz respeito a proteÁ„o de dados, e ser conhecido dentro da 

instituiÁ„o e ser divulgado dentro da instituiÁ„o a sua funÁ„o, como foi o caso 

demostrado acima. 

O Reitor da Universidade Federal de Alagoas, no uso de suas atribuiÁıes, 

aprovou a Portaria n 736, de 17 de outubro de 2023, referente a PolÌtica de 

Privacidade e de ProteÁ„o de Dados Pessoais da UFAL (PPPDP/UFAL), 

(Universidade Federal de Alagoas, 2023). O objetivo desta Portaria, È estabelecer 

diretrizes de privacidade e proteÁ„o de dados em conformidade com a legislaÁ„o, e 

com as boas pr·ticas em seguranÁa e privacidade de dados, posto que, os 

fundamentos que s„o considerados, referem-se ao respeito ‡ privacidade; 

autodeterminaÁ„o informativa; liberdade de express„o, de informaÁ„o, de 

comunicaÁ„o e de opini„o; inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; Ètica, 

como norteadora de toda a pr·tica institucional, em todas as suas relaÁıes internas e 

com a sociedade; direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, 

dignidade e o exercÌcio da cidadania pelas pessoas naturais; e o desenvolvimento 

cientÌfico, polÌtico, cultural, artÌstico e socioeconÙmico (Universidade Federal de 

Alagoas, 2023). 

Relevante trazer, as definiÁıes de termos essenciais para o tratamento de 

dados, feito pela prÛpria Ufal por meio da Portaria n 736, conforme traremos adiante 

por meio do Quadro 7: 
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Quadro 7 - DefiniÁıes de Termos na Portaria N 736, de 17 de outubro de 2023. 
TERMOS DEFINI«O 

Dado pessoal … qualquer informaÁ„o relacionada a uma 

pessoa fÌsica que a identifique ou a torne 

identific·vel. 

Dado pessoal sensÌvel  … qualquer informaÁ„o sobre origem racial ou 

Ètnica, convicÁ„o religiosa, opini„o polÌtica, 

filiaÁ„o a sindicato ou a organizaÁ„o de car·ter 

religioso, filosÛfico ou polÌtico, dado referente 

‡ sa˙de, ‡ vida ou orientaÁ„o sexual, dado 

genÈtico ou biomÈtrico, quando vinculado a 

uma pessoa natural. 

Titular Pessoa FÌsica, a quem se referem os dados 

pessoais. Na UFAL, s„o alunos, servidores, 

professores, visitantes, terceirizados ou 

qualquer membro da comunidade que forneÁa 

seus dados pessoais para a UFAL. 

Controlador Pessoa FÌsica ou JurÌdica que toma todas as 

decisıes em relaÁ„o ‡ forma e finalidade do 

tratamento de dados pessoais. O controlador 

deve orientar e monitorar os procedimentos e 

condiÁıes para o tratamento por parte do 

operador. No contexto desta polÌtica, a UFAL È 

a controladora dos dados pessoais. 

Operador/Processador Pessoa FÌsica ou JurÌdica que realiza o 

tratamento de dados pessoais sob as ordens 

do Controlador. Por exemplo, o servidor 

p˙blico, estagi·rio, bolsista, terceirizado ou 

empresa contratada pela UFAL para tratar o 

dado em seu nome. 

Encarregado de dados ou Data Protection 

Officer (DPO) 

Pessoa indicada pelo Controlador para atuar 

como canal de comunicaÁ„o entre o 

Controlador, os titulares dos dados e a 

Autoridade Nacional de ProteÁ„o de Dados 

(ANPD); 7. Banco de dados - Conjunto 
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estruturado de dados pessoais que s„o objeto 

de tratamento. 

Banco de dados Conjunto estruturado de dados pessoais que 

s„o objeto de tratamento. 

Tratamento de dados Refere-se a toda operaÁ„o realizada com 

dados pessoais, incluindo, mas n„o se 

limitando, ao uso, armazenamento e acesso ao 

dado pessoal. 

Vazamento de dados SituaÁıes acidentais ou ilÌcitas de acessos n„o 

autorizados a dados pessoais. 

Consentimento ManifestaÁ„o livre, informada e inequÌvoca 

pela qual o Titular concorda com o tratamento 

de seus dados pessoais para uma finalidade 

determinada. 

Fonte: Elaborada pela autora (2025). 

 

Em tempo, verifica-se que a Portaria traz em seu arcabouÁo diretrizes 

necess·rias para a efetiva gest„o da Privacidade de Dados Pessoais, bem como, para 

todos os Ûrg„os e setores que fazem parte da instituiÁ„o. Dentre elas, percebe-se, a 

garantia da autorizaÁ„o do titular para utilizaÁ„o de seus dados, a finalidade desse de 

tratamento do dado pessoal, a comunicaÁ„o clara e adequada antes da coleta e do 

uso dos dados e em uma eventual reutilizaÁ„o, que o titular tenha a ciÍncia do fato, 

ou seja, disponibilizar informaÁıes suficientes ao titular e fazer uso do extremamente 

necess·rio, em caso de retenÁ„o dos dados.  

Do mesmo modo, fazer o uso apenas do suficiente e apÛs destruÌ-los, bloque·-

los ou anonimiz·-los com seguranÁa, notificar e consultar titulares quando ocorrerem 

alteraÁıes significativas no tratamento dos seus dados pessoais, garantir que titulares 

tenham a possibilidade de acessar e revisar seus dados pessoais, a rastreabilidade 

durante todo o tratamento de dados pessoais, inclusive quando dados pessoais forem 

compartilhados com terceiros, na ocorrÍncia de uma violaÁ„o de dados (Universidade 

Federal de Alagoas, 2023).  
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Nesse entendimento, todas as partes interessadas devem ser notificadas, 

conforme requisitos e prazos previstos na legislaÁ„o vigente, tambÈm, que faz-se 

necess·rio adotar controles de seguranÁa da informaÁ„o, tanto tÈcnicos quanto 

administrativos, suficientes para garantir nÌveis de proteÁ„o adequados para dados 

pessoais, e por fim, prevenir que os dados pessoais do titular n„o seja discriminado, 

dessa forma, impossibilitando que estes sejam usados para fins discriminatÛrios, 

ilÌcitos ou abusivos. 

A normativa, ainda dispıe a import‚ncia do CGDSI, bem como, seu papel e 

responsabilidades. Logo, s„o responsabilidades deste comitÍ, atualizar 

periodicamente esta PolÌtica de Privacidade e ProteÁ„o de Dados Pessoais da UFAL 

(PPPDP/UFAL) e encaminhar as mudanÁas para conhecimento do Consuni; 

Acompanhar a implementaÁ„o desta polÌtica no ‚mbito da UFAL; Promover aÁıes que 

apoiem e possibilitem aos Ûrg„os e setores o cumprimento desta polÌtica e o 

atendimento ‡ legislaÁ„o vigente; ProteÁ„o e privacidade de dados pessoais, evitando 

sanÁıes legais e multas; Orientar quanto ‡ adoÁ„o de controles tÈcnicos e 

administrativos para atendimento dos requisitos para proteÁ„o de dados pessoais, 

conforme a legislaÁ„o vigente (Universidade Federal de Alagoas, 2023).  

Em conseguinte, resguardar os titulares dos dados pessoais que s„o tratados 

pela UFAL; Promover aÁıes para conscientizar seus usu·rios e fortalecer uma cultura 

de privacidade e proteÁ„o de dados pessoais; Promover a melhoria contÌnua dos 

processos de gest„o de proteÁ„o de dados pessoais atravÈs da definiÁ„o e revis„o 

sistem·tica de objetivos de privacidade e proteÁ„o de dados pessoais em todos os 

nÌveis da organizaÁ„o; Comunicar tanto ao Titular quanto a ANPD sobre a ocorrÍncia 

de algum incidente de seguranÁa, que venha a resultar em um risco ao Titular 

(Universidade Federal de Alagoas, 2023). 

Ademais, a normativa indica o NTI como n˙cleo respons·vel, em primeiro lugar, 

promover aÁıes para conscientizar seus usu·rios e fortalecer uma cultura de 

privacidade e proteÁ„o de dados pessoais, e em segundo lugar, implementar 

procedimentos ou pr·ticas para gerir incidentes materializados e notificar brechas de 

seguranÁa e vazamentos de dados em seus sistemas informatizados. E mais adiante, 

orienta os Ûrg„os e setores a zelar pelo cumprimento integral dos termos da PPPDP-

UFAL, garantir o tratamento de dados, comunicar eventos que violem esta polÌtica e 

adotem medidas de seguranÁa para proteÁ„o dos dados pessoais. 
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Quanto ao encarregado de dados, deve intermediar as relaÁıes entre a UFAL, 

os Titulares e a AgÍncia Nacional de ProteÁ„o de Dados Pessoais (ANPD); Apoiar as 

aÁıes de natureza educativa propostas pela CGDSI, especialmente aquelas 

destinadas a conscientizar os servidores ativos e aposentados da UFAL, alÈm dos 

prestadores de serviÁos (terceirizados) e discentes sobre as pr·ticas de proteÁ„o de 

dados pessoais e sensÌveis adotadas; Documentar, implementar e comunicar 

polÌticas, procedimentos e pr·ticas relacionadas ‡ privacidade e proteÁ„o de dados. 

E quanto ao controlador, deve seguir os procedimentos indicados pelo CGDSI e pela 

gest„o no que se refere ‡ privacidade e proteÁ„o de dados pessoais; Classificar 

processos e documentos de acordo com o sigilo e restriÁ„o adequados, conforme 

previsto em lei. (Universidade Federal de Alagoas, 2023). 

Diante disso, È evidente que a Portaria est· de acordo com a LGPD e que 

aborda questıes importantes para o desenvolvimento e crescimento da instituiÁ„o no 

quesito proteÁ„o de dados. AlÈm disso, a Portaria aborda os princÌpios da LGPD 

elencados no Quadro 3, tÛpico 2.4 desta dissertaÁ„o e afirma que a Ufal, utiliza a boa-

fÈ no tratamento de dados pessoais como premissa b·sica (Universidade Federal de 

Alagoas, 2023). De acordo com a normativa, independente da finalidade, os 

operadores devem sempre atuar no tratamento de dados pessoais respeitando todos 

os aspectos da legislaÁ„o vigente e seguindo os princÌpios nela estabelecidos, sendo 

passiveis de sanÁıes as violaÁıes, mesmo que por mera omiss„o ou tentativa n„o 

consumada, desta polÌtica de privacidade e proteÁ„o de dados pessoais, ser„o 

passÌveis de penalidades, definidas pela legislaÁ„o (Universidade Federal de Alagoas, 

2023).  

d) ResoluÁıes 

A Presidente do ComitÍ de GovernanÁa Digital (CGD) no exercÌcio de suas 

atribuiÁıes, resolve por meio da ResoluÁ„o n 02, de 13 de dezembro de 2019, 

aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da InformaÁ„o e ComunicaÁ„o (PDTIC) para o 

perÌodo de 2020 a 2023 e inclusive, dever· ser submetido ‡ apreciaÁ„o do CONSUNI 

e C‚mara Administrativa (Universidade Federal de Alagoas, 2019).  

Em seguida, o Conselho Superior Universit·rio da Universidade Federal de 

Alagoas – CONSUNI/UFAL, no uso das atribuiÁıes legais, resolve aprovar a 

ResoluÁ„o n 31/2021, Consuni, Ufal em 06 de abril de 2021, referente a proposta de 
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estratÈgias para a implantaÁ„o de processos eletrÙnicos no ‚mbito da Universidade 

Federal de Alagoas (Universidade Federal de Alagoas, 2021). 

Ambas as ResoluÁıes, tem relaÁ„o direta com a nova modelagem estrutural da 

LGPD, uma vez que, uma trata sobre um Plano voltado a Tecnologia da informaÁ„o, 

que define as diretrizes para alinhar as estratÈgias de TI, envolvendo diagnÛstico, 

planejamento e gest„o de recursos e tambÈm, pode ser utilizado para adequar os 

processos e serviÁos da organizaÁ„o ‡ LGPD. Em seguida, a outra ResoluÁ„o, refere-

se ao Processo EletrÙnico, que permite a gest„o de documentos e processos de forma 

eletrÙnica, promovendo muitos benefÌcios, ‡ exemplo, agilidade, economia, seguranÁa 

e transparÍncia, permitindo maior cautela no compartilhamento e identificaÁ„o de 

quem acessa e trata os dados pessoais. 

e) Plano Diretor de Tecnologia da InformaÁ„o e ComunicaÁ„o – PDTIC 

O Plano Diretor de Tecnologia da InformaÁ„o e ComunicaÁ„o (PDTIC), È 

respons·vel por traduzir os planos de Tecnologia da InformaÁ„o e ComunicaÁ„o (TIC) 

da Ufal, e seu alinhamento ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) vigente, 

e auxiliando na execuÁ„o das estratÈgias institucionais (Universidade Federal de 

Alagoas, 2019, p. 2). Esse plano, propıe foco ‡ atuaÁ„o da ·rea de TIC, define 

necessidades e traÁa planos de aÁ„o para direcionamento de realizaÁ„o e 

cumprimento de metas. Importa ressaltar que sua validade tem duraÁ„o de quatro 

anos e sua revis„o È anual, sendo necess·rio o monitoramento, e atualizaÁ„o para 

atender a mudanÁas consequentes de reestruturaÁ„o planejada para a nova gest„o, 

que inclusive, se desenvolveu no decorrer do perÌodo de elaboraÁ„o da vers„o PDTIC, 

2020 a 2023. 

Foram utilizadas v·rias normativas que estruturaram as decisıes e aÁıes que 

seriam necess·rias pÙr em pratica ao longo desse perÌodo de validade estabelecido 

por este Plano, dentre elas, a LGPD. Assim, foram inseridos no invent·rio de 

necessidades priorizadas, plano de aÁıes e metas, plano de gest„o de pessoas, plano 

orÁament·rio e plano de gest„o de riscos. Este PDTIC possui uma ou mais metas 

para cada necessidade de TI, sendo que, cada meta È composta por aÁıes, valor e 

prazo, e seu acompanhamento de monitoramento e avaliaÁ„o para implantaÁ„o das 

aÁıes, uso dos recursos e a entrega desses serviÁos, ficou destinado ao ComitÍ de 

GovernanÁa Digital e da Comiss„o de Revis„o e estar· em conson‚ncia com o 
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Processo de Revis„o do PDTIC estabelecido institucionais (Universidade Federal de 

Alagoas, 2019, p. 2). 

 Essa normativa, reforÁa a estrutura da TIC, o N˙cleo de Tecnologia da 

InformaÁ„o (NTI) È o Ûrg„o de apoio administrativo, conforme descrevemos no tÛpico 

4.1. Com relaÁ„o a estrutura administrativa, o NIT, compıe-se, da “Direção; Secretaria 

Administrativa; Coordenadoria de Relacionamento Institucional, Compras e Contratos; 

Coordenadoria de Suporte e ManutenÁ„o; Coordenadoria de Sistemas; e 

Coordenadoria de Redes (ServiÁos e Infraestrutura)” (Universidade Federal de 

Alagoas, 2019, p. 6). 

A cada fim de vigÍncia do PDTIC, s„o disponibilizadas as informaÁıes, em 

quantitativo significativo de necessidades, metas e aÁıes que foram desenvolvidas, 

ou n„o, durante todo este intervalo de tempo. O que acontece È que, s„o tratadas 

como resultados, “Parcialmente atingida”, “Realizada”, “Não realizada”, ou a 

“Justificativa”, facilitando o acompanhamento e o cumprimento destas metas ainda 

que fora daquele prazo estabelecido por meio de outras estratÈgias de necess·rio. 

S„o realizados o levantamento das aÁıes, por meio de um invent·rio, e com a 

aprovaÁ„o da equipe PDTIC, e ao final, s„o aprovadas as necessidades identificadas 

e priorizadas de acordo com o alinhamento estratÈgico. Os critÈrios utilizados por esta 

equipe s„o baseados em uma Matriz de PriorizaÁ„o denominada GUT, sendo as suas 

nomenclaturas, “Gravidade”, “Urgência” e “Tendência”. 

Quadro 8: DefiniÁıes de GUT. 

Nomenclatura DefiniÁ„o 

Gravidade Impacto do problema sobre coisas, pessoas, 

resultados, processos ou organizaÁıes e 

efeitos que surgir„o em longo prazo, caso o 

problema n„o seja resolvido. 

UrgÍncia Relacionada ao tempo que esse problema 

dever· levar para acontecer. Quanto maior a 

urgÍncia, menor o tempo disponÌvel para 

resolver este problema. 
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TendÍncia Potencial de crescimento do problema, 

avaliaÁ„o da tendÍncia de crescimento, 

reduÁ„o ou desaparecimento do problema. 

Fonte: Elaborada pela autora (2025). 

Ainda, s„o considerados os pontos, em 1 - Sem gravidade. Quando impactar 

melhorias pontuais, 2 - Pouco grave. Quando impactar em sistemas que sustentam 

processos negociais que foram mapeados – impactar arquitetura de hardware e outros 

serviÁos de TI,3 - Grave. Quando impactar em processos que sustentam v·rias ·reas 

de negÛcio; – Constar de RecomendaÁıes de Ûrg„os de controle (TCU e CGU),4 - 

Muito grave. Quando impactar em processos que, se n„o atendidos, causam prejuÌzos 

financeiros ‡ Uni„o ou a terceiros; – Constar de Projetos previstos na LOA, 5- Os 

prejuÌzos ou dificuldades s„o extremamente graves. Quando constar de 

DeterminaÁıes: – De Ûrg„os de controle (TCU e CGU); – De ResoluÁıes, PGR e Atos 

da UFAL; – De LegislaÁıes externas (Universidade Federal de Alagoas, 2019, p. 

21,22). 

Por fim, a respectiva qualificaÁ„o das necessidades na matriz GUT, ainda pode 

ser classificada em nÌvel de prioridade ao considerar: Alta: prioridades no intervalo de 

91 a 125, inclusive; MÈdia: prioridades no intervalo de 41 a 90, inclusive; Baixa: 

prioridades no intervalo de 1 a 40, inclusive (Universidade Federal de Alagoas, 2019, 

p. 22). ApÛs isso, o PDI da UFAL traÁa objetivos estratÈgicos que est„o alinhados ao 

fortalecimento institucional. Com base nisso, È criado o plano anual com nova vigÍncia 

e estabelecendo novo plano de aÁ„o estabelecendo, necessidades, aÁ„o, descriÁ„o 

da aÁ„o, prazo de entrega, com ano referÍncia inÌcio e final, respons·vel e indicador. 

Para realizaÁ„o de todas essas demandas, existem situaÁıes extremamente 

necess·rias para serem alcanÁadas, ‡ exemplo, o plano orÁament·rio, gest„o de 

pessoas, gest„o de riscos e processo de revis„o do PDTIC para tomadas de decisıes. 

Dito isso, uma das atividades de suma import‚ncia no processo de planejamento de 

uma instituiÁ„o È estimar os recursos necess·rios para executar as aÁıes planejadas, 

a fim de atender ‡s necessidades identificadas. Logo, a Gest„o de Pessoas da UFAL 

estrutura-se no modelo de gest„o por competÍncias, cujo foco situa-se na melhoria 

do desempenho, no desenvolvimento de competÍncias, na motivaÁ„o e no 

comprometimento dos servidores, associados ao alcance dos melhores resultados 

institucionais.  
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Na UFAL, o programa de capacitaÁ„o de seus servidores È representado pelo 

Plano Anual de CapacitaÁ„o (PAC), que È um instrumento de planejamento das aÁıes 

de capacitaÁ„o e desenvolvimento do quadro de servidores da instituiÁ„o. O plano de 

gest„o de riscos da UFAL identifica os riscos que podem ocorrer e consequentemente 

ameaÁar a execuÁ„o do PDTIC. Conforme o manual de gest„o de riscos do TCU, risco 

È a possibilidade da ocorrÍncia de eventos que afetem a realizaÁ„o ou alcance das 

aÁıes e metas definidas. Podem ter consequÍncias positivas e s„o chamados de 

oportunidades e os que possuem consequÍncias negativas de ameaÁas.  

A gest„o de riscos de TIC È aqui entendida como o processo para identificar, 

avaliar, administrar e controlar esses eventos ou situaÁıes, para fornecer maior 

assertividade quanto ao alcance dos objetivos de TIC. Segundo o PDTIC, a 

Universidade n„o possui uma polÌtica de gest„o de riscos, e a identificaÁ„o dos riscos 

de TIC foi realizada atravÈs da an·lise do plano de AÁıes e Metas deste plano e a 

consulta a auditoria interna e a Planos Diretores de outras InstituiÁıes Federais de 

Ensino Superior (IFES), assim como, a an·lise de documentos de referÍncia como 

ISO 31000:2018 (Gest„o de Riscos), Referencial B·sico de Gest„o de Riscos do TCU 

2018 e Manual de Gest„o de Riscos do TCU  (Universidade Federal de Alagoas, 2019, 

p. 41). 

Assim, finalizamos a an·lise desta normativa que, encarregou-se de nos 

apresentar um panorama de como s„o feitos os alinhamentos e estratÈgias 

relacionadas ao PDTIC e a sua import‚ncia para os avanÁos tecnolÛgicos dentro da 

instituiÁ„o. 

f) Nota TÈcnica 

A Nota TÈcnica N 3264/2020/CGUNE/CRG, trata-se de um questionamento 

formulado pela corregedoria ‡ luz da LGPD, aos dados pessoais de denunciante e 

testemunhas que prestaram depoimentos em sede de sindic‚ncia investigativa j· 

encerrada e relaciona-se diretamente a LGPD, aplicada ao processo Administrativo 

Disciplinar. O questionamento abordado na normativa, tinha relaÁ„o direta com a 

existÍncia de possibilidade ou n„o do manuseio e tratamento dos dados pessoais dos 

participantes do processo. Esse questionamento, deu-se por existirem dados pessoais 

e dados pessoais sensÌveis que poderiam identificar o titular do dado e ferir a LGPD, 
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uma vez que, titular n„o autorizou expressamente a divulgaÁ„o e transferÍncia desses 

dados.  

Nesse sentido, a Controladoria Geral da Uni„o, decidiu, por meio da Nota 

TÈcnica n 3264/2020/CGUNE/CRG, que as unidades correcionais adotem algumas 

providÍncias em relaÁ„o ‡ dados pessoais constantes em procedimentos 

investigativos e em processos acusatÛrios. Sendo elas: I - A retirada de qualquer dado 

ou imagem que possibilite a identificaÁ„o do denunciante no bojo do processo, a 

menos que este concorde formalmente com a divulgaÁ„o de seus dados; II - O 

tratamento de informaÁıes pessoais ou pessoais sensÌveis relacionados aos demais 

agentes do processo desde que n„o possuam relev‚ncia para a apuraÁ„o dos fatos; 

III - O acesso aos demais elementos de prova constantes dos autos (oitivas, 

depoimentos, etc.).  

Desde que, observados os cuidados referentes a dados pessoais e pessoais 

sensÌveis dos agentes envolvidos, deve ser franqueado aos interessados na 

apuraÁ„o; IV - Terceiros n„o interessados no processo n„o poder„o ter acesso aos 

elementos constantes dos autos antes de sua finalizaÁ„o; apÛs seu encerramento, 

recomenda-se ao Ûrg„o apurador que retire ou proceda ao tratamento de toda e 

qualquer informaÁ„o pessoal ou pessoal sensÌvel constante dos autos. 

4.3  Atas de Reuniıes e RelatÛrios de AuditÛria e Ouvidoria 

Inicialmente, foram encontrados 2 (dois) arquivos referentes a RelatÛrio anual 

da Ouvidoria Geral, 10 (dez) arquivos sobre a RelatÛrio de Auditoria e 2 (dois) arquivos 

relacionados a Ata de Reuni„o (Universidade Federal de Alagoas, 2020, p. 1). Esta 

reuni„o È realizada pelo CGDSI, e tem como objetivo, a realizaÁ„o de solicitaÁıes de 

demandas relacionadas a sua competÍncia com todos os convocados e inclusive o 

Reitor da Ufal. Dito isso, veremos mais ‡ frente sobre o que se tratava cada uma delas. 

a) Atas de Reuniıes 

A primeira Ata de Reuni„o Extraordin·ria do ComitÍ de GovernanÁa Digital 
(CGD), da Universidade Federal de Alagoas, realizada no dia 21 de outubro de 2020, 

a partir das 08 horas e 30 minutos, por webconferÍncia. Dentre as situaÁıes 

observadas em reuni„o, tratou-se de indicaÁ„o do Gestor d LGPD, ainda, com base 

na Lei 13.709/2018, a indicaÁ„o do Gestor da LGPD, a extens„o do prazo em mais 
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60 dias, para apresentar o trabalho da comiss„o e a inclus„o do servidor Wendell 

Soares na composiÁ„o da referida comiss„o. Sugeriu-se, com base no art. 41 da Lei 

13.709/2018, que o encarregado (controlador) seja o titular da Ouvidoria - Geral da 

UFAL, conforme vimos na Portaria n 1019, 04 de dezembro de 2020, no tÛpico 4.2.c. 

Diante disso, foi posto em votaÁ„o as seguintes propostas, a) que o Gestor da 

LGPD seja o titular da Ouvidoria - Geral da UFAL, que È um cargo indicado pelo Reitor 

e aprovado pelo CONSUNI; b) extens„o de 60 dias, a contar da data desta reuni„o, 

no prazo de postulaÁ„o dos trabalhos da Comiss„o; c) inclus„o do servidor Wendel 

Soares como membro da Comiss„o, em adiÁ„o aos atuais membros; d) adiÁ„o do 

titular da Ouvidoria - Geral da UFAL como membro da Comiss„o. Foi estabelecido 

pelo Reitor, que havendo aprovaÁ„o do CGD, uma portaria do GR seria emitida para 

que os itens b), c), e d) fossem efetivados. Em seguida, o resultado foi a aprovaÁ„o 

por unanimidade (Universidade Federal de Alagoas, 2020, p. 2). 

Mais adiante, no tÛpico 6 da Ata de Reuni„o, sobre o ComitÍ de SeguranÁa da 

InformaÁ„o, foram abordados assuntos relevantes para implantaÁ„o da LGPD, ‡ 

exemplo, o Diretor do NTI, Reinaldo, informa que trata-se de encaminhamento da 

equipe que atua na ·rea de seguranÁa da informaÁ„o no NTI, e solicita a criaÁ„o de 

ComitÍ de SeguranÁa da InformaÁ„o ou estrutura equivalente com o propÛsito de 

implementar a polÌtica nacional de seguranÁa da informaÁ„o, indicar o gestor de 

seguranÁa da informaÁ„o e revisar a polÌtica de informaÁ„o da UFAL, por sua vez, 

sugere-se que o CGD amplie seu escopo de atuaÁ„o e incorpore as atribuiÁıes do 

ComitÍ de SeguranÁa da InformaÁ„o.  

Em seguida, o Assessor do Reitor, Prof. Melchior, pergunta se caberia alterar 

o nome do ComitÍ, de ComitÍ de GovernanÁa Digital para, ComitÍ de GovernanÁa 

Digital e SeguranÁa da InformaÁ„o. O Reitor, Prof. Tonholo, em relaÁ„o a composiÁ„o 

do CGD, sugere que onde mencionado o encarregado de dados seja incluÌda, entre 

vírgulas, a informação “representado pelo titular da Ouvidoria - Geral” e que o nome 

do ComitÍ de GovernanÁa-CGD passe a ser ComitÍ de SeguranÁa Digital e de 

SeguranÁa da InformaÁ„o, como vimos anteriormente no tÛpico 4.1, (Universidade 

Federal de Alagoas, 2020, p.3). Por fim, por deliberaÁ„o, o Reitor Prof. Tonholo, coloca 

em votaÁ„o, a qual tem aprovaÁ„o por unanimidade. 
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A segunda Ata de Reuni„o realizada no dia 14 de dezembro de 2021, a partir 

das 08 horas, por web conferÍncia, tratava-se de diversos assuntos, sendo citados, 

mas a frente, aqueles pertinentes para esta pesquisa. Nesta reuni„o, o Diretor do NTI 

explicou que os investimentos feitos com os equipamentos de seguranÁa e com a 

capacitaÁ„o de servidores para operar esses equipamentos foi na ordem de mais de 

um milh„o, visto que estes equipamentos est„o relacionados ao Ìndice de 

vulnerabilidade e de garantia de seguranÁa da informaÁ„o para a Ufal. 

 Em relaÁ„o ao processo eletrÙnico, foram discutidas situaÁıes referentes ‡ 

consulta p˙blica de processos, que nesse caso, o MagnÌfico Reitor explicou que ainda 

n„o tem um posicionamento definido, tendo em vista que, em seu entendimento, ainda 

h· um conflito entre a LGPD e a Lei de TransparÍncia, no que se refere aos dados 

sensÌveis. Segundo Reinaldo, Diretor do NTI, existe uma soluÁ„o que n„o È tÈcnica, 

mas sim por meio de normativos e polÌticas em que, ao inscrever-se em editais de 

concursos, o candidato deveria autorizar que seus dados pessoais fossem publicados 

para participar do concurso, caso autorizasse como parte do processo e de submiss„o 

ao concurso, n„o haveria problema em publicar. Isso se estenderia, alÈm de editais 

de concursos e de bolsas, tambÈm aos processos de contratos, em que houvesse a 

comprovaÁ„o de que o contratado autorizou que seus dados pessoais no contrato 

fossem publicados e essa fosse a condiÁ„o para a Ufal contratar.  

O Reitor manifestou-se dizendo que essa seria uma aÁ„o pequena de grande 

impacto. Se colocar em editais e contratos essa concord‚ncia das divulgaÁıes, 

principalmente nos processos de concorrÍncia j· eliminaria boa parte dos problemas. 

Prof. Josealdo Tonholo ent„o sugeriu uma aÁ„o em que se elaboraria um texto para 

passar pela Procuradoria Federal (PF) junto ‡ Ufal, para ter o respaldo legal, e fazer 

a consulta. Depois disso, divulgaria e disseminaria como pr·tica, principalmente para 

os processos de concorrÍncia. Com a palavra, o Auditor Thiago Sampaio, explicou 

que, no caso dessa soluÁ„o trazida pelo Diretor do NTI, È imprescindÌvel consultar a 

PF da Ufal sobre essa condicionante de disponibilidade dos dados do interessado.  

O Auditor Thiago Sampaio disse que, a princÌpio, a soluÁ„o tÈcnica mais vi·vel 

seria o que foi sugerido pelo prof. Vladimir Caramori, que o servidor, ao cadastrar um 

processo no Sipac, sinalize que o processo contÈm documentos restritos aos 

interessados, tendo em vista que h· documentos com dados pessoais, cuja proteÁ„o 

est· na LGPD. 
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Portanto, percebe-se a constante pauta da universidade, para avanÁos e 

lapidaÁ„o da implantaÁ„o da LGPD em situaÁıes diversas em favor da instituiÁ„o, 

sempre em busca de alternativas que se baseiam na Lei vigente, que visam proteger 

os direitos da privacidade e liberdade de cada pessoa e estando em conformidade em 

teoria e pr·tica. 

b) RelatÛrios de Auditoria 
 

Foram encontrados ao todo, 10 arquivos referente RelatÛrio de Auditoria, que 

apresentam o relato de atividades desenvolvidas pela unidade de auditoria interna 

durante o mÍs estabelecido no pre‚mbulo de cada um deles. Dentre os assuntos 

tratados nesses relatÛrios, foram filtrados, aqueles que tivessem relaÁ„o com a LGPD 

e a fins. Inicialmente, podemos comeÁar pelo RelatÛrio de Auditoria n 014/2020, que 
se refere ao mÍs de novembro de 2020, relativo ‡ aÁ„o de Reserva tÈcnica – Plano 

de Trabalho da Auditoria Geral Durante a ParalisaÁ„o das Atividades Presenciais, em 

estrito cumprimento ao Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) 2020 (Universidade 

Federal de Alagoas, 2020, p.1).  

Para melhor acompanhamento das atividades desenvolvidas pelos servidores, 

o Auditor Geral Thyago Bezerra Sampaio, decidiu por emitir o relatÛrio mensal, das 

atividades exercidas no perÌodo de, 01 a 30 de novembro de 2020, sendo que, cada 

servidor respons·vel pelo setor fica na incumbÍncia de detalhar nesse relatÛrio, a 

semana, a descriÁ„o da atividade e os atos praticados, para posterior publicaÁ„o em 

portal (Universidade Federal de Alagoas, 2020, p.4).  

Na p·gina 4 do RelatÛrio de Auditoria n 014/2020, no perÌodo de 16/11/2020 

a 20/11/2020 verificou-se atividades relacionadas a LGPD, sendo a primeira delas, 

An·lise e despacho ao e-mail do TCU informando sobre a auditoria (Fiscalis 232/2020; 

TC 039.606/2020-1), de relatoria do Ministro Augusto Nardes, para avaliar a 

adequaÁ„o das organizaÁıes p˙blicas ‡ Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD), bem 

como a estruturaÁ„o da Autoridade Nacional de ProteÁ„o de Dados (ANPD). O ato 

praticado, foi a consulta ao NTI sobre reuni„o a ser realizada para alinhamento de 

aÁıes (Universidade Federal de Alagoas, 2020, p.4).  

A segunda atividade, reuni„o em 18/11/2020, com o NTI para alinhamento de 

aÁıes para preparaÁ„o da auditoria do TCu em 2021 sobre a adequaÁ„o ‡ Lei Geral 

de ProteÁ„o de Dados (LGPD), e o ato praticado foi a reuni„o em 18/11/2020 com o 
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NTI para alinhamento de aÁıes para preparaÁ„o da auditoria do TCu em 2021 sobre 

a adequaÁ„o ‡ Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD) (Universidade Federal de 

Alagoas, 2020, p.4). Concluindo-se que, as atividades desenvolvidas no perÌodo de, 

01 a 30 de novembro de 2020, referente as aÁıes e atividades de auditoria est„o em 

curso, de acordo com as possibilidades e limitaÁıes circunstanciais, uma vez que, 

nesse perÌodo estavam afastados devido a pandemia em decorrÍncia da infecÁ„o 

humana pela COVID-19. 

Em continuidade, no segundo RelatÛrio de Auditoria n 020/2020, o relato de 

atividades desenvolvidas pela unidade de auditoria interna durante o mÍs de 

dezembro de 2020, refere-se ‡ aÁ„o de Reserva TÈcnica – Plano de Trabalho da 

Auditoria Geral Durante a ParalisaÁ„o das Atividades Presenciais, em estrito 

cumprimento ao Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) 2020 (Universidade Federal 

de Alagoas, 2020, p.1).  

O Auditor Geral, Thyago Bezerra Sampaio, informou que, no perÌodo entre, 

14/12/2020 a 18/12/2020, participou da reuni„o com NTI sobre a LGPD na Ufal, 

atravÈs de vÌdeo conferÍncia, onde foram discutidos, a definiÁ„o de aÁıes e 

cronograma para inserir a referida Lei ‡ instituiÁ„o (Universidade Federal de Alagoas, 

2020, p.4). Concluindo-se que, as atividades desenvolvidas no perÌodo de, 01 a 31 de 

dezembro de 2020, referente as aÁıes e atividades de auditoria est„o em curso, de 

acordo com as possibilidades e limitaÁıes circunstanciais, uma vez que, nesse 

perÌodo estavam afastados devido a pandemia em decorrÍncia da infecÁ„o humana 

pela COVID-19. 

Em terceiro lugar, o RelatÛrio de Auditoria n 003/2021, dispıe o relato de 

atividades desenvolvidas pela unidade de auditoria interna durante o mÍs de marÁo 

de 2021, relativo ‡ aÁ„o de Reserva TÈcnica – Plano de Trabalho da Auditoria Geral 

Durante a ParalisaÁ„o das Atividades Presenciais, em estrito cumprimento ao Plano 

Anual de Auditoria Interna (PAINT) 2020 (Universidade Federal de Alagoas, 2021, p. 

1). A servidora, Alexsandra Cristina da Silva, presentou as atividades realizadas no 

perÌodo de, 01/03/2021 a 05/03/2021, dentre elas, a atividade de acesso ao e-mail 

institucional, onde tinha recebido uma propaganda de um curso referente a LGPD, 

lembrando de sua inscriÁ„o e a data em que ocorreria esse evento (Universidade 

Federal de Alagoas, 2021, p. 5). Concluiu-se ao final do relatÛrio que, entre os dias, 1 

a 31 de marÁo de 2021, as aÁıes e atividades de auditoria est„o em curso, de acordo 

com as possibilidades e limitaÁıes circunstanciais. 
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Em quarto lugar, o RelatÛrio de Auditoria n 016/2021, contÈm o relato de 

atividades desenvolvidas pela unidade de auditoria interna durante o mÍs de julho de 

2021, relativo ‡ aÁ„o de Reserva TÈcnica – Plano de Trabalho da Auditoria Geral 

Durante a ParalisaÁ„o das Atividades Presenciais, em estrito cumprimento ao Plano 

Anual de Auditoria Interna (PAINT) 2020 (Universidade Federal de Alagoas, 2021, 

p.1). O Auditor Geral, Thyago Bezerra Sampaio, informou que, no perÌodo entre, 

05/07/2021 a 09/07/2021, foi realizada a atividade de informativo ao NTI, Ouvidoria, 

Autoridade de monitoramento da LAI e assessoria do GR sobre evento LGPD e Lei 

de Acesso ‡ informaÁ„o, por meio de e-mail (Universidade Federal de Alagoas, 2021, 

p.5,6).  

Em seguida, entre os dias 12/07/2021 a 16/07/2021, foi feito uma Leitura da 

LGPD (lei n 13.709/2018) e seus impactos nas IFES e posteriormente, como ato 

praticado, realizou uma an·lise da LGPD para assessoramento da gest„o na 

implantaÁ„o do processo eletrÙnico. Por fim, teve uma participaÁ„o no evento que 

discutiria possibilidades de abordagem harmÙnica entre LGPD e Lei de Acesso ‡ 

informaÁ„o – IFPR, por meio de plataforma online. 

No mesmo RelatÛrio de Auditoria n 016/2021, a servidora ValÈria Calheiros da 

Silva, recebeu um e-mail entre os dias, 05/07/2021 a 09/07/2021, a respeito de um 

curso online com o assunto, “A desafiadora jornada de adequação à LGPD” e entre 

os dias, 26/07/2021 a 30/07/2021, recebeu outro e-mail respeito de um curso pr·tico 

sobre a LGPD (Universidade Federal de Alagoas, 2021, p.6,17). O relatÛrio foi 

concluÌdo com o entendimento que entre, 1 a 31 de julho de 2021, as aÁıes e 

atividades de auditoria estavam em curso, de acordo com as possibilidades e 

limitaÁıes circunstanciais. 

Em quinto lugar, o RelatÛrio de Auditoria n 028/2021, contendo relato de 

atividades desenvolvidas pela unidade de auditoria interna durante o mÍs de 

novembro de 2021, relativo ‡ aÁ„o de Reserva TÈcnica – Plano de Trabalho da 

Auditoria Geral Durante a ParalisaÁ„o das Atividades Presenciais, em estrito 

cumprimento ao Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) 2020 (Universidade Federal 

de Alagoas, 2021, p.1). A servidora ValÈria Calheiros da Silva, recebeu um e-mail no 

dia 09/11/2025, no perÌodo entre os dias, 08/11/2021 a 12/11/2021, que estavam 

sendo avaliados, a respeito de um curso Inove Capacitação, com o tema, “Você está 

preparado para atuar de acordo com a LGPD?”. Entre os dias, 1 a 30 de novembro de 

2021, conclui-se que, as aÁıes e atividades de auditoria est„o em curso, de acordo 
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com as possibilidades e limitaÁıes circunstanciais (Universidade Federal de Alagoas, 

2021, p.16). 

Em sexto lugar, o RelatÛrio de Auditoria n 038/2021, contendo relato de 

atividades de monitoramento do atendimento das deliberaÁıes do AcÛrd„o 484/2021-

TCUPlen·rio, em estrito cumprimento ao Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) 

2021. Por decis„o do ComitÍ de GovernanÁa Digital e da SeguranÁa da InformaÁ„o 

(CGDSI), na sess„o realizada em 9 de agosto de 2021, foi retirada a consulta p˙blica 

a processos no site da Ufal (Universidade Federal de Alagoas, 2021, p.1).  

A referida decis„o do CGDSI considerou a necessidade de adequaÁ„o da 

consulta p˙blica ‡ Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD), tendo sido designado ao 

NTI a miss„o de buscar soluÁ„o tÈcnica para o restabelecimento do serviÁo, sem 

prejuÌzos ‡ LAI e LGPD (disponibilizar publicamente a consulta p˙blica da tramitaÁ„o 

sem acesso aos documentos) (Universidade Federal de Alagoas, 2021, p.16).  

Conforme consta em Ata da citada sess„o, a decis„o do CGDSI levou em 

consideraÁ„o, a necessidade de adequaÁ„o da consulta p˙blica ent„o disponÌvel no 

sitio eletrÙnico da Ufal ‡ Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD). Ficou definido que 

o NTI teria a miss„o de buscar soluÁ„o tÈcnica para o restabelecimento do serviÁo, 

sem prejuÌzos ‡ LAI e LGPD (disponibilizar publicamente a consulta p˙blica da 

tramitaÁ„o sem acesso aos documentos) (Universidade Federal de Alagoas, 2021, 

p.16).  

Diante disso, registrou-se duas recomendaÁıes. A primeira recomendaÁ„o, 

que o Gabinete Reitoral determine ao NTI, ou Comiss„o/ComitÍ respons·vel, que 

proceda com a apresentaÁ„o de soluÁ„o tÈcnica para a disponibilizaÁ„o de consulta 

p˙blica de processos no sÌtio eletrÙnico da Ufal com compatibilidade ‡ LAI (lei n 

12.527/2011 e Decreto 7.724/2012) e LGPD (lei n 13.708/2018). Por conseguinte, 

recomenda-se que, o Gabinete Reitoral determine ao NTI que, enquanto n„o for 

implementada a soluÁ„o tÈcnica de consulta p˙blica que atenda ‡ LAI e LGPD, 

restabeleÁa a ferramenta de consulta p˙blica de processo no sÌtio eletrÙnico da Ufal 

exclusivamente para exibir a tramitaÁ„o processual (sem acesso ‡ Ìntegra dos 

documentos), (Universidade Federal de Alagoas, 2021, p.9).  

Concluiu-se neste relatÛrio que, a remessa do presente relatÛrio de auditoria 

ao Presidente do Conselho Universit·rio para ciÍncia e posterior devoluÁ„o ‡ Auditoria 

Geral para fins de monitoramento do atendimento das recomendaÁıes expedidas 

(Universidade Federal de Alagoas, 2021, p.10). 
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Em sÈtimo lugar, o RelatÛrio de Auditoria n 040/2021, contendo os resultados 

referentes ‡ aÁ„o de auditoria de avaliaÁ„o do processo de aquisiÁ„o de 

equipamentos e soluÁıes de TI para a implantaÁ„o efetiva da PolÌtica de SeguranÁa 

da InformaÁ„o, em estrito cumprimento ao Plano Anual de Auditoria Interna (Paint) 

2021), (Universidade Federal de Alagoas, 2021, p.1). Conforme constataÁ„o do 

RelatÛrio de Auditoria, 02 (dois) projetos executados pelo NTI est„o com data prevista 

para conclus„o ultrapassadas, sendo um deles importante para esta pesquisa, “[...] b) 

Fato: Dentre os 08 projetos associados ‡ SeguranÁa da InformaÁ„o, em andamento, 

dois encontram-se com prazo para conclus„o excedidos. S„o eles - ImplantaÁ„o do 

LGPD na Ufal - data prevista para conclus„o: 12.09.2020; - AvaliaÁ„o do NÌvel de 

GovernanÁa em TIC - 2021 (TCU) - data prevista para conclusão: 31.07.2021 [..]” 

(Universidade Federal de Alagoas, 2021, p.10). 

Segundo o relatÛrio, o n„o cumprimento dos prazos inicialmente estabelecidos 

e/ou previstos para a conclus„o dos projetos tendem a acarretar um ac˙mulo de 

responsabilidades face a outros projetos que tambÈm est„o em andamento sob a 

responsabilidade do NTI (Universidade Federal de Alagoas, 2021, p.10). Nesse caso, 

recomenda-se em relatÛrio, que sejam observados os prazos para conclus„o dos 

projetos, visando assim, o atingimento das metas estabelecidas pelo NTI. Ademais, a 

inexistÍncia de normativos e instrumentos de adequaÁ„o da estrutura de tecnologia 

da informaÁ„o ‡ Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD) (Universidade Federal de 

Alagoas, 2021, p.12).  

A Lei Geral de ProteÁ„o de Dados Pessoais, lei n 13.709/2018, tambÈm 

denominada de LGPD, regula as atividades de tratamento de dados pessoais por 

pessoa natural ou por pessoa jurÌdica de direito p˙blico ou privado, com o objetivo de 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. A referida lei deve ser 

observada pela Uni„o, Estados, Distrito Federal e MunicÌpios. No ‚mbito interno da 

Universidade Federal de Alagoas as disposiÁıes da LGPD ainda n„o encontram 

ambiente compatÌvel, haja vista que ainda n„o existem mecanismos de controles 

internos eficientes a garantir o seguro e consistente tratamento de dados pessoais 

(Universidade Federal de Alagoas, 2021, p.12).  
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O NTI informou que, de um total de 8 projetos associados ‡ seguranÁa da 

informaÁ„o em andamento, 2 est„o com data prevista para conclus„o ultrapassadas. 

Dentre esses projetos est· aquele que tem como objetivo promover a implantaÁ„o do 

LGPD na Ufal (Universidade Federal de Alagoas, 2021, p.12). A ausÍncia de 

normativos e instrumentos que garantam o tratamento e seguranÁa da tecnologia da 

informaÁ„o da Ufal podem acarretar prejuÌzos ao fluxo informacional e ‡ imagem 

institucional da universidade. Sugerido a remessa do presente relatÛrio ao Presidente 

do Conselho Universit·rio para conhecimento, recomendando-se ainda que seja dada 

ciÍncia ao N˙cleo de Tecnologia da InformaÁ„o, retornando os autos a esta Auditoria 

Geral para monitoramento do atendimento das recomendaÁıes registradas. 

 Em oitavo lugar, RelatÛrio de Auditoria n017/2022, contendo relato de 

atividades de monitoramento do atendimento das deliberaÁıes do AcÛrd„o 484/2021-

TCUPlen·rio, em estrito cumprimento ao Plano Anual de Auditoria Interna (Paint) 2022 

(Universidade Federal de Alagoas, 2022, p.1). Neste relatÛrio, foi constatado a 

indisponibilidade de ferramenta de consulta p˙blica de processo no sÌtio eletrÙnico da 

Ufal. Conforme consta em Ata da citada sess„o, a decis„o do CGDSI levou em 

consideraÁ„o necessidade de adequaÁ„o da consulta p˙blica ent„o disponÌvel no 

siƟo eletrônico da Ufal à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  

Como deliberaÁ„o, ficou definido que o NTI teria a miss„o de buscar soluÁ„o 

tÈcnica para o restabelecimento do serviÁo, sem prejuÌzos ‡ LAI e LGPD (disponibilizar 

publicamente a consulta p˙blica da tramitaÁ„o sem acesso aos documentos). O 

presente relatÛrio de auditoria deixa de apresentar recomendaÁ„o para essa 

constataÁ„o de auditoria haja vista que o RelatÛrio de Auditoria n 038/2021, contÈm 

constataÁ„o semelhante com recomendaÁ„o de medida saneadora (Universidade 

Federal de Alagoas, 2022, p.8). A remessa do presente relatÛrio de auditoria ao 

Presidente do Conselho Universit·rio, para ciÍncia e posterior devoluÁ„o ‡ Auditoria 

Geral para fins de arquivamento. 

Em nono lugar, o RelatÛrio de Auditoria n 002/2023, refere-se ‡ aÁ„o de 

atendimento, acompanhamento e viabilizaÁ„o das demandas do Tribunal de Contas 

da Uni„o – Monitoramento do atendimento das determinaÁıes e recomendaÁıes – 1 

semestre, em estrito cumprimento ao Plano Anual de Auditoria Interna (Paint) 2023. 

Foi determinado que, independentemente da plataforma utilizada, adotem as 

providÍncias para que seja possÌvel a consulta p˙blica do inteiro teor dos documentos 

e processos eletrÙnicos administrativos, mediante vers„o ou mÛdulo que no Sistema 
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EletrÙnico de InformaÁıes (SEI) corresponde ‡ Pesquisa P˙blica de transparÍncia 

ativa do "mÛdulo CADE", Conselho Administrativo de Defesa EconÙmica (CADE) , 

independentemente de cadastro, autorizaÁ„o ou utilizaÁ„o de login e senha pelo 

usu·rio, observada a classificaÁ„o de informaÁıes sob restriÁ„o de acesso nos termos 

da Lei 12.527/2011 (Universidade Federal de Alagoas, 2022, p.11). 

O Gabinete Reitoral (GR) encaminhou essa determinaÁ„o ao NTI que, por sua 

vez, atravÈs do Despacho n 13/2023, emitiu a seguinte resposta: "Foi identificada 

estratÈgia que viabiliza a liberaÁ„o da consulta p˙blica e minimiza os riscos de 

violaÁıes ‡ LGPD. A estratÈgia È baseada na identificaÁ„o prÈvia dos tipos de 

documentos com risco potencial de conter dados sensÌveis e no respectivo bloqueio 

destes documentos ‡ exibiÁ„o na consulta p˙blica. A identificaÁ„o destes tipos de 

documentos ficou a cargo do Protocolo Geral, que repassar· esta informaÁ„o ao NTI 

para proceder com a atualizaÁ„o em lote de todos os documentos que se tornar„o 

restritos. Em seguida, a consulta p˙blica tornar· a ser disponibilizada nos moldes 

exigidos pela Lei de Acesso ‡ InformaÁ„o" (Universidade Federal de Alagoas, 2022, 

p.11). 

Em dÈcimo lugar, o RelatÛrio de Auditoria referente ao controle de 

recomendaÁıes extraÌdas de relatÛrios de auditoria da auditoria geral, com o 

monitoramento realizado em 2024, objetivou as recomendaÁıes de relatÛrios de 

auditoria de 2024 e recomendaÁıes de relatÛrios a partir de 2015, pendentes de 

atendimento no monitoramento realizado em 2023. Para melhor esclarecimento, em 

forma de quadro, apenas filtramos deste relatÛrio, as informaÁıes sobre a LGPD e 

seus avanÁos dentro da instituiÁ„o e as normativas objeto de estudo desta pesquisa. 

No primeiro semestre de 2024, o primeiro processo a ser analisado foi o 

processo de n 23065.00833/2 024-93, e a unidade auditada È o Gabinete Reitoral. 

Devido a indisponibilidade de ferramenta de consulta p˙blica de processo no sÌtio 

eletrÙnico da Ufal, necessitava-se, que o Gabinete Reitoral determinasse ao NTI, ou 

Comiss„o/ComitÍ respons·vel, que procedesse com a apresentaÁ„o de soluÁ„o 

tÈcnica para a disponibilizaÁ„o de consulta p˙blica de processos no sÌtio eletrÙnico da 

Ufal com compatibilidade ‡ LAI (lei n 12.527/2011 e Decreto 7.724/2012) e LGPD (lei 

n 13.708/2018) (Universidade Federal de Alagoas 2025, 2024, p.12). Visto isso, foi 

realizado a an·lise da auditoria, mas n„o foi implementada, e nesse caso, o processo 

23065.011656/2024-84, consta como tramitado ao GRI, sem devoluÁ„o ‡ AG, 
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conforme consulta no SIPAC realizada em 08/08/2024; impossibilitando o 

apensamento ao processo principal n 23065.008344/2024-93. 

O segundo processo analisado, n 23065.00833/2024-93, refere-se ‡ 

indisponibilidade de ferramenta de consulta p˙blica de processo no sÌtio eletrÙnico da 

Ufal. A alternativa dada pelo relatÛrio È que, o Gabinete Reitoral determine ao NTI 

que, enquanto n„o for implementada a soluÁ„o tÈcnica de consulta p˙blica que atenda 

‡ LAI e LGPD, restabeleÁa a ferramenta de consulta p˙blica de processo no sÌtio 

eletrÙnico da Ufal, exclusivamente para exibir a tramitaÁ„o processual (sem acesso ‡ 

Ìntegra dos documentos). Diante disso, o processo foi analisado, mas n„o foi 

implementada. Nesse caso, o processo 23065.011659/2024-18, consta como 

tramitado ao NTI, sem devoluÁ„o ‡ AG, conforme consulta no SIPAC, realizada em 

08/08/2024, impossibilitando o apensamento ao processo principal n 

23065.008344/2024-93 (Universidade Federal de Alagoas, 2022, p.13). 

O terceiro processo analisado, n 23065.00833/2024-93, refere-se ‡ 

inexistÍncia de normativos e instrumentos de adequaÁ„o da estrutura de tecnologia 

da informaÁ„o ‡ Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD). A soluÁ„o indicada pela 

auditoria, foi que o NTI empreenda os esforÁos necess·rios ‡ implementaÁ„o de 

instrumentos de adequaÁ„o de seus sistemas e mecanismos informatizados aos 

preceitos da Lei Geral de ProteÁ„o de Dados Pessoais, Lei n 13.709/2018, 

observando, naquilo que for pertinente ‡s instituiÁıes federais de ensino, as 

deliberaÁıes constantes no AcÛrd„o n 1384/2022, Tribunal de Contas da Uni„o 

(TCU), Plen·rio proferido por este.  

Esse processo tambÈm, foi analisado, mas n„o implementado, e dessa forma, 

o processo consta como tramitado ao NTI, sem devoluÁ„o ‡ AG, conforme consulta 

no Sistema Integrado de PatrimÙnio, AdministraÁ„o e Contratos (SIPAC), realizada 

em 08 de agosto de 2024, impossibilitando o apensamento ao processo principal n 

23065.008344/2024-93 (Universidade Federal de Alagoas, 2022, p.21). 

Em quarto e ˙ltimo caso, o processo de n 23065.00833/2 024-93, alega a 

inexistÍncia de normativos e instrumentos de adequaÁ„o da estrutura de tecnologia 

da informaÁ„o ‡ Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD). Solicita-se que, o Gabinete 

Reitoral, com a colaboraÁ„o do NTI e do CGDSI, estabeleÁa normativos necess·rios 

‡ regulamentaÁ„o da adequaÁ„o do tratamento de dados pessoais no ‚mbito da Ufal, 

aos preceitos da Lei Geral de ProteÁ„o de Dados Pessoais, Lei n 13.709/2018, 

considerando as diretrizes estabelecidas no item 5.2.1, da ABNT NBR ISO/IEC 
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27701:2019⁴, bem como as deliberaÁıes, naquilo que for pertinente ‡s instituiÁıes 

federais de ensino, constantes no AcÛrd„o N 1384/2022 – TCU – Plen·rio proferido 

pelo Tribunal de Contas da Uni„o.  

Por ˙ltimo, esse processo tambÈm, foi analisado, mas n„o implementado, e 

consta como tramitado ao GRI, sem devoluÁ„o ‡ AG, conforme consulta no SIPAC 

realizada em 08 de agosto de 2024; impossibilitando o apensamento ao processo 

principal n 23065.008344/2024- 93 (Universidade Federal de Alagoas, 2022, p.21). 

ApÛs esse apanhado de informaÁıes referente aos RelatÛrio de Auditoria, nota-

se que mesmo diante de toda progress„o da universidade, ainda h· muito a se realizar 

e inserir no contexto da LGPD. Mas esses pontos abordados em cada RelatÛrio de 

Auditoria, torna acessÌvel e visÌvel em que ponto a universidade se encontra apÛs a 

criaÁ„o e vigÍncia desta lei vigente e essencial para um bom desempenho na gest„o 

de dados e proteÁ„o de dados pessoais e dados pessoais sensÌveis.  

Como j· abordamos ao longo desta pesquisa, as principais aÁıes que s„o 

necess·rias e que comprometem os dados pessoais, caso n„o sejam realizadas, s„o 

a falta de indicaÁ„o de um encarregado de dados, que j· foi determinado pela Portaria 

n 1019, de 04 DE dezembro de 2020, art. 3 (Universidade Federal de Alagoas, 2020, 
art.3), n„o observar os princÌpios dispostos no art. 6 da LGPD (Brasil, 2018, CapÌtulo 

I, art.6) e n„o cumprir as decisıes referente tratamento de dados pessoais. 

c) RelatÛrios de Ouvidoria 

Observou-se que a instituiÁ„o objeto de estudo, tem acompanhado as 

mudanÁas legislativas e sociais, e ainda, instigado seus servidores a buscarem cada 

vez mais atualizaÁıes e aperfeiÁoamento para melhor gerenciamento dos dados 

pessoais em seu poder. Desse modo, foram filtrados 2 (dois) arquivos relacionados 

ao RelatÛrio de ouvidoria, e no primeiro deles, ressalta-se que enquanto Unidade de 

Assessoramento, no ano de 2021, a Ouvidoria Geral da Ufal integrou os seguintes 

ComitÍs/Comissıes: a) ComitÍ de GovernanÁa, Riscos e Controles (CGRC-UFAL), 

respons·vel por adotar medidas para a sistematizaÁ„o de pr·ticas relacionadas ‡ 

gest„o de riscos, controles internos, governanÁa e integridade no ‚mbito da Ufal;  
_____________________ 

⁴ ABNT NBR ISO/IEC 27701:2019. DisponÌvel em: <https://www.normas.com.br/visualizar/abnt-nbr-

nm/11548/abnt-nbriso-iec27701-tecnicas-de-seguranca-extensao-da-abnt-nbr-iso-iec-27001-e-abnt-nbr-iso-iec-
27002-para-gestao-da-privacidade-da-informacao-requisitos-e-diretrizes>. Acesso em: 23 de jan. de 2025. 
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b) ComitÍ de GovernanÁa Digital e SeguranÁa da InformaÁ„o (CGDSI-UFAL), 

respons·vel por adotar medidas para a sistematizaÁ„o de pr·ticas relacionadas ‡ 

gest„o de riscos, controles internos, governanÁa e integridade no ‚mbito da UFAL; c) 

AtuaÁ„o como Encarregado de Dados da UFAL, com a finalidade de cumprir as 

disposiÁıes da Lei n 13.709, de 14/08/2018, Lei Geral de ProteÁ„o de Dados – LGPD 

(Universidade Federal de Alagoas, 2021, p. 16). Ou seja, a instituiÁ„o, em 2021, j· 

teve o posicionamento de direcionar os setores de acordo com a funÁ„o necess·ria e 

indicar o respons·vel por orientar a organizaÁ„o sobre as melhores pr·ticas de 

proteÁ„o de dados, o encarregado de dados. 

Portanto, com relaÁ„o ao RelatÛrio de Ouvidoria 2021, percebe-se que, a 

participaÁ„o da Ouvidoria Geral como unidade de assessoramento, por meio da 

participaÁ„o no Conselho Superior Universit·rio, tem contribuÌdo com as discussıes, 

em questıes de natureza administrativa e acadÍmica que envolvem o interesse dos 

segmentos Docente, TÈcnico-Administrativo e Discente, bem como os da comunidade 

externa, e que guardam relaÁ„o com a nossa InstituiÁ„o de Ensino Superior. 

No segundo RelatÛrio de Ouvidoria, observa-se a participaÁ„o da Ouvidoria 

Geral como unidade de assessoramento, alÈm disso, nota-se uma atuaÁ„o como 

Encarregado de Dados da UFAL, com a finalidade de cumprir as disposiÁıes da Lei 

n 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de ProteÁ„o de Dados – LGPD. 

TambÈm, em articulaÁ„o com a Autoridade de Monitoramento da Lei de Acesso ‡ 

InformaÁ„o, a Ouvidoria Geral da Ufal, tratou, junto ‡ Assessoria de Gabinete Reitoral, 

de questıes referentes ‡ TransparÍncia Ativa na Universidade e ao Plano de Dados 

Abertos (PDA). 

4.4 Documentos sobre eventos relacionados ‡ LGPD no site da Ufal 

Na segunda etapa, foi analisado o site institucional para coleta dos 62 arquivos 

filtrados, em seguida, foram verificados os cursos, aÁıes e capacitaÁıes relacionadas 

a Lei Geral de ProteÁ„o de dados. Nessa etapa, verificou-se que a instituiÁ„o vem 

crescendo e estendendo o universo “proteção de dados” de forma a expandir o 

entendimento n„o sÛ ‡ Universidade, mas a todo ‡ sociedade. Na tela de inÌcio, na 

parte inferior da tela de boas-vindas, em “notícias”, “ver mais”, filtramos a procura 
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pelos termos, “LGPD”, “Proteção de dados”, “lei geral de proteÁ„o de dados”, 

encontramos 5 eventos relacionados. Totalizando os 62 arquivos encontrados. 

Figura 9 - Aba notÌcias do Site institucional da Universidade Federal de Alagoas. 
 

 
Fonte: Elaborada pela autora (2025). 

Os eventos da Figura, referem-se, a Lei Geral de ProteÁ„o de Dados e 

exposiÁ„o ao tema para toda a populaÁ„o acadÍmica. Pode-se observar que a 

instituiÁ„o tem o cuidado em manter o usu·rio de dados e da informaÁ„o, direcionados 

ao que procuram, visto a facilidade em acessar o site. Na procura pelos dados 

analisados, no campo “busca no site” foram digitadas as palavras chaves para fazer 

a coleta de dados da forma mais detalhada e completa possÌvel, garantindo ‡ 

pesquisa, validade e confiabilidade, conforme Quadro 8, abaixo. 

Quadro 8 - Eventos Ofertados no Site Institucional da Ufal. 
Evento Data 

Estudantes de Sistemas de InformaÁ„o da UE 

Penedo realizam aÁıes de extens„o. 

27 de julho de 2022. 

 

A Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD). 11 de janeiro de 2024 

Centro de Inclus„o Digital abre inscriÁıes para 

cursos on-line de ver„o. 

16 a 19 de janeiro de 2024. 

Acolhimento dos estudantes em atividades de 

est·gio. 

22 de abril de 2024. 

Ufal e governo inauguram LaboratÛrio de 

Gest„o EletrÙnica de Documentos. 

25 de abril de 2024. 

Fonte: Elaborada pela autora, (2025). 
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Conforme demonstra o Quadro 8, o primeiro evento, sobre os estudantes de 

Sistemas de InformaÁ„o da UE Penedo/AL, que realizaram aÁıes de extens„o, em 27 

de julho de 2022. Desenvolvimento de uma cartilha que mostra o que È a LGPD e traz 

importantes informaÁıes sobre a proteÁ„o de dados no contexto geral e para as 

instituiÁıes de ensino (Universidade Federal de Alagoas, 2022). 

O segundo evento, abordou a Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD), 11 de 

janeiro de 2024. Os participantes usufruÌram da aprendizagem de como aplicar a 

LGPD em situaÁıes do dia a dia, compreendendo como ela afeta suas aÁıes e 

interaÁıes pessoais e profissionais, entender a import‚ncia do tratamento de dados 

pessoais para proteger os indivÌduos de exposiÁıes abusivas ou desnecess·rias de 

seus dados e explorar os conceitos essenciais da LGPD, incluindo seus princÌpios e 

requisitos fundamentais (Universidade Federal de Alagoas, 2024).  

No terceiro evento, mostrou a relev‚ncia em conhecer o que È previsto em 

termos de direitos de uso, papÈis e responsabilidades dos envolvidos e as definiÁıes 

de privacidade de dados previstas na lei, conhecer as principais ameaÁas e entender 

como proteger seus dados pessoais e dados pessoais sensÌveis e muito mais no 

Centro de Inclus„o Digital abre inscriÁıes para cursos on-line de ver„o, entre os dias, 

16 a 19 de janeiro de 2024, (Universidade Federal de Alagoas, 2024). 

No quarto evento, a programaÁ„o contou com representantes das diferentes 

unidades do Hospital Universit·rio Professor Alberto Antunes (HU/Ufal) em MaceiÛ, 

proporcionando aos estudantes uma vis„o abrangente das pr·ticas e recursos 

disponÌveis, abordando temas como: Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD), em 22 

de abril de 2024. (Universidade Federal de Alagoas, 2024).  

No ˙ltimo evento, a Ufal e governo inauguram LaboratÛrio de Gest„o EletrÙnica 

de Documentos, 25 de abril de 2024. A Universidade Federal de Alagoas (Ufal) e o 

governo de Alagoas inauguraram, o LaboratÛrio de Gest„o EletrÙnica de Documentos 

(Laged). Onde ser· trabalhado diversas demandas, inclusive, os processos de 

proteÁ„o dos dados, (Universidade Federal de Alagoas, 2024). 

Em relaÁ„o aos arquivos filtrados no site institucional da Ufal, verificou-se que, 

a instituiÁ„o por meio de sua equipe, tem aproximado a LGPD ‡ sua organizaÁ„o como 

um todo. Seja por meio de curso, treinamentos, capacitaÁıes, cobranÁa ao setor 

respons·vel para regularizaÁıes para que a instituiÁ„o funcione e se parametrize de 

acordo com a LGPD, inclusive com prazo para resoluÁ„o da demanda e 

acompanhamentos, prÈ-estabelecidos em ata de reuni„o, formul·rios indicativos e 
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autorizativos de uso ou disponibilidade de dados sensÌveis, vÌdeo aulas gravadas para 

acesso de interessados posteriormente por meio de plataformas digitais e 

acompanhamento das demandas discutidas em reuniıes.   

Percebeu-se de forma efetiva a transparÍncia nos procedimentos utilizados 

pela instituiÁ„o, principalmente no que tange a publicaÁ„o de dados e informaÁıes no 

site institucional, j· que, os arquivos selecionados foram preocupados, inclusive, a 

efetiva participaÁ„o da LGPD em suas decisıes enquanto IES, colocando como 

relevante a proteÁ„o de dados em suas atividades internas e externas. 

 
5 CONSIDERA«’ES FINAIS 
 

Este capÌtulo tem o objetivo de apresentar as contribuiÁıes identificadas a partir 

da an·lise e discuss„o dos ressaltados, em que se pretende estudar a presenÁa de 

normativas orientadoras sobre a Lei Geral de ProteÁ„o de Dados no ‚mbito da 

Universidade Federal de Alagoas, demonstrando que os objetivos da pesquisa foram 

alcanÁados.  

Como visto neste trabalho, a expans„o da informaÁ„o nas ˙ltimas dÈcadas, 

tornou a disseminaÁ„o de dados pessoais e a privacidade individual cada vez mais 

fragilizada, obrigando os governos a desenvolverem estratÈgias capazes de garantir 

a proteÁ„o de dados e informaÁıes de forma eficiente. Nessa toada, fez-se necess·rio 

o entendimento sobre LGPD no ‚mbito nacional e internacional, o que È a ProteÁ„o 

de Dados e sua import‚ncia nas IES para melhor gerencia dos dados pessoais e 

dados pessoais sensÌveis. 

Diante disso, contatou-se que que existe uma conex„o entre a LGPD e CI. Na 

CI, ‡ exemplo, temos que alÈm de trazer a interdisciplinaridade da CI, ela investiga as 

particularidade e aÁıes que a informaÁ„o exerce, estuda a administraÁ„o do fluxo 

informacional e analisa os mÈtodos de tratamento da informaÁ„o que a tornem 

acessÌvel e de f·cil uso. Ou seja, a CI È uma ciÍncia, e a LGPD, uma normativa 

jurÌdica, cada uma em sua singularidade tratam sobre processamento e tratamento de 

informaÁıes e dados.  

Portanto, a informaÁ„o È o foco de ambos os casos, sendo aqui pontual, de um 

lado uma legislaÁ„o, e do outro lado um campo cientÌfico, buscando tanto a seguranÁa 

cientifica quanto a jurÌdica. Assim, reafirma-se que o car·ter interdisciplinar e 

transdisciplinar do objeto de estudo da CI quando contextualizado, est· presente em 
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in˙meros discursos, sejam cientÌficos ou institucionais. Por fim, compreende-se que 

para que a CI possa manipular dados pessoais de forma juridicamente segura visando 

a proteÁ„o e a autodeterminaÁ„o informativa do titular dos dados, precisa seguir os 

princÌpios da LGPD. 

No entanto, mesmo com uma Lei sobre proteÁ„o de dados, e o reconhecimento 

de que a informaÁ„o È um importante ativo pela CiÍncia da InformaÁ„o e por tantas 

outras ·reas do conhecimento, houve uma nova era na seara de inovaÁıes 

tecnolÛgicas e o direito fundamental, ‡ privacidade, ainda È violado. Com isso, a 

evoluÁ„o sofrida junto com in˙meras e constantes mudanÁas sociais, surgiu o 

reconhecimento do direito ‡ proteÁ„o de dados pessoais como um direito 

fundamental. Como j· vimos ao longo deste trabalho, relatou-se as principais 

mudanÁas e o motivo, como o surgimento da grande expans„o da internet, sendo 

necess·rio, que a lei acompanhe as mudanÁas e avanÁos tecnolÛgicos, para que haja 

um equilÌbrio e limites no processamento de dados pessoais e que seja reconhecido 

o valor dessas informaÁıes. 

Percebeu-se que a relev‚ncia do direito ‡ privacidade teve seu reconhecimento 

de forma incisiva com o reconhecimento da DeclaraÁ„o Universal de Direitos do 

Homem que teve sua aprovaÁ„o em 1948. Desse modo, foi possÌvel debruÁar os 

esforÁos na evoluÁ„o histÛrica trazendo um panorama a respeito da vis„o nacional e 

internacional da proteÁ„o de dados, onde verificou-se que o Regulamento Geral de 

ProteÁ„o de Dados È um referencial para a Lei Geral de ProteÁ„o de dados e que 

muito antes de ambas as legislaÁıes entrarem em vigor, j· se falava e discutia-se a 

respeito. 

 Diante da inseguranÁa jurÌdica que assolava a populaÁ„o, procurava-se um 

modo de unificar o acesso e limites para se instalar uma ordem social onde todos 

fossem obrigados a cumprir a lei e exercer n„o sÛ seu direito como cidad„o, mas 

tambÈm manter o respeito e responsabilidade para com o outro, em se tratando de 

pessoa fÌsica ou jurÌdica dentro desse contexto. Entramos no mÈrito de cultura social 

a respeito do tema, fica evidente, que a populaÁ„o ainda tem muita dificuldade em 

inserir em seu cotidiano pessoal, profissional e social no brasil, a proteÁ„o de dados, 

o que È nosso objetivo de an·lise, e entende-se que h· um analfabetismo cultural ao 

que diz respeito a cultura de proteÁ„o de dados e como somos respons·veis por toda 

informaÁ„o ou tratamento inadequado aos dados que nos pertence quanto tambÈm 

por dados de terceiros.  
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Mediante esse entendimento, a alfabetizaÁ„o se faz necess·ria e pertinente 

para a competÍncia em informaÁ„o e a capacitaÁ„o interna da instituiÁ„o, para que, 

esse aprendizado seja inserido e consequentemente externalizado, sobre a proteÁ„o 

de dados pessoais dentro do seio organizacional, com protocolos padronizados para 

devida recepÁ„o, manuseio, processamento e armazenamento institucional.  

Nesse intuito, foram analisados os conte˙dos e dados informacionais para 

entender a deficiÍncia existente, uma vez que entende-se que a sociedade brasileira 

evoluiu lentamente no conceito proteÁ„o de dados, apesar de termos uma 

ConstituiÁ„o eficiente em teoria, na pr·tica ainda temos muito o que evoluir e essa 

cultura j· comentada tem sido um grande obst·culo em  nosso percurso jurÌdico social, 

pois temos leis suficientes para nossa proteÁ„o e direitos fundamentais, mas n„o 

temos esses direitos inseridos em nosso cotidiano, o que acaba por atrasar nossa 

evoluÁ„o enquanto cidad„os brasileiros.  

Portanto, definiu-se que mesmo apÛs a criaÁ„o da LGPD, que versa sobre a 

import‚ncia da seguranÁa de dados, para que n„o sejam feridos direitos 

fundamentais, percebe-se que as organizaÁıes n„o est„o preparadas para vivenciar 

este momento de produÁ„o massiva de dados e informaÁıes, revelando, assim, a 

necessidade de uma remodelagem na gest„o tÈcnica e administrativa. Justificou-se a 

escolha da an·lise das normativas no ‚mbito da Ufal, para que, fosse verificado coo 

a instituiÁ„o tem se organizado e inserido a LGPD em sua organizaÁ„o, trazendo 

dessa forma, os avanÁos e a sua situaÁ„o atual, a tempo da escrita deste trabalho. 

Assim, foram vistas as normativas relacionadas ‡ ProteÁ„o de dados, acesso 

‡ informaÁ„o, transparÍncia, como a Lei Geral de ProteÁ„o de dados, Lei de acesso 

‡ InformaÁ„o, bem como, as normativas filtradas em coleta de dados no site da Ufal. 

Em complemento, tambÈm foram vistos os direitos fundamentais referente a proteÁ„o 

de dados, que est„o positivados na ConstituiÁ„o Federal de 1988 e demonstrado as 

exigÍncias e processos necess·rio para implantaÁ„o da LGPD. 

Diante desse cen·rio, elencou-se um conjunto de objetivos especÌficos, que 

foram construÌdos ao longo deste trabalho. Desse modo, demonstra a conclus„o de 

cada um deles. a) Explorar os dispositivos normativos acerca da proteÁ„o de dados e 

temas correlatos; b) Analisar o processo de inserÁ„o e acompanhamento da LGPD na 

Ufal, atravÈs da an·lise das normativas orientadoras; c) Caracterizar as informaÁıes 

disponÌveis no site institucional da Ufal; d) Verificar as adequaÁıes necess·rias para 
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que os protocolos de proteÁ„o de dados pessoais, estabelecidos pela Ufal, possam 

atender ‡ LGPD. 

Sendo assim, os resultados do primeiro objetivo especÌfico permitiram 

compreender que as normativas coletadas foram de fundamental import‚ncia para 

construÁ„o deste trabalho, pois, foram verificadas informaÁıes pertinentes ‡ 

implementaÁ„o da LGPD, e entendido, como a instituiÁ„o em estudo vem cumprindo 

os requisitos estabelecidos em Lei. Ainda, verificou-se, que IES precisa atentar-se n„o 

sÛ apenas a LGPD, mais tambÈm a LAI para evitar situaÁıes conflitantes que acabe 

por violar as normativas vigentes. Por esse motivo, por meio de reuniıes com os 

setores respons·veis e mediante relatÛrios de Auditoria e Ouvidoria, foi verificado a 

cobranÁa por parte do Reitor, a setores respons·veis, sobre a criaÁ„o de estratÈgias 

capazes de suprir essa lacuna, que muitas vezes s„o existentes em situaÁıes 

complexas ou cotidianas na instituiÁ„o. 

No que diz respeito ao segundo objetivo especÌfico, foi analisado o processo 

de inserÁ„o e acompanhamento da LGPD na Ufal, atravÈs da an·lise das normativas 

orientadoras. Dentre as v·rias que foram observadas, as principais, relacionadas a 

LGPD, ‡ exemplo, a implementaÁ„o da LGPD foi realizada e ocorreu a determinaÁ„o 

para que a Ouvidoria Geral ocupasse a funÁ„o de encarregado de dados na 

instituiÁ„o, por meio de seu servidor respons·vel pelo setor, especificamente, na 

funÁ„o de Ouvidor Geral da Ufal. E por fim, a prÛpria InstituiÁ„o È a controladora dos 

dados, de acordo com a LGPD. 

Ademais, a criaÁ„o da PolÌtica de Privacidade e de ProteÁ„o de Dados 

Pessoais da Ufal (PPPDP-UFAL), que estrategicamente, delimita como a instituiÁ„o 

funcionar·, determinando a cada setor e servidor, a sua responsabilidade. Ainda, 

torna-se relevante mencionar, que foi verificado, a import‚ncia dos setores de NTI e 

CGDSI, como essenciais para esse processo de inserÁ„o da LGPD em uma 

organizaÁ„o e que existe uma ligaÁ„o direta para aplicabilidade dessas normativas 

em especial a LAI, LGPD, e transparÍncia, uma vez que se trata de uma InstituiÁ„o 

P˙blica Federal. 

No terceiro objetivo especÌfico, foi tratado sobre a estrutura do site institucional, 

abordando as abas principais e secund·rias e caracterizando cada uma delas, para 

que ao ler as normativas abordadas a partir do item 4.1, o usu·rio entenda como 

funciona a estrutura digital acessÌvel a sociedade. Em seguida, foi apresentado o NTI 
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respons·vel pela criaÁ„o e organizaÁ„o deste site, sua forma de gerir esses dados 

informacionais, sua funÁ„o e onde est· localizado.  

Mediante essas informaÁıes, verificou-se que esse Ûrg„o È respons·vel por 

gerir os sites institucionais da instituiÁ„o, e tambÈm oferece suporte tÈcnico na ·rea 

de inform·tica. … um Ûrg„o encarregado de fornecer, o suporte na ·rea de tecnologia 

da informaÁ„o da instituiÁ„o e sua miss„o È prover SoluÁıes de Tecnologia da 

InformaÁ„o mais adequadas para o alcance dos objetivos da Universidade, bem 

como, o atendimento das necessidades da comunidade acadÍmica. 

Por ˙ltimo, o quarto objetivo especÌfico, verificou-se as adequaÁıes 

necess·rias para que os protocolos de proteÁ„o de dados pessoais, estabelecidos 

pela Ufal, possam atender ‡ LGPD e que a instituiÁ„o vem cumprindo as exigÍncias 

necess·rias para devido enquadramento pr·tico e cultural. E por fim, verifica-se que 

a InstituiÁ„o tem muitas realizaÁıes, estratÈgias, estruturaÁ„o e vem fazendo um 

acompanhamento rebuscado e detalhado da gest„o efetiva da Privacidade e da 

ProteÁ„o de Dados Pessoais. … bem verdade que, a Ufal, vem enfrentando barreiras 

culturais e trabalhando para melhor atender a sociedade acadÍmica com 

responsabilidade e garantindo ao titular dos dados, a opÁ„o de decidir, um tratamento 

com finalidade, seguranÁa, privacidade e adequaÁ„o.  

Considera-se que o presente estudo conseguiu alcanÁar o objetivo geral e, 

consequentemente, os objetivos especÌficos, considera-se, tambÈm, que por meio da 

an·lise das normativas foi possÌvel associar as normativas ‡ CI. Ademais, como 

limitaÁıes da pesquisa, foram encontradas dificuldades quanto ‡ coleta de dados e 

an·lise deles, pois as normativas est„o armazenadas em abas diversas o que dificulta 

a coleta, na aba “LGPD”, encontra-se apenas as Portaria n 1019, de 04 de dezembro 

de 2020, sobre o encarregado de dados e a Portaria n 736, de 17 de outubro de 2023 

sobre a PolÌtica de Privacidade de Dados. 

Por fim, como contribuiÁ„o futura, as variadas vertentes que envolvem a LGPD, 

podem ser mais bem exploradas e a implementaÁ„o da LGPD em outras instituiÁıes 

podem ser melhoradas. Ainda, outras ideias de pesquisadores podem contribuir 

tambÈm para situaÁıes que conflitam a LGPD e a LAI, facilitando cada vez mais o 

processamento e tratamento de dados pessoais, sem interferir no acesso ‡ 

informaÁ„o, a ponto de violar prerrogativas em sua singularidade. 
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